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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre crimes contra o mercado ~ 
de valores mobiliários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Constitui crime contra o mercado de valores mobiliá-e rl0S: 

I - deixar, o administrador ou acionista controlador de 
panhia aberta, de prestar à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
formação relevante; 

com-. ln-

11 - deixar, o administrador ou acionista controlador de com­
panhia aberta, de divulgar ao mercado ou prestar a informação de manei­
ra incompleta, falsa ou tendenciosa; 

111 - distribuírem publicamente, o administrador das compa­
nhias emissoras ou da instituição financeira intermediadora, ou o agen­
te autônomo de investimentos, valores mobiliários sem o prévio registro 
na CVM ou sem a divulgação de informações da mesma natureza daquelas 
exigidas pela Comissão ou em condições diversas das constantes do re­
gistro; 

IV - colocarem no mercado, os fundadores,na constituição da 
companhia, o acionista controlador, o subscritor de valores mobiliários 
ou o adquirente destes à companhia emissora, valores mobiliários emiti­
dos sem prévio registro na CVM, ou sem a divulgação de informações da 
mesma natureza daquelas exigidas pela Comissão ou em condições diversas 
das contantes do registro; 

V - atuar profissionalmente no mercado de valores mobiliá­
rios, com instituição financeira intermediadora, administrador de car­
teira coletiva ou individual, agente autônomo de investimento, auditor 
independente, analista ou consultor de valores mobiliários, sem estar, 
para esse fim, registrado na CVM; 

VI - manipular o mercado, utilizando qualquer artifício des­
tinado direta ou indiretamente a elevar, manter ou baixar a cotação ou 
alterar o volume de negócios de valores mobiliários. 

VII - exceder, o investidor pessoa física ou o administrador 
de pessoa jurídica, bem assim o administrador de sociedade intermedia­
dora, os limites de participação estabelecidos pelas Bolsas sob super­
visão da CVM, evidenciando concentração de modo a manipular os mercados 
futuros, a termo e de opções; 

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa. 
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§ lQ Incorre na mesma pena, quando pratica o fato previsto 
no -inciso IV: 

a) o fundador, na hipótese de constituição de companhia; 

b) o acionista controlador; e 

• 

c) -quem quer que tenha subscrito valores da emissão ou os te- , 
nha adquirido à companhia emissora; 

§ 2Q 
xa de divulgar 
risco legítimo 
divulgação. 

Não há crime, na hipótese do 
informação ou fato relevante 
interesse da companhia, desde 

inciso I, se o agente dei­
cuja revelação ponha em -que a CVM autorize a nao-

= 

§ 3Q Na verificação da concentração, na hipótese do inciso 
VII deste artigo, consideram-se como um único investidor aqueles que 
atuem em conjunto representando o~ mesmo interesse. 

Art. 2Q Constitui crime da mesma natureza: 

I - utilizar informação- relevante 
cado, capaz de propiciar vantagem~ para Sl 
compra ou venda de valores mobiliários; 

ainda não 
ou para 

divulgada ao mer­
outrem, mediante 

11 - agir, nas operações de mercado efetivada com valores mo­
biliários, mediante ardil ou artifício destinado a manter terceiros em 
erro, ensejando vantagem para as partes na operação, o intermediário ou 
terceiros; 

111 - movimentar, o administrador, carteira administrativa 
para terceiros, de modo a auferir lucro indevido pelo conseqüente au­
mento da taxa de corretagem, comprar ou vender valores mobiliários para 
a carteira em condições anormais desfavoráveis para o investidor • 

. 
Pena: reclusão de 1 a 3 _anos e multa. 

Art. 3Q As penas de multa previstas nesta 
aplicadas à pessoa jurídica, nos limites de vantagem 
auferida. 

lei serão também 
ilícita por ela 

Art. 4Q Não extingue a punibilidade o ressarcimento do dano, 
ainda que espontâneo. 

Art. 5Q OS crimes a que se refere esta Lei são de ação penal 
pública incondicionada, promovendo-a o Ministério Público ou, quando 
este exceder os prazos legais sem~ adoção de quaisquer provid~ncias, 
admitir-se-á ação penal subsidiária proposta por qualquer cidadão. 

Art. 6Q Qualquer pessoa do povo poderá provocar, para os 
efeitos desta Lei, a inciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, 
por escrito, informações sobre o iato e a autoria e indicando as cir­
cunstâncias. 
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Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, 
autoridade reduzí-Ia a termo, assinado pelo apresentante e 
testemunhas. 

mandará a 
por duas 

Art. 7Q Quando, no exercício de suas atribuições legais, a 
Comissão de Valores Mobiliários ou qualquer outro órgão público veriEi­
car a ocorrência de indícios de crime previsto nesta Lei, deverá infor­
mar ao Ministério Público, enviando-lhe os documentos necessárlos à 
comprovação do fato. 

~. 

Art. 8Q Quando, em autos ou papels de que conhecerem, os ma-
gistrados ou quaisquer outras autoridades verificarem a existência de 
crime referido nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e 
os documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 9Q Será admitida a assistência da Comissão de Valores 
Mobiliários no processo que julgar os crimes tipificados nos arts. 1Q e 
2Q. 

Art. 10. Oferecida a denúncia ou deduzida a acusação popu­
lar, acompanhada do rol de testemunhas, e citado o infrator, terá este 
o prazo de dez dias para oferecer defesa escrita, podendo juntar docu­
mentos e arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 
cinco. 

Art. 11. Findo o prazo a que se refere o artigo anterior, 
ouvido o Ministério Público e, se for o caso, o autor da ação penal po­
pular, sobre as preliminares e documentos, no prazo comum de dois dias, 
os autos serão conclusos ao Juiz para: 

I - delcarar extinto o processo, se não houver justa causa 
para a acusação, ou ocorrer falta insuprível de pressuposto processual 
ou de condição para o exercício da ação penal; 

11 - julgar antecipadamente a causa quando, considerando ple­
namente provada a defesa do acusada, o absolver desde logo; 

111 - proferir ato recebendo a denúncia ou acusação popular, 
designando audiência de instrução e julgamento, dentro, no máximo, de 
dez dias. 

-Art. 12. Ouvidas as testemunhas da acusaçao e da defesa e 
praticadas as diligências instrutórias ordenadas ou deferidas pelo 
Juiz, abrir-se-á o prazo de dois dias a cada uma das partes para alega­
ções finais. 

Art. 13. Decorrido esse prazo e conclusos os autos dentro de 
vinte e quatro horas, terá o juiz cinco dias para proferir a sentença. 

Art. 14. Da sentença cabe apelação, no prazo de cinco dias. 

Art. 15. A pena de multa prevista nesa Lei poderá ser fixada 
em até duas vezes o valor apurado ou estimado da vantagem econômica 
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decorrente da prática do crime. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

-çao. 

Brasilia, em de de 1 988. 

= 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N- 8.385 - DE 7 DE D!ZD4BilO 
DI 1976 

Dispõe sobre o mercad4 de vaIare! 
mobiliários e cria a Comissão de 
Valores Mobíltários, 

O Presidente da República 

Faço saber Que o CongrCSo Naclcnal 
c'~ , :eta e C\.l s.3.Ilclono a seguinte Lei: 

CI.pITVLO I 

Das Disposições Gerab 

Art.l- Serão disciplinadas e fisca­
lizadas de acordo com esta Lei as se­
guintes ativida.des: 

I - a emissão e distribuição de va­
lores mobiliários no mercado; 

II - a negociação e Intcrme11ação 
no mercado de. valores mobllilirloo; 

m - a organização, o funcionamen­
to e a.s opcraç{,cs das bolsas de valo­
resj 

. ' 

, IV - 8, administração de cart.elru 
e a cust.6d18, de . valores moblllário:.; 

. V - o. auditoria. das ' companhias 
abertas; . . ' 

VI - os serviços de consultor e n.na­
Ilsta. de vaIO; cs mObillários, 

Art. 2° São valores moblllúrlos su-
. jeitos ao regime desta. Lei: 

. I - ES ações, 'partes bcncflcl!'.rlas 
c l1ebênturcs, os cupõe5 desses título" 
e os b6nus ele subscrição; 

U - os certificados de depósito .le 
valores mobiliários; 

lU - ' outro!; tltulos criados ou pml­
tidos pelas sociedades anOn Imlls a. 
critério do Conselho Monetoi! 'O' Na­
cional. 

Parázrafo único. ~"c~lIcm-se '\0 
regime desta Le): 

I - os tltulos ·da. divida pública 
federal, estadual ou munlcipa.l; 

11 - os titu!os cambla1S de~esl')(,n­
sabllld~ de instituição flnancelra, 

exc~to .. ebêntures, 

, . 

\ '., :" ':ompcte ao "·)nselho Mo­
netá :10 Nacional: 

1 - de!lnlr,. a po11tlca a ser oQ;~r­
valia no.. organlz..'1ção e no 1l4nc:ona­
mento do mercado de va;ore.> mobi­
liários; 

II - regular a utlllwçl!o do c·edlto 
nesse mercado; 

lU - fixar, o.. orlentnç!!.o geral a ser 
observada pela Com\.';s:l.o de V'llores 
Moblll6.rlos no cxerclclo de suas at.r!­
bulções; 

IV - definir as atividades da 'Co­
ml.'são de VI\lores Molllll;\rl,,$ que d~· 
vem s~r cxcrr.!do..s em ooor:J':naço.o . 

com o Banco Central do Urol~i. 

Pnrágrnfo único. Rcssalvl1do o dis­
pos to nesta Lei. a !lscaUz;\çÍlO do mer­
cado flnallcelro c de cap.tHI~ c(;n~I-. 
nuaró, o.. ser exerCida, nos tcrmo~ ria 
legislação em vigor, pelo Ba~;.: ·) Cl'n­
traI lo BrnsU. 

f.r •. 4° O Conselho Monetârlo Na­
c! Jr.al e a Comissão de Ve.lore.. Mo-
1.J;1l.lrlos exercerão as atrlbul·.Õ'!3 pre-' 
vistas na lei pau o !Im de: , 

I - estimular a formação d~ pou­
pnnças e a sua apllcaçtLo em valeres 
moblllirlos; 

II - promover a. expnns15.o e o fun­
clollo.mento eficiente e rt'gular do T)'cr­
c[\(lo de ações, e estimular .lS arllca­
ções pcrmanC:ll tes em llÇÓe:, d 1 CU;>!­
tlll social de companhias ab~rta~ 5cb 
controle de capitais privaj\)s nacio­
nais; 

lI! - assegurar o funclona.mento 
eficiente e regular dos mercd.lús · ua 
bolsa e de balcão; 

IV - proteger os titulares de: valo­
res IrJblL'\nos g l''':; lnvesll(iores do 
mcrcadc ontra: 

a) emls:;õcs Irrl'l:ularc.' de valores 
mobllllirlos; 

!l) atos lIegals de acl .·.nlnlstradores 
e acionistas controladores d~ comps­
nhlas abertas, ou de admmls',r.:.dores 
de cllrtelra de valores mO,blllário<; 

V - evitar ou coibir mod.l:tdadc.s de 
fraude IIU m a lliplIl:.çno destlnac.as Q 

.criar conellçées artificiais de d~man­
da ofel \.0. '0\1 o ' eço ao.:i valo : e,,' moul-
116.rlos negoclo.dos no mercado; 

VI - assegurc.r o acesso do p(;bllco 
a Informações sobre os valüres mc;bi­
lIúrlcs negociados e as comp:l..nhia:> que 
os tenh_emIUdo; . 

VII - nssC&"trI\r n obsef\'àncla de 
p~átlcas COlll~' cials eQllitatl\'ll.5 no 
mercado, de valores mobiliários; , - . 

VIII - assegurar a obscn'!nc la no 
mercado, das condições de utill/.3çio 
de crédito fixadas pelo CollS(!lh,) t.~u· 
netnrlo Nacional. 

CAPITULO II 

Da Comfss~o de Valores Mobilidri~ 

Art. 5- E' Instlluld:l a Coml~i\o 
de Valores Mobl ilário.o;, cnl ldOluc :lU­

titrqulca, .vlnculada ao hllnl.'>~erlu d4-
}o'azcuda. 

Art. O· A Coml5SlIo de Vnlorc.s ~lo­
blllúrlos !;Crú nUllIinbtrada por um 
preSIdente c (JU:1.lrO diretores, nún1l'a­
dos pc:o Prcsld<:ntc d:1. Hq .. ubllclO. 
dcnt.re pCSSO:lS de Illb:lda rep\;L!Ç;lú e 
l·<:conheC IU:1. co:npt.'lcllclJ. etn 'OU,," la. 
de merc:ldo de capitais, 

§ l° O presIdente e os dlretA.r.::.s 6~­
rão sullstitulaos, em suas falta~ U.l 
forma do regimento Interno, e :.erão 
demisslveis ad nutum. 

A 2° O prC!.!c!enle da Con;!;;.s15.o If-;.l 
I!.Ssento no Conselho t.lor.etá.rio ":..ci,). 
nal, com direlt.o a voto. , 

I 3° A Coml.ssão funcionará ' cama 
órgão de ·Ul:l locraç[).u colq;laua d~ 
Acordo com o regimento Interno pre­
viamente u'provaLlo pelo ~l:nL:;tro da 
Fuzcnda. C no qual scri1o. f!xaJols ..., 
atribUições do prc~del1k, dos dire­
tores 'e do coleg:auo. 

§ 4° O quadro permanente 10 ~.,~. 
soaI da Comi~ão será coru.t:lu1dc. de 
empregos regidos pd,\ le~:.sl"~·:i.o tr;:.­
balhista, cujo provimelllo. exccluâd :tS 
as funções con~preendldlS no Ui u\JO 
Direção e Assrssoramrnl.Q 54pe-iúr, 
será feito mediante concursv pÚh\: l'O. 

Art. 7' A Comb:;ào custearo\ IIS 
dc:; pe.:i:l~ nccCs,'ián:l:i ao seu [unc:on:l­
meut.o com os recursos pro\'cll~I:C:CS 
de: 

I - dotações das rrscr\'as m011<!1A. ­
rias a que SI! refere o Art. 12 :ia Lei 
n° 5.143. de 20 de outubro de lLôcl, 
alterado pelo Decreto-lei o· 1 .342, de 
:.I~ u ~ .\~O_W Oe 19:-t ql!e lhe loreal 
atrlbuidas pelo Conselho Momtlmo 
Nacion3.1; 

II - dotações Que lhe forem COD­
slgnadas no orçllmcnto federal; 

III - receitas prcven!entes da !lrc!.>­
taçao' dp. ~ei'\icos opla Co:nlssão . 00 ' 

sen·ada. a t3.bela aprova.dA pelo CJn­
se lho Monetàrlo Naciol".al; 

l 
r 

. ~ 
\ . 

~, 

\l, , 
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b) das companhia.! aberta!; 

c) dos fundO/! e 6Oclea..<les de in­
vestimento; 

cf) das carteiras e de.,ooltos de va­
lores. moblll6.rlos (Arts. 23 e 24); 

e) dos audltares Independentes: 
/) dos consultorés e analistas de 

\ :. !orc.~ mobiliários; 

O) de outras pcs.sons Quaisquer, na­
turais ou Jurldlcas, que participem d') 
mercado, ou de ne!:6clos no mercaOo, 
qunnoo houver suspeito. fundado. de 
fraude ou manipulação, destinado. a 
criar condlçõc.~ artific iais de Jemalll!a. 
oferta ou preço dos valores moblllA­
riOS; 

II - Intimar as pcssons referidaS 
no . Inciso /InteriOr a prestar In!orn~n­
çõe~ ou esclnrcclmcntos, sob peno. cc 
multa; 

UI - requisitar In!ormnções ce 
qllalquer órr,áo públlco, autarquia ou 
empresa pública; 

IV - determinar às companhias 
abertas que republlquem, com corrl!­
ções ou aditamentos, demonstrações 
financeiras, relatórios ou informaçÍ)es 
di vulgado.s; 

V - apurar, mediante Inquérito ad­
mlnlstratl vo, atos l1egnls e pratl::<l.S 
não equltatlvas dt Ildinlnlstraoorcs e 
aclonlstns de companhias abertas, dos 
Intermedlúrlos I! dos demaIs. part,lCI­
pantes do mercado; 

VI - aplkar aos autores dns In!m­
·ções Indicadas no Inciso anterior as 
penalidades previstas no Art. lI, 
sem prejulzo da responsabilidade clnl 
ou penal. 

§ 19 Com o fim de prevenir ou C 0:'-· 
rlglr sltunções ano.rmals do merca,i0, 
~omo tais conceituadas pelo Corue­
lho Monetário Nacional, a Comissa o 
poderá: 

r - suspender a negoclnção de de­
terminado valor mob::lárlo ou dpert.' · 
tar O recesso de bolsa. de valores; 

TI - süspender oit ' cancelar oi; ~c­
g-u;tros de -qu~ tra~a esta Lei; 

III - dlvul!:ar informações ou re­
comendações com o fim de esclar ... r.er 
ou o~lentar os participantes do mt!c-
cado; . 

IV ~ pAr aos p:lrtlclpllnteJ c.o 
Dlelcac1o, s·óP'comlnaç:.,o de multa, a. 

. . 

., 

rr~\'· ICI\ de atos que e. ·,'!clClear, Pl'C­
Jud cla1.s ao seu fun:.:onamento rC!­
gull .r. 
. I 29 - O Inqul!rlto, nos c:\.Sos (,O 
inciso V destc artigo, observara o 
procedimento fixado pelo Conse.'Lo 
Monetário Nacional, asscgurnda I\ln­
pIa defesa. 

Art. 10. A Comissão de ValoreoS 
Moblllllrlos poderll cclellrnr convé:l;(J,s 
paro. a execução dos serviços de ~ua 
cornr.etcncla em qua lquer parte do 
terrIt6!·lo n:1C IOI1I\I ob;; ervadas n.s nor­
mas da. le!:lslaç[1O cm vigor. 

Art. 11. A Coml~~lIo de Valores M,,· 
blJtárlos poOerll impor aos InfratorCS 
das norml\.!; dC!\ta Lei, da. lei de socie­
dades por nçocs, das suns reSOluções, 
bem como de outras l!Ormas le~ll1S 
cU !ú cumprimento lhe Incumba. I1s­
en1tznr, IlS ser,ulntes pennlldades: 

r - ndvertCr,cla; 

11 - multa; 

"'II - suspensno cio exerclclo de car­
go de admlnl str-ndor de compnnhla 
aberta ou de entidade do sistema. de 
dlstrlbul~ào de valores; 

IV - tnab!1ltaç:i.o para o exerclcio 
dos cargos re!erldos no Inciso ante­
rior; 

V - suspensão dl\ autarlzação . ou 
registro para o exercício das atlv!aa­
de.s de que trnta esta Lei; 

VI - cassnçllo da nutorlzação (lU 
registro lndlcllclOS no Inciso anterl.1r. 

§ 19 - A multa não exceder6. o 
maior dcstes valores: . 

I - quinhentas vezes o valor r,o­
minai de uma Obrl!:ução ReajustavéJ 
do Tesouro Nacional; 

II -- .rlnta pc cen'; do valor da 
·emlssão ou opero ,fio In ~gular. 

§ 29 - A mtl1t;l comlJl ad:l pela 'nf.­
xecuç:io de ordem d'. Comlssilo ~.íi.o 
excederá dez vezes o valor nomInal 
ae uma Obrigação ReaJustavel 00 
Tesouro Nacional por dia de atriLSo 
no seu t:umprlmento, 

Ij 39 - As ~enQl1dlidés dos ·lnci:;OS 
III n VI somente serão aplicadas n()s 
CIl..':OS de Infração grave, assim . defi­
nidos em r.ormas da Comissão, ou je . 
relncldl:ncla. 

§ 49 - As penalidades s6 serão !m­
postas c~ observância do procedi­
mento p~to no § 29 do Art. {;9, 
cabendo recurso para o Conselho ~10' 

-1(-

Detllrlo Nacional, no.s termo.! do r.! 
gulnrnento por este aprovlldo. 

Art. 12. Quando o Inqu~rlto, 'ns­
taurado de acordo com o t 2~ do \1 t. 
99• concluir pela ocorrênc il.4 de CrJOI41 
de ação pública, a. Comissão de Va­
lores ~foblll:iJ!os otlclar:'l no Minlst~· 
rio Público, parll a proçosltura ta 
ação penal. 

Art. 13. A Comissão de ValJre.s 
Mobiliários manterà serviço ~ra 
cx~ ' cer atlvldar.e consultiva ou d<l 
ortent:lçào junto nos n1!entes do rn,!r­
cndo do.! valores mobtllnrj(>s ou A 
qualquer InvesLldor. 

Pnr;\grnfo único. FIco. 11 critério 1111. 
Comlssüo de Valore:; Moblllllrlos dl­
v\\l ~ ar ou n;lo lU fl" t)()·'l:lS tis cOIl5\;1-
tn.s ou aos critérios de orlcntnçno. 

Art. 14. A Comls,s.'io de Valor:·s 
MOllIIl:\rlos po<lc',\ pl ('ver em seu a:-· . 
çnmcnto, dotaçõrs de verbns n.s b·ll­
sas de valores, nns condl\õe3 n licre:n 

, apruvadas pelo Consdho :.10ne1nr'o 
Nacional. 

CAPITULO lII 

Do Sistema de Distri?>ulçéO 

Art. 15. O sistema de dlstrlbu!{'ào 
de valo:es mobiliáriO:; comp:eende: 
. I - ll.3 il'.stltulções !In:incclr~ e 
demnls socledndcs que tennam nN 
objeto distribuir emlSSlo de Vlllol"c.!I 
mODIJI:\rlos: 

a) como agentes da companhia 
emIssora; 

b) por conta pr6prl:\., 5uDscrcven'JO 
ou comprando a emissão çara :l co­
locar no mercado; 

II - as socle:lndes (,ue tenham po)r 
objeto a compra de valores mobtll~­
rIos em circulação no mercado, para 
o:; revender por contn pr6pri:l.; 
. lI! - as soclcdacC$ e os ngentes 
autl'lnomos que t'Xl'rpm atil'idad(,5 1e 
mculnçào na ne:;oCi:lçlO de "alor:~S 
mobl ll:i: los. em bol.<:J,S de valores ou 
DO mercado de balcão; 

IV - n.s bolSas de 'j~ore3. 

§ 19 - . Compete ao Conselho M:>­
netàrto Nacional defln!r: 

I - os tipos de Instltulç!!o f1nnn. 
celra que poderão excreer atlvida.k$ 
no mercado de valores · moblll ;\rl~ . 
bem como as c.s~cles de opcraçlo 
que pod~rão rcallz:lr c de serviço .. QIlC 
podc.rllo prc.:;tar nesse Dlc.rcado; 
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-»Q Ot1~,,>l ~ n - a ' especlallzaç!o de operaçOes 

, ou s. 'r 1çt" a ser observada pelas !:o­
clce.\.. lS do mcrcndo, o lL5 con<JlçbC!, 
em .:', '~ pojel fiu cumular espécIes d~ 
operaçAo ou serviços. 

, , 

I 29 - Em relaçáo n.s InstltuJ';Ors 
fInanceIros e dcmal.:i socIedades nuto, 
r!zada.s n exp!orar slmullaneaMt'nte 
operações ou servIços no mercaao r1e 
valores mobIliarIas e nas mcrca:lOS 
sujeitos à fl.~caIiZ:lção do B:lnco Cr. lI­
trnl do Drn.:;l1" n.s nlrtbulções dn C.,­
ml~.úlo de Valore:; Mobl1l:!.rios seruo 
I!mlt :\f1:\.~ :\5 nllv l(l:l.d r'.'; submellda'i ao 
rc ;:irr.e dn prc.~l"nt e Lei, c scr:"1O cxcr­
cltlas sCÍn prcJulzo das atribulçõcs da­
quele, 

I ~ - Compete ao Conselho Mo­
nctârlo Nacional re;:ulamentar o dl!­
po.;to no paragrafo anterior, asserru­
ran:!o a coorc!enação de serviços entre 
o Danco Central do Brasil e a 1,;0-
m!.<.~;:'o de Valores' Moblllarlos, 

Art" 111 , Dcpende de prévia autoi'l­
ução da Comissão de Valores MO:lI­
l1ár!os o exerclclo das seguintes ~t1- ' 
Yldac!es: 

t - dlstrlbulr,Ao de emissão no mnr­
cado (Art, 15, I); 

II - compra de valores mobiliAr\()3 
p,lra rC'/cnéC-Ios por conta próp:11l 
(Art. 15. lI); 

lU - mediação ou corretagem na 
bolsa. de valores, 

Paràgralo ÚniCO. S6 os agentes ÁlI­
tônomos e as sociedades com registro 
na Coml~ão podt:rá ... exerce, 9 ativi­
dade de mediação ou corretagem de 
valo:e3 mObiliários tor ... da bolsa. 

Art . 17. As bolslS ,de valores te,. 
r:"o autOnomia llam\r1lstratfva,finllti­
celra e patrimonial, operalldo sol) '1\ 
supervl.otLO da Comissão de Vlllor('s 
i. ~<J ui li â rle, . 

Pa:âgrafO único. As tols:J.s de '/a­
lorc,s Incumbe, como 6:g~os aUXilia­
res da. C0mLssi'.0 de Valores Mcbl !i:\.­
tios tiscr. llzar os respecLlvos meiO­
bro,; c as o;>crações nelas realizada.;, 

Art. 18. Compete ,~ Comissão dI! 
Valorel Mob\lIàrlos: 

I - propor ao Conselho Monetl\rlo 
NacIonal a aprovaç:lo de normas ge­
rais sobre: 

a) cond!ções para obter autorlzaç\o 
ou regist ro necessarlo ao exerclclo 1:'3 
atl vldade, Indlc.l1da.s no Art. 16, e 
respecLlvos procedimentos admln:s-
traLlvos; . 

li) condlçõ~ de Idoneldaap., CAp:1cl­
dllde financeiras c habllltnç:'\o t~clli,.a. 
a que deverào snLl:;fll<:cr os ndmln\s­
tradores de sociedades e os agentl's 
autônomos, no exerclclo dlS ntlvICl ;~­
Cles rnenclonadns na allnea anteno:; 

C) condições de constituição e .~x­
tlnção das bolsas de valores, lonna. 
Jurldlca, 6rgnos de adm\:r.\straçao e 
seu preenchimento; 

d) exerci cio do poCler ClI'sclpllnar 
pelas bolzas, sobre os seus membro~, 
IIl1poslçao de pe!las J .:as05 de CXCIlI' 
s:lo; 

C) número de socledades corretor,\S, 
membros da bolsa; requisitos ou :01\­
dlções de adml!.<;ão quanto ll. !dont!l­
Oade, capacJaade financeira e haolll­
tação técnIca dos seus ad!~,lnlstrBdo­
res; e representação no recinto rl3 
boLsa; 

J) administração das bo!sas; em.)­
lumentos, coml!<ões e quaisquer GU­
tros custos CG orados pelas bolsns ou 
seus membros, quando for o caso; , 

g) condições de reallzação das Ilpe-, 
raçõcs a termo; 

li :- deUn!r: , 

Q) a.s e3p(!cles de opernçlio nutOI'ILIl­
dns na bOI!;a e no mercndo de balc:ld; 
métodos e prilLlcas que devem ser 01)­
scrvaaos no mercaOo; e res[lonsaol!!­
dade dos Intermedlàrlos nas opera-o 
ções; 

b) a configuração de condições ar­
tifIciais de de:nl\ nda . 1ferta ' 011 preco 
de valores mobillárl05. ou de manipu­
lação de prcço; oprrações fra ,lâulen ~ 

, tas e prtltlcas n~o equltatl~a5 na d:S­
' tribui\ió ou ll1'termediaçio de valo­
res; 

c) normas I\Jlllrn ve l,~ no rrg!.~tro d" 
operaçõe.' a st'r mantl<1o pelns en~!­
dades do sLs tt!ma de distribuição 
c..Art. 15). 

CAPíTULO IV 

Da Negociação no ,Mercado 

SEÇÃO I 

Emlssl10 e Dlstrlbulçl10 

Art. 19., Nenhuma eml;~o;ão públlc:\ 
de valores mobili á! los se~A dlslrlbul.\1\ 
no mercado sem prévio registro na 
Comissão, 

f 19 - cAatos de distribuição, su­
jeitos à n_a deste artigo, a ven!l~, 
promçs.so. de venda, oferto. à vendo. ou 

r'!'l)Sc: :çll.o, assim corr':l a aeeltaç/to de 
.p dleto Coe VellÓI\ o ', 6ubserlç~o CIO 
V( lores mobiliárIOS. qunndo .s puul, 
quem o. companhia emissora, t;euS 
fundadores ou tIS pc.'iSOas a ela equl­
po.radns. 

§ 29 - Equiparam-se à compan~la. 
emissora para os !lOS deste Il.rtlrro: 

I - o seu aclonlstn controlndor e 
a.s pessoas por ela contIolaans; 

II - o COObrigado rIos tltulos; 
III - n.s Instl tulçõt's flnllncelras e 

demo l~ socledndes (\ que se refere o 
Art. 15, Inciso 1; . 

IV - quem quer que tenha .mOs­
crlto valorcsdn emissão, ou os tenha 
adqulrlao n compannul. emissora, ;um 
o fim de os colocar no mercado, 

§ 39 - Caracterlzu.m a emissão pü­
bJlcp : 

I - a utlllz:\ção de lLstlS ou boletinS 
d~ venda ou subsc' '.ção, folhetos. ) -(\$­

p :tos ou anúncios destinados 90 pú­
Jh~o; 

II - a procura de subscritores ou 
adqUirentes para 05 tltulos, por m<::lo 
de empregndos, agentes ou corretores; 

III - a nerroclnçfLO felLa em loJJ., 
C5crltórlo ou l'!itn bcleclmento nbcrt o 
ao público, ou com a utllb~{lçiio , do~ 
serviços públicos de comunicação. 

§ 49 - A emiss:1o púhllcl\ só po'de:o. 
ser colocada no mercado através 00 
sLstema previsto no Art. 1,5, podenoo 
a Comis~ão exi~lr a participação de 
instituição financeira. 

§ 59 - Com pete à. Comissão eXt:)e­
I di!:, 110rm'áS' para a e~ecuçà'ó" do dis­

posto n este a rtigo, podendo: 

I - definir outras sltl\l,ç'àes flUi) 
cOldlr."! em emls.·"1O PI,"I!Cll, p:un 11IloS 
de rCI!'I"t ro. assl ,I COlr.) os ca:;o~ em 
<1ue esLe pode~á Fa di! peruano, tendo 
em vista o Interesse C:o púbEco In­
vestidor: 

II - !lxnr o procedimento do re­
gist ro e especificar IIS infol mações 
que devam ln~trulr o seu pedido, In­
clusive sobre: 

a) a companhia emlssorn, os em­
preendimen tos ou atividades que ex­
p!o:a ou pretende cxp!o~ar. sua situa­
ção econômica e financ eira, admlnls· 
traç5.o e .'1c!Po.L~ :>.clonist:\S; 

/lI as c erlstlcns da e:nl&.~úo e a 
Ilpllcação iler dnd'a aos recursos uela 
provcnlell tes; 

- 3 ~ 

c) o vendedor dos valores moblUl­
rlOS, se for o caso; 

d) o.~ l)~l tlcl/lal\tc~ no. dlstr!bulç!\u. 
Sua remuneraçao e seu relaclonamc!n 
te3 com a companhia emLc;sora UJ 
com o \'er.dedor. 

§ 69 - A Comlsslo poderá subor­
Clnar o registro n caplla l mlnlmo d 
co:npanhla err. lssora e a valo! minI 
mo da eml~ ... c:lO. hem co mo a que «_ 
Jnm dlvu:gaa:\S ns Informações que 
Julgar nC'ce,<sá l las pn a p ott'!:er os In­
te resses do publico Im:cstldor . 

§ 79 - O pcaldo ce rrgtstro "crã 
RCO,1ll 0:1.:1hado aos p:os p~c~o.s o outroJ 
documentos oU:lisC]ut'c n ~e :em pllb :t­
cados ou dl.<trt buidos, para o!rrt.1 , 
an úncio ou promoç ~io do lança:nen:u , 

Art, 20. fi. COIllIs~áo mar.da!R sus­
pender 11. emissão ou 9. di,st.:ibul\'âo 
que se E:Steja process:indo em desa­
cordo com o nrt: go anterior, pnrl­
cularmente quando: 

I - a e;nlssão tenha bldo j:.tlga: a 
• fraudul enta ou I!egat, ainda que oI~ 

efetuado o registro; 
II - a oferto.. o lançamp. r.to. a pr.:. ­

mQ\:ão ou o anúncio du~ \'nlo:(',\ ~e 
estejn fnzcndo em CO!1(jjções dlvrr­
lia.~ d:ls cOn$lanl('s do rC'bLstrJ. 0\1 ,·('Ir. 
lnform :1ções f:l I,< n5 dolcsns ou substan , 
clalmente Imprecls:Js , 

SEÇÃO n 

Negociação na Do!sa e 7:0 Merca1u 
de Balcãü. • ' 

Art . 21. A Comissão de Valort:.S 
Mobllit.rios mante rá, a!~m do ' úgL[roJ 

, de que trata o Art. 19; , , ' . 

I - O rerrlstro pua negcic!nt;5.o ns 
bo!sa; 

II - o regLst ro pllra r.egjc!nçúo no 
mercado de ba ldo . 

f 19 - Somente o.~ v:\IQres molll1iol­
rio.; emitidos p:lr companhia re~is , ~ :l _ 
da nos termos df,ste artigo" poc~:ll 
ser negoclndo.; na boLsa e no me!\::1CO 
de balcão. 

§ 29 - O regis tro do Art. 19 ·m ­
porta registro p:ua o mercado de 'lai­
cno, mas não para a boLsa , 

§ 39 - O regLs lro p:ua nClro:la~ do 
na bolsa vale t !lmbcrn como r<,o!L;tro

l pa ra o merendo de balcão, ,11}!li Q ~é­
gundo n:io disp:.o n'b o (Hirr:l'I:O ,. 

§ ·19 - São ntil'ldades do Ir.l':O:Il­
do 'de balc?lo as reallz:ldas com n 0:\: ­
tlclpaçâo dns emp:c.sas ou p:ot~.o-

I 

-
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naa IndIcados no Art. 15, Inciso.! I, ir 
e IIT, O" nos s.ew estabelecimentos, 
exC!1 f'lar. '..s op,ernçôC3 cfctuMns em 
bo1:i1. 

I 59 ~ Cadl\ bolsa de valores po­
derá estabelecer requLsltos próprIos 
pa~a Que os valores sejam admltld(,s 
à negoclaçio no seu recinto, medianto 
pr~vja aprovação da ComIssão. 

I 69 - Compete à. Coml~são expe­
dir normns para a e,xecuç/ío do nu­
post.o 'nnste anll:o. c:."erlflcalluo: 

I - ca.<;O.'I em que os regl.stros po_ 
dem ser dL~P<'n.~ados, recusados, .,\lS­
pcru;os OU cancelados; 

II - Informações o documentos 
que devnm SCr o.prr.5entados !Xlla. 
companhia para a obtenção do re­
gistro, e seu procedImento. 

'CAPITULO V · 

DI!3 Companhias Abertas 

Art. 22, Considera-se aberta a. COlü­
panhla cujos valores mobll1árlos ~te­
Jam admitidos à. negociação na. bOlsa. 
ou no mercado de balcão. 

Parágrafo únIco. Compete à ComIs-
são expedIr normas o.plleáve1.s b..s 
companhias abertas, sobre: 

I - a natureza das Informações que 
devam divulgar e a periodicIdade da 
dl'/ulll'açio; 

II - relatório da administração e 
demonstn ~õcs financeiras;' 

m - 11 compra de açôes emltld<\-S 
pela pr6prb. ccmpanhla e c. allen'\­
ção das açõcs em te~ouraria: 

IV - paarões de contabiJldade; re- ' 
lato: 105 e pareceres de auditores in­
!1,:pendentes; 

V - InformaçõC3 que devam wr ' 
prestadas por ac!mlnistradores e aelo· 
nl.stas conlroladorC3, relal! vas a com­
pra, permuto. ou vcnda de o.ÇÕC3 ~!11!­
tidas pela companhia e por socle .. 
dadc.s controladas ou control:J.<1oras; 

VI -- a dIVUlgação de dellberaçocs 
da :l.<;S€ml:léia remi e dcs órgãos de 
admlnistraç;-,o da companhia, ou de 
fatos relevantes ocorridos nos SP.IlS 
ne{:oclos, que possllm influir, de rr:vdo 
ponderável, no. decisão dos InveStlClo­
res do merc:ldo, de vender ou compl nr 
vnlorc-z moblllarios emitidos 1le.a 
ccrr.panhia; .tA. 

v II - as dema!s o:at'W previstas 
em lei. 

J • 

Da Adm(/llstraçlio de CarteIra.! ,. 
Custódia de Valores Mobiliário; 

Art. 23. O exerclclo prOfissIonal da 
admlnl.~trnção d'e carteIras de va:o­
res moblllltrlos de ouLTas pe~oas esta 
sujeito a autOl'iwção prévia da Co­
ml.ssão. 

§ 19 - O dIsposto neste artigo· ~e 
aplico. li. gcstao pro!1sslonnl e recur­
sos ou valores mobillârlos cntreg'lC3 
ao admlnlstrnrtor, com o.utorlzaçi\o 
para quo Nile conmre 011 vcndn vr.­
lorl'~i 1Il0bI1l:'1l10s por cOllln do co­
mltente, 

§ 29 - Competo ll. Comls.!'.r1O esta­
belccer II.'l norlllos a scrnn ObScr"I\­
dn.s pelos admlnL~Lrndores n:\ gest;\o 
de carteiras e suo. remunernçiJ.o, ob­
wrvo.do o disposto :10 Art. 89 Incl$l\ 
IV. 

. Art. 24. Compete ll. Comlssilo au­
torizar a a ti 'ic,ade de cust6ctla de 
valore.s mobili:ül05 . cuJo exerclclo sei fo. 
priv~tlvo das Instituições financeIras 
c dns bolsns de valores. 

Paráúafo únIco. Considera-se 
cu!tódia de valo:es moblllárlos o Jt!. 
p6slto para guarao., recebimento de 
dIvidendos e bonlflcaçõcs, resg~tc, 
amorllznr;áo ou reemuolso, e exetclt:lt\ 
L . direitos de wbscriçflo, sem que o 
tlepo~ llflflo, Lenha pOdercs, s;llvo nu· 
torlzaçüo expressa do depositante em 
cad a 'caso, pa ra a !Iena r os VII iores 
moblllúrios deposllúdos ou rcapllcat' 
as ImportâncIas recebidas, 

Art. 25. Salvo mandato expres::o 
COm prazo não ·superior a um ano. o 
ad mlnlstrador de ' carteira e o ::Ic;>o­
sitàrio de valorr:.s m.Jblll.irios não po­
dem exercer c. direito de voto . que 
couber às açõcz sob sua ad!11in1str.l-
ção ou custódi .. ,. . 

CAPITULO VII 

Dos Auctitores Independente3, Con~u!­
tores e A7!ali.~ tas dc VcloreJl 

Mobiliários 

Art. 26. SCllJ::nte as empre:;as de 
auditoria contfi bil ou audItores contá_ 
bc1.s independentes, registrados na Co­
mis::ão de Valores Mobillhlos ' pode· 
rão auditar, para os efeitos des ta LeI, 
as demoru:traçóes financ eiras de com­
paJihlns o.bert~ e das instituições, 50-
clE:aac!es Oll emprcs rts que InLe[,'Tam o 
sistema de diStrlbul~ao c intermedia-,. 
çio de v~lorcs moblllirloo. . 

, !. - A Comi.,;s~o es!~belec.:r á t1 .r 
':O:1"!çôes para o revistro e o seu p~ 
:\'d!mento, e def1 .. :rt\ os cr_~os e-:!' 
que poderá ser recusnao, sus~nso oa 
cancelade. 

~ 2~ As emprp.sns de auditorls. ~'O!l-I 
tàbll ou o.u\iltores ::ornàbelS Indep.!n­
den tes responderão, civilmente, pe:OS' 
prejulzos que caUS:lrem a tercci;Os 
eT' vIrtude de culpa ou dolo no exc:­
clclc dns [unções previstas. neste ar­
tigo. 

Art. 27. A Ccrniss:\o poderA fixar 
1l0rmM sobre o exerclclo das ntl\'IC:í\­
des de con.~ultor c nnnllst!lo. do \la­
ICles moblll úrlos. 

C;\P1TULO VIII 

Das D!sposlç6cs FIliais t: Trallsllórlas 

Art. :!8. O Danco Cent~al do B~a. 
511, a CornL~são c!e Valores Moblll!\rios 
e a SecretarIa da ncccita Fe~e:lÕl 
rr..anterúo um s' lema de intE c'i.mt'l,o 
de infor:n:lçc('", re l ati\'n~ :l f: .:;,:a J:z:l­
ção qu~ exerçam, n:l.S ár~as ce 5'Ja5 
!'espcctiv::..s competêncIas, no merC:l­
do de valores Inobillá rios. 

Art. 29. Enquanto n ão fOr Insta n­
da a Comlss;io de Valores ).lotllllár1!l,:;. 
slln.:; !unç'õc:> serãci e'(erclc!a.:; IXI(l 
Ban(:o Centi ai cc' Bi'Il511, 

I . Pnr:\grnfo Í\ :llco . . O Conse!ho ~.ío-I 
nCl:\rio N:1clonnl re:;ula:n.:-nt;u-tl o n~­
posto ncs te [HUgO C1ua nto·' ao p:azr. 
paro. inst alação e as funçôc~ c ' se:l";l1 
prog:esslv:lmcllte nssumICl :\S pela Cc­
missão, â. med!~h .que se forcm insta­
lando os seus serviços. 

. A~t, 3'). Os scnhlr.res do Blr.!:O 
Central do Brasil, ql:e fo:em coicc.1.- I 
dos i d isf"csiçf,o da CC:lÜSS3 0, pa ril. o 
exerci cio de funções tccnlcas o\! · do! 
':o:-;"~nça, P<';cr:'lo uj)tn: ~I!l. ;X!r­
ceIJ\,"o da re :ihulo;; o, Inclusive .,.an­
t :well'i, a qm: in,lln . jus no 6rcflo de 
origem. 

Art . 31. Esta r.~1 entrnrá ~m \'1" 
gor na dllta r..1 sua jlublicaçio . 

1st. 32, RevCg:!.!IH:e :J..> cj,,;Dos!Ç~'::s 
em cor:trt.rio. ' 

Brasilla, 7 de dezembro 
155? d:>. Independência' e 
República. 

ERNESTO GOSEL 

de 1 \l '/(;; 
8ôo d '\ 

João Paulo MS R ~ 1s Velloso 

Mário 1!enriQt;e Slmol''scn 
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• 
D I! (inc os crimes L'ordrfl () sistCllIU f j· 

nnnceiro nnciullfl l. e dá olltr.13 p ro \·i· 
d6I1Cill.'t: . 

o PHES1DENTE DA HEPÚBLI CA , fuço saber Gue o COl1gres~o 
Naciollal deL:reta .c. cu sanciono a ~cg\1inte le i: 

Art.. 1~ Considera· se inslit~!ição fin:mceira, para efeito df'J ~n lei, a 
pessoa jurídi ca de dire it.o püblic0 =o u privado, que tenh". :0mo :ltividade 
princip a l ou acessó ria, cllmulativamente ou não, a · cap taçho, int erm e· 
di ,<l ç<l o ou apli caç;lo de recurs os Jin unL:ciros (Vetado) d e terceiros. em 
moeda n acional ou estl'ar·:ge ira , ' Oll a custódin, emissão, di::; tribu iç' ão, 
negociaçüo , intermediação ou 'administração de valores mobili ários. 

Parágrafo único. Equipara·se à instituição financeir ... : 

I - a pessoa jurídiça que capte ou adm inistre seguros, 
câmbio,con sórc io, capitalizaçào ou q.u.í\ lquer tipo de poup a nça, 
'ou recursos de terceiros; -

II - a pessoa natural qu e exerça quaisquer das atividades 
referid as neste artir,o, ainda que de forma eventual. . 

DOS CnJiltES CONTRA O SISTEMA 
. FINANCEInO NACIONAL 

Art. ' 2~ Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fél.bricar ou 
pôr em circulação, sem autorização escrita da sociedade emis so ra, cer­
tificado, cautela ou ou tro documento rep resentativo de título ou valor 
mobiliário: . . -

Pena - RecluSão, d e 2 (dois) fi 8 (oito) 'anos, e multa . 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, 
divulga, distribui ou faz d istrib uir prospecto ou 'material de propagan-
"da relativo aos papéis referidos neste artigo. . 

Art. 3? Divulgar informação- falsa ou prejudicialmente incomple­
ta sobre instituição financ eira : 

, 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa . 
• 

Art. 4~ Gerir fraudulentamente instituiçáo financeira: 

Pen;:t. '- Reclusão, de 3 (três) a' 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a gestão é temerária: 

Pena - Reclus~o. de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

).rt. 5? Apropriar·se, Q.uaisquer das pessoas mencionadas no art. 
25 desta lei, de dinheiro, título, válor ou qualquer outro bem móvel de 
que tem a posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio: 

Pena - Reclus:lo, de 2(dois) n 6(seis) anos, e multa . 

Parágrafo único. Incorre na mesma pl'na qualquer das pessoas 
mencionadas ' no art. 25 desta lei, que negociar direito, título ou qual­
quer outro bem móvel ou imóvel dc que ·tem n posse, scm autorização 
de quem de direito . 

. Art. G? Induzir ou manter em erro, sócio~ investidor ou repartição 
pública competente, relativamente a operação ou situação financeira, 
~onegan(lo·lhe informação ou prest?-ndo-a falsamente: 
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Pena - Reclusão,'de 2 (dois) a 6 (seis) 

Art. 7? Emitir, oferecer ou ncgoCU\f, 
ou valor(;s mobiliários: 

anos, e multa . 
de qualquer modo, títulos 

.' . , 

I - falsos ou falsificados; . 

11 - ' sem registro prévio de emissão junto à autoridade 
competente, em condições divergentes da!> constantes do regis· 
tro ou irregul<!rmente registrados; 

• III - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da le-
gislaçào; 

IV - sem autorização prévia da autoridade competente, 
quando legalmente exigida: 

o • 

Pena - Reclusão, de 2'(dois') a 8 (oito) anos, e multa . . 
Art. 8:' Exigir, em desacordo com a legislaç.lo (Vetado), juro, co­

missão ou qualquer tipo de remuneração ' sobre operação de crédito ou 
de seguro, administração de fundo mútuo ou fiscal ou de consórcio, ser­
viço de corretagem ou distribuiç.io de títulos ou valores mobiliários: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 9~ Fraudar a fiscaliznção ou o investidór, inserindo ou fazen­
do inserir, em documento comprobatório de investimento em títulos ou 
valores mobiliários, declaração falsa ou diversa da que dele deveria 
constar: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a fi (cinco) anos, e multa. 

Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido 
pela legislação, em demonstrativos contábeis de instituição financeira, 
seguradora ou instituição integrante do sistema de distribuição de títu­
los de valores mobil iárioS: , , 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, c multa. 
Art. 11. Manter Oll movimentar rC'cllrso ou vabr paralelamente à 

contabilidade exigida pela legislação: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa . 

o Art. 12. Deixar, o ex-àdlllini:;trador de instituição financeira, de 
apresentar, ao interventor, liqüidante, ou síndico, nos pra~os e '..;oncli­
ções estnbeleciJas enl lei as informações', declarações ou documentos de 
sua respollsabiliànde: 

Pena - Reclusã0, de 1 (um) li tj (quatro) anos, c multa,. 

Art. 13. Dcsvi,:r (Vetado} bem alcançaJo pela ir:disponibilid:lde 
leg~1 rC'iultante ri,~ intcrvençno, . liqü iuação extrajudici::d ou falência de 
institui",io financeira. 

Penn - Reclu:.;jo, de 2 (dois} ' u 6 (seis) 3n05, e multa. 

Parágrafo 11llico. Namcsrna Jlena incorre o interv<,ntor, o liqui­
dante 0\1 o síndico qu~ se apropriar de bem aI>/ angido pdo C.1lJut deste 

o arti~o, ou dcsvi:i-lo em proveito próprio ou <llh~io. 
Art. 14 . Apr('sent~r, em liquidaçào extrajudicial, ou em falência 

de' instituição financeira, declar<.li;ão de créditu ou reclamação falsa, ou 
juntar a elas título falso ou simulado: 

Pena - Reclusão, de 2 (doi;,) a 8 (oito) anos, c mult<l. 

ParRgrafo único. Na mesma pena incorre o cx-administruôor ou 
falido que reconhecer, como verdadeiro, crédito que não o seja. 

Art. 15. ~l::tnifestar·sc falsamente o interventor, o liqüidante ou o 
síndico, (Vetado) a respeito de assunto rdativo a intervcnç:'io, liquida­
ção. extrajuJicial ou fÍllência de instituição financeira: 

Pena - Hl'clusào, de 2 (dois) a '8 (oito) anos, c multa. 

Art. 16. Fa7,er operar, sem a devida autorização, ou com autorizll' 
ção obtida mediante dcclaraç~o (Vetado) fnl&a, inslituiçúo financeira, 
inclu$ive de d'istribuiçào de valores mobili:írios ou de câmbio: 

Pena - Reclusão, de 1 (u/u) n ., (quatro) anos, e multa . 

._ ~ ' - ••. . ro" ~ " _ --, . _ _ _ _ o . .... 
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Art. 17. Tomar ou receu er; qualCjuer das pes~oas men cio nada s no 
art . 2:) des ta le i. direta ou indin,'t?ml'nte. empréstimo ou ad i;l nt,wlento. 
ou deferi·lo a controlador. a n(lrnini~trador. a membro d e C:úll ,:;e l11 o e$tR' 
tutfÍrio, aos respectivos cônjuges. aos ascendentes ou descendt:r.tes. a 
parentes na linha colateral até o 2 ~ grau. consangüíneos ali afim. ou a 
sociedade cujo controle seja por eln exercido, direta ou indiretamente. 
ou. por qualquer dessas pessoas: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. e multa . 

Parágrafo únito. Incorre na m~sma pena quem: 

I - em nom e próprio. como controlarior ou na condiçào de 
administrador da sociedade. conceder ou receber adiantamento 
de hOllorários. rCT\Hineraç<1o. sal<irio ou qualquer outro paga· 
menta, nas condições referidas nes te artigo; 

, 11 - de forma disfarçada. promover a· distribuição ou rece-
ber lucros de instituição financeira. 

Art. 18. Violar sigilo de operação ou de s erviço prestado· por ins­
. tituiçãO financeira ou integrante do sistema de distribuição de títulos 
.mobiliários de que tenha conhecimento. em razão· de oficio: 

Pena - Reclusão. de 1 (um) a 4 (quatro) anos. e multa. 
Art. -19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição fi­

nanceIra!.- . 
Pená - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único.· . A pena é aumentada de 113 (um terço) se o crime 
é cometiso em detrimento de instituição financeira oficii:d ou por ela 
credenciada para o repasse de financiamento . 

. Art. 20. Apl!car, em ·finalidade diversa da prevista em lei ou con· 
trato. recursosprov~nientes de financiamento concedido por instituição 
financeira dficial ou por instituição credenciada para l~passá·lo: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Art. 21. Atribuir·se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para 

realização de operação de câmbio: 

Pena - Detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único . . Incorre na mesma pena quem, para o mesmo 
. fim, sonega informação que devia prestar ou presta .infórm·aç;1o falsa . 

Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de 
promover evasão de divisas do País : 

Pena ~ Reclusão, de 2 (dois).a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único . Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, 
promove, sem autorização legal. a saída de moeda ou divisa para o ex­
-terior, ou nele mantiver depósitos não declarados à repartição federal 
competente. . 

Art. 2·3. Omitir. retardar ou praticar, o funcionário público, con­
tra disposição expressa de lei, ato de ofício necessário ao regular fun­
cionamento do sistema financeiro nacional, bem como a preservaç~o 
dos interesses e valores da ordem econômico-financeira: 

Pena -. Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 24. (VETADO). 

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO 
CRIMINAL . 

• 

Art. 2!i. São pe"nalmcnte responsóveis, nos termos desta lei, o 
co·ntrolado~ e os adr.1Ínistratlores de instituição Enanceira, assim consi­

. derados os diretore ~;. gerentes (Vetado). 

Padgrafo único. Equiparam·se aos adlllinistrndorcs de instituiçllo 
financeira (Vetado) ü intl!rvcntor, o liqüidante ou o sílldico. 

-3-
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Arl. 26. A açüo penal, nO ::i crim c3 previ ~tos nes ta le i, H rá pro;no· 
vida pelo ./\linistério Público Fetl er :d, perante a JlI~tiça Federal. , 

Parágrafo único. Sem 'prejuízo do di~posto. no 3rt. 263 c!o Código 
de PfOCC :; :';O Pen~l. :lilrovado pelo l1í'! creto·lL'i n~ :1 .ó89, d e J d e outubro 
de 19 11, se rá admitida Il nssist(! llCia da Comi!> ,5 .'io de V:.dore!; Mobiliá­
rios - CVM, quando o crime tivl·r sido prnti c:n tlu no :1mhito tle n~ivi­
dade sujeita à disciplina e à fiscaliz~S " o des:;a Autarquia, c do 13nI1~O 

Central do Brasil quando. fora dE:qu eln hip ótes e, houver sido cO:i'l c tido 
na órbita de atividadc suj ei ta à súa disciplin:l e fiscalizução . 

Art . 27 . Qu a ndo a denúllcia n:'io for intcntada no prazo. legal, o 
ofendido poderá rt'p resc nt a r ~1O Procurador·G era l da Hcpública, p:lra 
que es te a ofereça, desi1:n~ outro órgão do Ministério Público pnra 
oferec ê· la ou determine o arquivamento das peças de inforrnacllo rec.e -
bidas. . . 

Art. 28. Quando, no exercício de suas atribuições legais, o Banco 
Central do Brasil ou a Comi ssão de Valores 'Mobili ários - CVM, veri­
ficar a oçorrênc ia dc crime previsto nesta lei, disso devcr:i informar ao 
Minist.ério PúLlico Federal, enviando-lhe os documentos necessários à 
comprovação do fato. 

Parágrafo único. A conduta de que trata este artigo será observa­
da pelõ intervcn~or, liqüidante ou síndico que, no curso de intervenção, 
liqüidaçào ext.rajudicial ou fal ~ncia, verificar a ocorrência de crime de 
Que trata ~sta lei . 

Art. 29. O órgão do Ministério Público Federal, sempre que julga r 
necessário, poderá requisitar, a qualquer autoridade, informação, docu­
mento ou dili gê ncia, r ela tiva à prova dos crimes previstos nes ta lei. 

Parágrafo único. O sigilo do's serviços e operações financ e iras 
não pode ser invocado como óbice ao atendimento da requisiçã o previ s-
ta no caput deste arligo. . • 

.' ArL30. Sem prejuízo do disposto no art. 312 do ·Código de Pro­
cesso Penal, aprovado pelo ,Decreto-lei n~ 3.689, de 3 de outubro de 
1941, a prisão preventiva do acusado da prática d e crime previsto nesta 

' lei poderá ser 'decretada em razão da magnitude da, lesão causada 
(VETADO). 

Art. 31. Nos crimes previstos nesta lei e punidos com pena de rc­
clusão, o reu não poderá pres tar fiança, nem apelar antes de ser reco­
lhido à prisão, ainda que primário e de bons antecedentes, se estiver 
configurada situação que 'autoriza a pris ão preventiva . 

.... 
Art. 32. (VETADO) . 

. § 1~ (VETADO)_ 

§ 2? (VETADO). 
, 

§ 3~(VETADO). 

Art.· 33. Na fixaC:ão' da pena de multa relativa aos crimes previs­
tos nesta lei, o limite a que se refere o § I? do art . 49 do Código Penal, 
aprovado pelo Decreto-lei n~ 2.8·18, de 7 de dezembro de 19·tO, pode ser 
estendido até o décuplo, se verificada a situação nele cogitada . 

·Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 35 • 

Brasília, 
República. 

Revogam-se as disposições em contrário. . , 

16 de junho de 1986; 165? da Independência 

JOSE SARNEY 
Paulo Brossúd 

~----;--.... - - .. - -- - . - --

" 

98? da 
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GABINETE CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

REFERÊNCIAS: MF - E.M. nº 357/88 

ASSUNTO: 

PARECER: 

NUP - 00001.006123/88-13 
Controle nº 1451/88 

Projeto de lei dispondo sobre crlme s contra o mer­

cado de valores mobiliários. 

O presente projeto de lei, revisto nesta Subchefia 

com a participação do Presidente da Comissão de Va 

lores Mobiliários, está em condições de ser encaml 

nhado à SAP,para elaboração de Mensagem ao Congre~ 

so Nacional. 

Brasília, 28 de novembro de 1988 

ANDRADE 
Subchefe 
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MENSAGEM N9 511 
= 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên 

cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre cri 

mes contra o mercado de valores mobiliários". 

Brasília, em 05 de dezembro de 1 988. 
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SECRETAP. !fI GEn til DA MES.6. 

E. M. N9 357 Em 26.10.88 

= 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Atraves da Lei n9 6.385, de 7 de dezembro de 1976, foi crjada a 

Comissão de Valores Mobiliãrios (CVM), com a finalidade precipua de exercer 

constante fiscalização das atividades e serviços do mercado de valores mobiliã-

rl os. 

2. Entretanto, nos 10 (dez) anos de sua atuação, a CVM tem encontra 

do, no exercicio de sua função disciplinar e punitiva, obices que derivam da 

propria legislação, às vezes fluida, alem de enfrentar uma mentalidade formada 

dentro dos parâmetros da rigorosa tipicidade penal. 

3. Alem disso, os ilicitos no mercado de valores mobiliãrios ' têm S1 

do reprimidos apenas a nivel administrativo, por falta de tipificação penal e 
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2. 
, 

porque muitos deles não serlam adequadamente atingidos pela legislação penal 

existente. Mesmo o ressarcimento civil dos prejudicados não tem sido satisfatõ 

rio, porque deixado a criterio das suas decisões individuais e pela complexida­

de das questões envolvidas. 

4. Destarte, visando corrigir as distorções apontadas, bem asslm 

propiciar ã CVM os meios adequados aos misteres que lhe são atribu;dos, tenho a 

honra de submeter ã elevada consideração de Vossa Excelência o incluso antepro­

jeto de lei que tipifica os crlmes sobre o funcionamento eficiente e regular do 

mercado de valores mobiliãrios. 

Pela medida proposta, acaso convertida em Lei, pOder-se-ã punir 

a atuação lesiva do insider, que, alem de causar preju;zo direto a muitos, con 

!ribui para instabilizar o mercado, retirando-lhe a credibilidade. Na hipõtese, 

propõe-se uma extensão da figura do insider, necessãria para se alcançar todo 

aquele que, obtendo informação não divulgada, dela tire proveito. A jurispru 

dência, ao examinar cada caso, val excluir, certamente, .aquele que haja obtido 

a informação ocasionalmente, não lhe conhecendo a relevância e necessidade de 

~igilo, faltando-lhe, assim, a consciência do il;cito. 

6. Fraudes praticadas no mercado, bem como prãticas manipulatõrias, 

serão igualmente pass;veis de penas privativas de liberdade e multa. Para os 

crimes do insider ~ e de fraude, previu-se uma pena malor, uma vez que se trata 

de condutas dolosas de graves conseqUências para o patrimônio do lesado ou para 

o desenvolvimento regular do mercado. 

7. Outrossim, a atuação dolosa do administrador de carteiras coleti 



3. 
, 

vas ou individuais foi inclulda nesta categoria, pela sua natureza assemelhada 

aos crimes referidos. 

8. Por outro lado, embora mantendo a tradicional orientação de que 

pessoa jurldica não comete crime, os seus administradores e acionistas controla 

dores são atingidos, orgãos que são destas entidades, e a pena de multa pode rã 

aplicar-se ã empresa, desde que provado o seu beneflcio econômico. 

= 

9. Prevê-se a imediata notitia criminis da parte da CVM, havendo 

ciência da ocorrência de indlcios de crime, porque atu~lmente, por força da Lei 

nQ 6.385, de 1976, entende-se que a comunicação ao Ministério Publico dar-se-ã 

uma vez concluldo o inquérito e não antes. 

10. Finalmente, ã semelhança da atuação da CVM como ami cus · curi ae, 

confere-se-lhe a posição de assistência ao Ministério Eublico no processo que 

julgar crime previsto no projeto, o que, aliãs, jã consta da Lei n97.492, de 

. 1986. 

Aproveito a oportuni dade para renovar a-7Vossa Exce 1 ênci a os pro 

testos do meu mais profundo respeito. 

. ,1\ 
~ J ~~ ~. rr 

MAILSON FERREIRA- DA \ NOBREGA 
Ministro da Faz~ 
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SEC RETI\R!i\ GeR tll DA ~lcSA 

Aviso n9 870-SAP. 

Em 05 de dezembro de I 988. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Fazenda, relativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

crimes contra o mercado de valores mobiliários". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD . . primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.317, DE 1988 

"Dispõe sobre crimes conra 
cado de valores mobiliários." 

Autor: PêDER EXECUTIVO 

Relator: Deputado CLETO FALCÃO 

o mer 

O projeto de lei em tela, originário do Poder 

Executivo, procura tipificar determinadas condutas pratica­

das no âmbito do mercado de valores mobiliários, tornando-as 

criminosas. 

A exposição de motivos que acompanha o projeto 

esclarece que a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, auta~ 

quia federal a quem cumpre policiar o mercado de capitais, 

encontra sérias dificuldades para responsabilizar quem quer 

que atue ilicitamente nesta área, em virtude de não haver 

uma lei que descreva precisamente os ilícitos penais e as 

respectivas penas. 

O projeto pretende proteger os investidore s 

em face da atuação dos que, por sua posição, aproveitam-se 

de informações privilegiadas (Insider Trading), em face da 

manipulação do mercado e de outras condutas ilícitas. Pro 

cura, ainda, responsabilizar a pessoa jurídica, impondo-lhe 

pena pecuniária, e propõe um procedimento judicial próprio, 

que prevê a intervenção da CVM. 

Cabe a 

e de Redação opinar 

proposição. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

esta Comissão de Constituição e 

quanto à admissibilidade e mérito 

Justiça 

da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -02-

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão obedecidas as normas da 

deral relativamente: 

Constituição Fe 

- à competência legislativa da União 

I/direito penal); 

(art. 22-

- às atribuições do Congresso (art. 48, caput); 

- à legitimidade de iniciativa (art. 61,caput); 

- à elaboração de lei ordinária; e 

- ao início da discussão e votação na 

dos Deputados (art. 64, caput). 

Estão atendidos os pressupostos de 

dade, legalidade e regimentalidade. 

Câmara 

juridici-

Quanto à técnica legislativa, propoe-se um Subs 

titutivo. 

Relativamente ao mérito, vota-se pela aprova-

çao da matéria, tendo em vista a necessária tipificação de 

determinadas condutas, no âmbito do mercado de valores mobi­

liários. Por outro lado, referida aprovação deve se dar 

na forma do Substitutivo apresentado, que propõe a descrição 

dessas condutas no bojo da Lei nº 7.492, de 1986, uma vez 

que esta dispõe, justamente, sobre os crimes contra o Siste 

ma Financeiro Nacional, no qual está inserido o Mercado de 

Capitais. 

Com efeito, a condensação da matéria em apenas 

um diploma legal facilita o trabalho dos juízes, 

e de quantos necessitem compulsar a matéria; 

assim, o cumprimento da justiça. 

advogados 

facilitando, 

Assim é que, o que se tem, na realidade, é que 
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a Lei nº 7.492, de 1986, já cuida da aplicação e do procedi-

mento criminal, além de prever penas mais rigorosas . 

prevista, igualmente, a intervenção da CVM nas açoes 

cionadas ao mercado que a ela cumpre policiar . 

Já é 

rela-

o Substitutivo apresentado procura complemen-

tar a referida Lei, prevendo os crimes praticados pelos 

insiders e pelos manipuladores do mercado, entre outros . 

Os dispositivos do projeto de lei, do Poder 

Executivo, que não foram incluídos no Substitutivo, já encon 

tram disposições da lei atual que dispõem sobre a mesma c on 

duta. Tal se dá com os incisos 111 e IV do art . 1º do pro­

jeto, a que corresponde o art. 7º da Lei nº 7 . 492; o inciso 

V do mesmo artigo, a que corresponde o art . 16, combinado 

com o art. 1º, inciso 11, da Lei nº 7 . 492; o inciso 111 do 

art . 2º do projeto, a que cor responde o art . 8º da mesma lei. 

Em face do exposto, vota-se pela admissibili-

dade e aprovaçao da matéria, na forma do Substitutivo apre­

sentado. 

Sala da Comissão, de 1991 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO 

AO 

PROJETO DE LEI Nº 1.317, DE 1988 

Dispõe sobre crimes contra o mer­
cado de valores mobiliários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.492, de 16 de junho de 

1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

redação: 

redação: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

I - o art. 3º passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 3º Divulgar informação falsa ou pre 
judicialmente incompleta sobre instituições fi­
nanceira ou sociedade anônima: 

Pena- Reclusão, de 2 (dois) 
anos, e multa." 

a 6 (seis) 

11 - o art. 6º passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 6º .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - age, nas operações de mercado efetiva­
das com valores mobiliários, mediante ardil ou 
artifício destinado a manter terceiros em er­
ro, ensejando vantagem para as partes envolvi­
das na operação e intermediários; 

11 - manipula o mercado, utilizando 
quer artifício destinado direta ou 
tamente a elevar, manter ou baixar a 

qual­
indire­
cotação 
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/ 

f;, 

ou alterar o volume de negócios de valores mo 
biliáriosj 

111 - excede os limites de participação es­
tabelecidos pelos regulamentos, evidenciando con 
centração de modo a manipular os mercados. 

§ 2º Na verificação da concentração, na 
hipótese do inciso 111 do parágrafo anterior, 
consideram-se como um único investidor aqueles 
que atuem em conjunto, representando o mesmo 
interesse." 

111 - o art. 25, caput, passa a vigorar 

seguinte redação: 

com a 

"Art. 25. São penalmente responsáveis, nos 
termos desta lei, o controlador e os administra 
dores de instituição financeira ou sociedade 
anônima, assim considerados os diretores, os ge 
rentes, os membros do Conselho de Administração, 
e do Conselho Fiscal." 

IV - acrescenta-se o seguinte dispositivo, nume 

rado como art. 4º, renumerando-se os demais : 

"§ 4º Deixar de comunicar imediatamente à 
Bolsa de Valores e de divulgar pela imprensa 
qualquer informação ou fato relevantes so-
bre a companhia que possa influir na decisão 
dos investidores do mercado. 

Pe na- Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa. 

Parágrafo único. Não há crime se o agen­
te deixa de comunicar e de divulgar informação 
ou fato relevantes cuja revelação ponha em ris 
co interesse legítimo da companhia, desde que 
haja autorização da CVM nesse sentido." 

V - acrescente-se o seguinte dispositivo, nume 

rado como art. 8º, renumerando-se os demais: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

"Art . 8º Utilizar informação relevante 
ainda não divulgada ao mercado, capaz de propi 
ciar vantagem, para SI ou para outrem, median 
te compra ou venda de títulos ou valores mobi~ 
liários. 
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Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, 
e multa." 

VI - acrescenta-se o seguinte dispositivo, nume 

rado como art. 24. 

"Art. 24. As penas de mui ta serão 
aplicados à pessoa jurídica, nos limites 
vantagem ilícita por ela auferida." 

também 
da 

VII - acrescenta-se o seguinte dispositivo, nu 

merado como art. 32: 

"Art. 32. O ressarcimento do dano 
tido como arrependimento posterior, para 
fins da lei penal." 

será 
os 

Art. 2º O Poder Executivo fará republicar, no 

Diário Oficial da União, o texto da Lei nº 7.492, de 16 de 

junho de 1986, com as alterações introduzidas por esta lei. 

Art. 3º 

sua publicação. 

Art. 4º 

rio. 

Esta lei entra em vigor na data de 

Revogam-se as disposições em contrá-

Sal a d a C o m i s são, e m;)f de Jtf. O de 1991 

O 

Relator 

/amnf 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.317, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

do Projeto de Lei nº 1.317/88, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Jurandyr Paixão e 

Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Benedito de Fi­

gueiredo, Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, Cleto Falcão, 

José Burnett, Messias Góis, Nelson Morro, Pedro Valadares, 

Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José Luiz Clerot, José 

Thomaz Nonô, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda Reis, Éden Pedroso, 

Francisco Evangelista, Vital do Rêgo, Adylson Motta, Gerson 

Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Osvaldo Melo, André Benassi, Ju­

tahy Júnior, Sigmaringa Sei xas, Nelson Trad, Rodrigues 

Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Luiz Gushiken, José Di! 

ceu, Eduardo Braga, Robson Tuma, Luiz Piauhylino, Bene­

dito Domingos, Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Jesus 

Tajra, Rubem Medina, Antônio de Jesus, Ivo Mainardi, Delfim 

Netto, Moroni Torgan, Cardoso Alve e Roberto Jefferson. 

Sala da Comissão, de agosto de 1991 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.317, DE 1988 

SUBSTITUTIVO - CCJR 

dispõe sobre crimes contra o mercado 

de valores mobiliários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - A Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

dação: 

dação: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

I - o art. 3º passa a vigorar com a seguinte re 

"Art. 3º - Divulgar informação falsa ou pre 

judicialmente incompleta sobre instituições fi­

nanceira ou sociedade anônima: 

Pena - Reclusão, de 2 (anos) à 6 (seis) 

anos, e multa." 

11 - o art. 6º passa a vigorar com a seguinte re 

"Art. 6 0 - - .......................................................... .. 

§ lº - Incorre na mesma pena quem: 

I - age, nas operações de mercado efetiva 

das com valores mobiliários, mediante ardil ou 

artifício destinado a manter terceiros em erro, 

ensejando vantagem para as partes 

na operação e intermediários; 

envolvidas 

11 - manipula o mercado, utilizando qual­

quer artifício destinado direta ou indiretamen­

te a elevar, manter ou baixar a cotação ou al­

terar o volume de negócios de valores mobiliá­

rios; 
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rrr - excede os limites de participação es-

tabelecidos pelos regulamentos, evidenciando 

concentração de modo a manipular os mercados. 

§ 2º - Na verificação da concentração, na hi 

pótese do inciso rrr do parágrafo anterior, con 

sideram-se como um único investidor aqueles que 

atuem em conjunto, representando o mesmo inte­

resse." 

rrr - o art. 25, caput, passa a vigorar com a 

seguinte redação : 

Art. 25 - São penalmente responsáveis, nos 

termos desta lei, o controlador e os administra 

dores de instituição financeira ou sociedade 

anônima, assim considerados os diretores, os ge 

rentes, os mesmbros do Conselho de Administra­

ção, e do Conselho Fiscal." 

rv - acrescenta-se o seguinte dispositivo, nu­

merado como art. 4º, renumerando-se os demais: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

,,§ 4º - Deixar de comunicar imediatamente 

à Bolsa de Valores e de divulgar pela imprensa 

qualquer informação ou fato relevantes sobre a 

companhia que possa influir na decisão dos in­

vestidores do mercado. 

Pena - Reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e 

multa . 

Parágrafo único - Não há crime se o agente 

deixa de comunicar e de divulgar informação ou 

fato relevantes cuja revelação ponha em risco 

interesse legítimo da companhia, desde que haja 

dutorização da CVM nesse sentido." 
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v - acrescente-se o seguinte dispositivo, nu 

merado como art. 8º, renumerando-se os demais: 

"Art. 8º - Utilizar informação relevante 

ainda não divulgada ao mercado, capaz de propri 

ciar vantagem, para si ou para outrem, mediante 

compra ou venda de títulos ou valores mobiliá­

rios. 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) 

e multa." 

anos, 

VI - acrescenta-se o seguinte disposi ti vo, nu 

merado como art. 24. 

"Art. 24 - As penas de muI ta serão também 

aplicadas à pessoa jurídica, nos limites da van 

tagem ilícita por ela auferida." 

VII - acrescenta-se o seguinte dispositivo, nu­

merado como art. 32: 

"Art. 32 - O ressarcimento do dano será ti 

do como arrependimento posterior, para os fins 

da lei penal." 

Art. 2º - O Poder Executivo fará republicar, no 

Diário Oficial da União, o te xto da Lei nº 7.492, de 16 de JU 

nho de 1986, com as alterações introduzidas por esta lei. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º - Revogam-se a em contrá-

rio. 

Sala da Comissão, gosto de 1991 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



/ 

• 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSZO DE ECONOMIA 7 INDúSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI NO i.3i7 y DE 1988 

.. 
") (.~ ". c' ~.; (.', n i', r::. , J "., '( (", ,r ':.' <;:. I') (') "', " '1 . ..! ". . .. II .. 0 I 0.0 .\ • o.. ..... ,,(. 0.0 \ •• 0'_ I. I.. I <.ll I I ... ' ::.- u 

", r", [' r" r' ," 1...1 .J ~:. ,'< I::· . '1::' (" l ) "f' T \ I ("I 
0.0 X t •.•. ". .1." .. 

" 

':l I'" .'. T "1 '" .. 1'\ ::. 0'0 i"! I 1..., \:, ., r):.' ') I ,I, .,; r''', I'~:~ IJ T (~ , .. L ,. .1 <. <.\ .. , L ,_ I'" • , .,. ' .. 
r; (~ .,. 1") ,., '[ ,~ c, I' T 
0'0 • I .1. 1.. lo... I . \.. .. .t. 

I RELATóRIO 

di.:' 

( '.) ~) '" ... J' (" -'r"" {·I C" ' ('·0. 
I f I ... ' \ ::, .. t..l .. 1 :;. I •.. ';. I 

c: o,no ri ( ... } (::' ," I') I' , .. ;'" ri .. : <;:. .. , .. .... I , .. ,.. '.1 ... c: Ci n C! IJ. t ;;, ',,~ 

I.,' <:1 1 U I" ~:.: ~:. 
. .', . ~ 

'H () j) , J. I <:,.,... , () ~::. (.:.:, (". , ... , .... 1 .. (o". " I"· (" c·' ;;. .::' t. d d ::. .. ::. .. ::. 

0'0 

.:·~·l. :J d. Ir <':'~ (;: ~':\. C) .C· .. · I .. () O" 
I ~:t l. . :::. 11 

'. ,"I r" (" I)) , c:: c: :':'1 "', .• 1 • .J ............... . ci r: C o n ".; t ,t I.J. , ç: ~;.;: c! (':'. 

j", ,1." .-:;. I" j:;' I" , (.',,' I.· •• ' ... \.. ..... I" (:.' "l ",) I .. ('1 r' •• • < •• \... y 

::0 I" ;:. I· " .. "" ,'1 .: ,,;. ..\ ... l.. ( .. _, <.t 0.0 

(.:.: . 

I::' (::. 'i (", . _.. .. '. ,'" 1 \. 1 •• \ d . 

.f:- (", Ir .. : ,.. ".) (: ,..) ::. {" ::: (.1 ".) .;;;. ... <.t II <.. .. 1 ••• .. .. \ ,J < ..... 1 .. " ". I':. 
, .. C) '7 ,\~ q ':i ./ p 1., I ..... 11 ·1,( ..... -}\" 'I 

, .... 
.';1 () '''I ,,'t, ') C E' .... o 

(" i .::;. ~:) '.,) E I t ; \/ D ~:. C. D P r" n J (-'; •. ; •. n n I" , Cj " '''I •. ;~ ~ _ .... __ ._ .. < ... fI 

, ~, 

:.'.:\ ( "', '" , <.: <c. ;: (", .. I t. ti ... • ...... ~ •. 
.,. ". .. I í <:: ')' ..•• i,,; 
.l. I C, ....... \. , <.t E ( .. n I" "1," • ") .. ...... I L 11 I <:. '1 

m i,:':, !., i l:: u (" cI Cl ~:)ub~;t ; l:!Jt i 'v'D .. ' ... '..I -::1. 

·:::.I.vli n 

CI (.:.:. 

.~:- • - ''o • .}. ') <:'. 'li >.! , .• c. 
, . 

cio 

~'. , ... () P i'" I () ~::. 

I", .. , I" ,,:'0 • '.:. '::. C d ç. <:\ (" 

'YI f..:. I" C ,':\ cI Ci 

{.' (:.' ·f·' '1 ,.. (:.' ..I .. I .. o ~:;. c: .. " I IH (.:.:. :::' c: un .... 

';.) .. ('1 I . I <:' ' .. , •• :) .. \ I_jo 

.. , I'"~ (", ") ,~, ." C" , ( .... ' ~.:. ..I... t 1:,. j ... D 

".,' • .. ll~·:' ~::. (.:.:. (~ ('. ., . ~ _ .. 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

II VOTO DO RELATOR 

o '::'." r, . (" .. 1 () 
I i o.o.J ::. \: . t j;i ific::::\ ";, ':i , ... n I:) I"~ " 7:, ri ;; '" (:;. ,", -(' ,:;. {" I ... "... ,,(" I" ." <" 

J 1..' ~ \ 
\.J Et I'" j {':i. :::. I I I P (I "( f::':'~; (.:.;, ~; ele n ... 

F
' , .... 

. I'" ~':I i" i\ ';; .. ;::. 
0.0 <J • •• t. 0'_ c: Dii'lt:·:t i d t:'" ~::. nu .~.:. ,.,~) , ,1, ") 

<.( 1".. .. \.. d j:;' (". (.:. ~::. t: <:\ "" 

, 
P"'O,:)j' I (l,,; no 

.. 1"/ 

,':1. ~:: ... p IJ 1''' <:\ ç: :::\ C) 
., t .\. ~··l .. r', .;::. . 

O" • 0.0 0.0 i' q I.l E t :::'. n C1 (.:.,' .i 1'" O c: e cl I rn i;:,' n t D ';;; 

". o' ('1 ". O" "'. '" 1" (" d!J. "':~IIJI::.ij ... .1 ('t (", I;) ,r ") i" (::. <::. ~:. r-I 
•. 1.. f C. 0.0 .. 0.0 •• > ... 

, , I . l (I ".;. <::. i" I" (::. (' .. (') 
..... 0'0 0'0 •• " I .. 

"t . ~ 
I 1 I c: , '1: U ~:; cI (·::·f i n j d O~;;· 'l .... , ,'" . I::. v d ('1 n <:: 

• 0'0 •• 1 "I ". '" I •. U:::-

n D::;· I·" i;·' ,::. !:I (:;. ("" . ~ o ". <::. 
... H' 1 ... ..~. 1 I tJ 0.0 I .. j:.' I'" C' :;;, "\ (') <::. li". "".lo.. ,,? 0::0 I" i:;' J' I '('I . (" 7·\ 1" (" i", I _. ...... f .. 0.0 I .1 ... ('0 I'" ":\ I .' t';;' I" (;;'''1 Y' i::' • :) <:'1 •. 1 ....... . 

I '0'. r t::· ~:: (:." ;"1 "\"'1 1 '.o; I '1"'1 (::. "j .. \"'1 
•• 0.0 •••• o... " .. t ... ! .. .' 11 

~::; (.:.:. iH ('j .. , '" , e\ :::. , .. I' .. (' I ! ,~. ~':I ~:~ .... "J. I "I ••. , ..... " 
," I'" . o,. ~. I (,. 'I" ... " 
: .. ' I;:.·i I .::' .. ~:I, :::' ;.' 

1 l"l"" 

':::'(':':'U 

," (.', I" ... (·.1,·.··.··.· ;::. ::.' j !: .. : I" J'" ~:. C' I I '1 ':, ". ; ri ~., r: .... c .. ". , • .1 .. • <.,. I . .. .. ,/ .. ... '/ ; " H:; (') <:, c: I' I" I' .\ I I1 .." .. 1' .} _ 
I .... 

, . 
t C::\ n c! D .... ~::. (.:.:. n e·;;; t ;':\ bEl (.,:. c: ; rn (.:.; n t D ri (.".' U. l't'l ,'1'1 i I'" I IH D .:: F::' <:1 I , ";, 'i (' ~ .. : ( F' ... ". -t... ..J <.:\, .. () ':::. i 1"1 1'.11 {~.:, ~::. t j .... 

I (" ,." (.". ' .. ,..I. .,'. ::> ? 

'.) (.:.~ c: t D ':~, :; 

. , n ('j (.'.' <:. r,;. I" \ ' n 1 I.! I' I" i:·' I" '1, n <:\ ... • ..... H. I"..... "... I.. ... 

. (' ,,' . I')" V ":\ r Ci (:.' ,:c I <. '0/. .. ...... 

N 

n :':":'~D 
, 

('" (.1 i;.' <:, I';' I" "(') 1 L' I rj (') "'. .• 1." ...... I v.. v ...... T C) n c! 1::-: 

I::· ,., Y' (:.,." '" i;:' I" (') c 
... I .... .. I... 11 • .,1 (1 !..tE i.'.). .:. r n ; (;:. t· (" I ... ,J....J I:i U d (.:.:. ~:;. 1::-:' I"~ 

" i;.' "I '1 '::. '1 .. : (' ':,:' n -, .... :.:. ..... <.{ oJ· ... \ ... 

, .. ':.' '1 '., n ," ": ('1' (" 11 \ ... I,... <.\..J nos 

'" :;':'1. {:\ P '.I. I C {:'t ç: ~':'( () 

<:: ,,'.' 'J I I '1 I') j ".;. <:: ....... :: .. .. ....... 

cI (.,:. 

:::\ .::~ .... 

i) amplIar seu alcance a outros mercados, i c I ".,'\ I)' <.';., .. Y' (:;. ".' .. \ I.'.. I... I" ... ... )~. i r <:J i i' O n I::. ( .. ~. I .. ..' ... , .. 

( ..... ' :::0 I'" (:.' I' I I ('1 I' \'" .. ;\ ri n I:: ...... ••• .. (. •• • .. .. I 
... .\ f" I I I') , .. <:1. .. -:./... .::' cf D S In (-':~ S m D ~::' ~';\ t 1...1 '.: '::. D rn () D rn e I' c: :::\ cI C) 

"c:omtnouit (.:.:. ~::. " I ,. (" .. C' , I '1 '. .l <.l .::' ,,\ .:> d (.;: 

. \':' 11 .1. I) I' n ". • ~, ., ." ,,> y n I" ('! (;:. ... I .... ~;; r:· n E' <;) o c: I c\ l1l 

d D ~::. "". t i v Cl ~::. ( • •• ·1 I. I t· I.' "(' o 1'1 (') .... lo .. • ' ..... o, y p ".' o~' .. ; I" {'j (') .... <:, ';.' <;\ .;} <.\ I... ... \.. 

"r I ... ,,,. ,,, .. , Ir (..... .. {" , .. 
d ';;;. 11 ~.:, .. ~;t, I" .. .I .:> 

, .' .:: a In o (.:.:, i'(1 
,., 

::~ i;':\ C) 

.(0. I' ':) \' ·f·' I' i" ";, "j "', .::: ... . ... ~., t.. \.. ... , () C' U.E:· 

,':\ i", I I t" , ..... \ ... ... .. \ .. :, 

1::':' , .. i:·' I" r' :;:, ('1 (", .:::. li... .. ......... . 'F' 1.1. t IJ I" O~; 

':;. o'j f' I" (;;. q'., C. J.. .. .... <. ·r 1.1 t 1..\ I"~ E\ 

.... . 
:t:·,. ',:i (.:.:. ri {';". ~::. 1,,\ In ]:i c q 1..1. (.:.:, n o ~::o I" ":':'1)) , Cl 

.... '1 I" O') '[ ('" , .. :::. 11". ::. o::· 

:.:,.'1 ':i I," ;:,:; 'i' ! (" ;::, , I ... .. ... '" d C) ::: . 

, r" 1". • 'i' Ir .. , I" .... , l'~ 11" .... '''. ... , ... .. .;:~! ~::. '::.. ~.:,! I I... ! ~;\ 

; '.l í c: i t () .. ;. 

"I I" (" 'I I .. ' .. (" t .... .. '. I ~., \. 1 .::' 

d (.:.:. 

2) Tipi~icaç~o criminal de oito novas hipdteses:: 

('1 ... , .. .. d:::. 

2.1) Deixar de cumprir normas sobre execuç~o de operaç3es '~'xa"" 

CDIHPetE'nte" 
• o 

I C ac (.:.:, 

. "i' c· (' i ,:\ t :::\ "', I'" ('1,";' I" lO; \.. ... I ... 

, 
\:'. (.:.:' t,"' ::':'1. ~::' . ," I'" (:;. q I . '1 ~'.\ I" : ri"; "I ';.' ,:: . ... _, .. \.. ... I.. ~,\ t. 1.: .. .... ) 

d (:.' \ o ('" I" ('1 ... i ::. I _ ~:I. 
, ... (" (" .. ··1.. I' (" ... ,. 
I ::.. k:...1 ,I d ::> :; 

n ClmE'''· ,,' (., U ::, 

, 
,':\ 

.; C' C', I" ('I i"I <.\ .. .... • 



• 

• 

-----------------------------------------1 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

c: Ci 11, O 
". 

C) P t·:, r' ~·:·I. ç. ;:';\ D y ci c:· I'" (:.' .... I· I" r"1 j" 1 i::. (:." Ir \. I ~~.) f', (" I .< •••• ,. I o ..... o,, 0.0 I o" • 0.0 
n,r r)··.'I·· .... .. t.. 11 

2.2) E~etuar em nome pr6prio opera~io da qual nio ~ o principal 

beneficiário" I·· .... r'I" .... i:'·' ') r) n I I ... o.. I _. I .. 0'0 
(.'.'. \ , (::. Ir r' ':., ri (::. . I" (., 

'/ 0'0 •• / ',.... "0 I .. t: i tu ';. ,':\ Ir 
r,' 

!.-- ~·:·I. (;: <:\ () 11 

, 
r' 

('l n ç •• 0"_> \ •.... Y' (.1 .•. ('1 .. , I' I"~ (" !" • / t,,'. .l .o;:t •• t::. . •. } .:> 

. f" r,' 
f")" Y' ,:\ç: <:IU 

q IJ (.::., t ' . 
nO.:OY·IO 

\O 'I • 11 

.1 "". I" .::\ n J :c\ <;; q'..lE 

..... 
n ,;) e .' :;:l ç: ü E''':· :' dc ('1,'::' t· ':-:'1'" ir I' I" ~.: r' -: <:: 

•• 0.0 _ o.. . I I .. t .. / ~.\ .... 

. r, (.'" r) I' ;"·i I ".\ I . . .• . •••• < • 

.. 
1':: IJ. IH I" €.: C 1..\ Ir <:;. Cl ":, I)) ':) ., .. : •.. (::. I' t (::. <.. .~ d.lI.. I.. .. 

. f' ri 
I I·· .. (", I'" I" ;: (" .... (:.' <::. , .. " .. 1 I ' .. . .... '.',' I" " \.. I ., .... "1 

V •• ~:. \'. 

r, 
11aO PCi(jEr)(~O aIJarC(:Cl r 

..., 
D P (.;.~ r' a (;: o (.:.~ ~~. " 

divulgar in~orma~io ~alsa que cause instabilidade no mer -

cado, < •••• ,. '1'·' I' r,) ri i:.' n I •• , ," (:. r I:) Ir n \ .. (::. i t· n <:.' r' ("'1' i:; I)) I' ,... n '.',' ,r I.:.·.' i .. ' : ...... ,. ( .... ' ' .. ' o. , .. 0.0 1.. .. 0.0 0.0 .., _. I •• 0. 0 0:.. 0'0 • • I.. 0 . 0 ••• V , • ~ 

• .' I , 

I !", (L J i" f·:· ( .;·:i. ""; f::-:' I" ',:: (.:.:. 11 

() ~:; (' '.1 f!::' 1,,1. t ! .t I :.:.:~ <':"t r·,·· .. ~::' (.:-:- ",.(.'" I", d .. : ri 1"1';. I .. \, ... <.\.. ... .. 

D mel"" c: ,':\cI C) (.;:- c Oln i, < •••. : •• t.·. i.·.·.' ',', i::'\" i::' ·f·' '1 (" ; ~':, \.,. (:: .•. " ••••. :::. (::. (::. i" n ") n .... , " ":, I'!'! (::. I') .;. ,::. ..... I ... .. I... .. 11 ..... ._ ... . _ I .... I,! ... <,. • .. I .' ... 11 

., . 
), I Z(':\!", 

2.4) solicitar ou receber, para SI ou para outr e m. direta ou 

indiretamente .. em Fazio d a qualidade de administrador de recursos de 

terceiro, vantagem indevida .. ou aceitar promessa de tal vantagem; 

I:) Ir ::·x" -l' ; (" ~'.\ I"" i +. ri (" (., I',), li') . .. .. ! .... II ,.. I ..... ..... ,. I ) (j (:.' (" r) I" I'" , '\:) (" :.,; .... , I" n <:' .... :. '(' n I" .. " ,.\ ,I,., ... , I... ..J-..., ... 

. , 
P !~. i I •• "" (':\ Cl C) !o' .... , \ .. (j (::. n <:. ... 1. ... . .... ~ 

',',', I ,'" I' <::. l· .... " ;1 (" j"l Ir (:;. -::::, ... \. I -t., ,I... .. .. . 
ri (::. . . 

'C e I" c: (::.:. I I'" o n ,., t· ,:.. I", 
... I" .. \' .. I . 

f· • (.,' .. ' .... ,. ri' ~':, I'" o. .. ........ . í ·· .' {., ..• '! .... ,(., 1 .. , (') ") (., Ir "x ... ~:x~ ... " ::. ::; ... , d U. , ..::1. I.. 1.,\ .,'. ., -::'. ..' ';' <: 1" ... ,; \J ;.' 

'") C") c....,J o~erecer ou prometer vantagem indevida a administrador 

recursos de terceiro. 

te~minada opera~io; 
,. " , 

para determiná-lo a E'f'etl.lar 

r" n E c: E' <O; !::. ,';\ i" I C) :;. U. n I Ir 

~ ou nao e~etl.lar 

<':\ d .... 

de 

de-

2.6) revelar ou f'aci itar a revela~io de ~ato de que têm ciên-

C I a em N razao da qual i dade de t erce i ro .. administrador de de recursos 

sa vo com sua autoriza~ioF ou a quem de e deva ter conhecimento em ra­

z~o do cargo ou ~un~io; 
,. . ~ 
I.. ": • (::' ," (" :;. • 1''' •. :,: ,... • .. , , ... <.. ), ..... .. 

01.1 t: 1" D 

·f·' , 'f' ('1 .. : ") ':.' I" 'i' ':·1 '1 _\ i . i.\ I \:. I .. \., .. 

t:) ,: I" t· I' (" I' I:) ".\ I') ·t '::. <::. . ..1 " .. <.\ \ .. _. (.'.1 (.'1. ,'.' (::'Ir _. :::, ('1 (", 111... L ...... 1 

, ri 

P u, n I ç: :;';'1. D 

i I", ·r·' n I" I)' ,., (" "':i' ", . _. ,I .... " -t ..... 

di::. 

I 

I 

~------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



1--- ·---- ~ .- -- -- ---- --------- -- -- -- -- -- -- -- --- - - - - - ------

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

, .. , 
()") (.:.:, t", ~':t ,~;: O (.:.:, '::~ ~ ..... . d (.,::' (.:.~ l';) 

2.7) utilizar o administrador de recursos de terceiro, em 0ene-

f'ício próprio ou de outrem 7 direta ou indiretamente, i nf'ormac;ão que 

detém em razão da f'unc;ão, salvo s~ autorizado pelo interessado; 
. . ." \ ". 
f:~,,· I '"' I" I <:. i I'" .. , (' (') I" (::- <::, (' (:" I" (,:' (" I 1 '" <:~ n c. 1'1 (::. ',. (:,'''' (' i:: i"~ "", . . I I .. >.. <:\.1. .. o-o ." .. ••• o,, 0.0 0.0 •• ,. •• o •• , • ••• ' ... ~ 

. 1:- j • i' /: (" (',I (::. ::. .!, 11 .. , .. \ .... ,! .. ' .... 
I . ! 1' • e, (,:.:, Fi I'" (':':. v I C. E n .... 

(.. I :::1 ·r:· (::. {" ' .. -: (" .': "', ("li'" ,. o., j f <.t . <.t I" 0.0 
(:.' ':-' ,..... 1"'1:) '1 (') ,- . ~..-.;, I .\. r t fJ: rn (.:.:" n to" j (I Ij (.:.:' c: i c: D i '.I. i C i l: ,:'(mE'p t (.::. c: D!Yi D 1..1. <:;.C) c! (::. ! 1"1 •.•• 

'1-:' n I'" ," ~'., f" "(''; o:: . .;;, ':. "',1"1 I" ,o::. 0'\'" (" I" (., I" o.. .. '('.1 r~ .... ... ", ... v' . \.. .... .. .• \.. ,.. ... <: ':". .i·1 ':. • <:\ '"~O .t ::. :::. 
I ~ " I 

CJ ,':\ E 1"1 -: I Ci ,·."\Ci e" 

2.8) divulgar in~ormac;ão privilegiada, salvo para lhe conf'erir 

ampla publicidade 

cargo ou f'unç:ão. 

ou a quem deI a deva t er conhecimento 
~ 

em razao do 

, 
r" 

,'" 

( ..... ,. ('i I' \,.' I ! 1 (, i·· .. ("' ~.:.; (", 
•• 1 .. ..\. ,., ,;\ 'oJ' •• , .. 

.. ! 'o, 
' .. I t',': 

'

''I ,I: (""r "'1 :::1 (" ~,:,' f ', 
I, o. I •• . oJ' ~ , ~ ". 

, 
.:::. O cDibi,,. ; r' t:) C',·" ·1· ~.\ I" ,. ~.:. " . ., \. - I I. ... Cf U':::,C) 

':) ,,. " \ I " .\ (:.1 (J. I' .:: (.,' ".' \ .." , ~.~, <;\ y (.. ",'''' (') (;' I ' ("' (:.' <:; A ;.: I' (::. 1'1 (') ". .. L " . , .. \" ." ". \...\ ..,...> ;"t!,'I'lcl n .:1. ,_ .1 ... 

3) Melhor def'inic;ão do que seja inf'ormac;ão privilegiada, :;:'. 'Fim 

( '.', j.:.:.' .1,'.' ; ••••. ,. ( .... '1 ., I' .: .. ;.:, I" ;.:\ (" (')'11 ') I' (:" (.".' I", <:~ :.:;' "" ('\ ("! (" ("'I", \'" 1;:. I' .1. j", (.:' ,I ...., .. .. .. , I ........ <.\ , .. ... .... .. "'. 1.._ .. 
'1 . ,., I 

~':, i',' f:) I (" ,'; (- ,':, n r ",'j ,", n I" I" ,-=, .. ' .. t, .. ... . .\\)._ ..... ,,<.:. 11 ... 11 .. . 11 

:::' "'1 ('I 11 "'\ I", .}. ("! , ..... ,. ,r ~."." \ .... 1 '('.:'. C. ',:.,{. i.'.! , ... , ', .. \<:... ,~ 
{ .. : .... 1. 
\ (.~ t ~. li 

") (": c .. . ::. r 
.,. 
,I, r 

, ,.. . t . .. ") I" 'o' l" . (::. . (", ) :: u\.. .. !~' ... .... \".) I' ,rJ I' ,..: '\ -' , '.\ .. 

"Ut ilizar informa~âo relevante ainda não divulgada ao mercado, caoaz de proP,clar vantagem, para s ou para 
, , 

outrelll . . . . :-' 
, I · A • r.' 

C' 11 .. (::." I r' :, , i" i','1 n .• >. .J.,,~. ..... 01 ... , ... I::' j::' '1 "', ... , Ç.. '''. ':.' q 'I i n t (::. ... \ .. _. ... . ... 

com a t'" .... "j'" , .. ":.' (" 
~','. '.. c~ ~.I. d .. .I do I. D .I. .... ('\ (') I....· (" c n c' , I I" ... i· .. I \"t .::' .:.' ... ,,,) " . .J :::- ' .. ; ~:: I . .'. t : 1 •• / () ) 

"utilizar informação orivilegiada, di~eta ou indiretamente. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I • I ••• 

" " 

.... , 
{ .. , '<'r ... '! 

, .. 
.~:: '::' (l . ... ' .::. ~ 

§ 3Q - ... consiclera-'se ?rivileglaoa a ;nformação de acesso restrito, ,âo disDonívEl ao mercado, capaz 

O'DDlclar ganhos Econ6micos." 

I '1 C, .. · () 

f~', ",.:'. '.1 -I .. (:.:."- ., •..• \ '''. ',':.'.\' \ .... J '1 , , ,;; ,. " ·f:· '1 ... ~: .... <::. ':.' ':)~: ,r .. : .1. n Ir "1 -:, ,r ~ I V ... ., ..... \. L .. \ ... \.. ' .. t oC.f, \ . ... I < •• 

I ,t· . ., . ...~... .. ~: .... 
..... , .\ I .,' .. <:\ (, . <:\ U 

c C "I C (.:.:. i t () c1 (.;:, 

('I '1 I" (:.' ·t· .. : .. I .. • <t.\ ou. 

I· I" ·r· (", I"~ ')1"· i" '~i' n I " <.\ ,}. < ..... 

I ,'1 .. 1 " I" r:.' '1' ~., tol .. ' .. .., 7 

.::0 ,,. I' ' .. i '1 ".:. 1.:) ; ;: ('\ ;.) 
, -.,. ... - 1 .. \. "." 

i'!: ;< I:) '1 (c: i t ,:\ ;::\ ",\ h ,r ;:', , .. <:1 t'l" (" I'~: .. , ".) ,... ...,.....,.. ..\ \. , .. 

como 

u t. '::':' I" m o 
, , '~ 

••• a, nva 

não divulgada.· •• " ; , .. ·t· r'" Ir I') I" C" t·.. ... 'r',' .... < .. I I, ::. " ':... ,;:l \J. ..I I:: .. ::' ,... (.:.:. ,,; t ,... , t I V ,:\ ,,; ,. '''. • _. (~ ·1· c'" (" .... I I .,) .I \, ',' .. ::' '::. 
. .... 

q IJ t·:, n ~::'\ O 

"informaçao de acesso restrito, n~o d;s')Dniv€~ ao mercaào ... "n 

I 
I 

de i 

I 
I 
I 

_________ . _____________________ ._ . __ ..J 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

4) Aumento das penas, 

") )." ~':I \ fi • .,' ;." j'! (::. ::. ... \ I t.l .:~ .. ! . . c! D';::· 

I.. ). ... .:' .(0. (., .... ('" .... 
I I I'} ti . ':. ::;. ';. ::." 

. '1' . t ("' I • 0.0 (" 
) ) ... ,. U .::' y 

.' 'l :::1 I'i ~.: n C) ~':I -::~ ... ..\ . ........ .. -

)n (.:.: n () I" (.:.:. ~,; 

"::. (:.' )11 (::. 'i "1 ") )'1 (" ".' 
0.0 0.0 ••• ~. l' C\ 

" 

•• 1 •• _ 
U .::\ 

.f:- . .. .. _'0 ri 0'- ~ •• 
I.···.d .. ld.::· 

") 
I: .. 

Le i 

c: () IH ~':'!. 

'7 " C) '0) 
," 11 'Cf{ 7 r: .. 

.~ ,. 

('1 .... •• I::. :1. ".) ") <:. ". 
", 
r::. ,r E:::. P (.:.:, c: t i 'v' {':\ 11'1 ('::' n t E 11 

5) Ado~ão da proposta da CCJR~ de adapta~ão do Projeto ao corpo 

da Lei 7.492,. 
'. 

'''I ~::·I .• \ 11 

,. ( '.0 I 1 :::, I" .. (", " ....... I ... 

. r, 
1 n O \l (':i. (,~ o':? ':::. )." (.:.: t: r D .... C 

c ornD 

~:::: I I 1"1 ~:~ t· . .- 1 .;.. . \,' "', ... "." ... .. I I. J .. ) .. \.. 

.\ .... ('1 ... , .. 
t f.. -::( . <:1, .::' q 1..1. f!::' 

".t (.:.~ i 

. '[ .. I .,.. I . -'I":: I I I L . .1 I (, L .... ,. .... I" ~. .. .. I" ('1' ('" ...... " I:: I \. ~.:" I.. ::. II1 1 . ..1 o:;. 
."J 

o::; :j \':.:. n <:'\ C) 

", 
~:.~ () (,,:~ '::; :: 

(.·.i. ',:'.". r" f"- ! t:í • ....... 'o •• ' ,\ ~ • 'i ' :::, (:.' ".. ." Il\ 

1::':' n t: E' n d E' ll'I D S d (.,:. 

I", r'l 1 <::. -;; '::~ " ... . ." .. \ ... d (-'-' 

ri j::' 'y0 ;: ..... ..\ .,': (" n'i OI'" . ri n \.~ ... ..... 1 1 .. ... "/ 

,'" I" I n {';'\ "'1 !.:: I:::' "'D " .. (" f ' •• ~ :: I. _, 

i D1PDI" 1: :-:\1"1 C 1<:\, 

i " "." . ,I, -, (" 

... I \., I C \"'.:> 

1. ) o mesmo deixa de contemplar duas hipóteses criminosas, ... (" I" ~::. -) ,) Cl 

".) I" co I In (:."') .} (, <.: - .. J.. I ... ' , .... d ~:.:. 
, 

-. .. '::\ (" (" I" ~. (::. 11) I:) '1 ":, (" ;" c. .. .J I \... .. ,.. . .., ". 1. .. (.:.~ .i~1 o:;; ~) 
.... • I .. , }" 

... , 
1"10'5 Ilao DCOI"rcr. (::(JI1fol"lnc vere:no!~ a ·segull". 

,": n {':\ C) I "· ... t· .. : 
::, ~::. • c( 

f' . .\ .. I I"': , '.\ " 

t I f" I ~ 
~ratanl na 1'11IJOlC!5C d (.,:. 

"I .. , .. \. 1.,.1 .:} 

."J 

n ":'.0 

'0' .,. '[ 
.1. .1. .• .\. 1 1 . , ." d C) ":'. ,.. t: 

dD O".C i 
, . '[ ,., 

j' I 'l I 1 (', .. : (" ;': j", .. I ·· ... 7 '.\ v ... \ " . 
• rJ 

I I .. ·f ",I" I" ".' (' (', t::· <: I l... II <.\ -J' ..... .. ; . CI (.:.:, 

..., 

C) C' U c 

O" • \ 

... I" i" ) r:.' " ('} .. ) -. ... .. .. 
N 

n ,':'\0 .. ? 49') 
.'" . ( ... i' 

(~V >'1 
"J I 11 

I::' .... ' 

nc: i :::·u '0' T )' 
. ' . .I ... n .·:\D ,::. ; 11' '1 1 .. : r' '1 ('1 ".' ('1 (:.' ,.. I I .;.~ . ';.\ , ... c: D IH C) 

". ;':, ri 11" I' o". I' <::. t· ". ;.' ('\ "', r' t..t , .... 1 I I ....., .. ~ _ ~., f.:.:.: c .. :.). d "'1 I ('" I' ." <:. ... ':. 
.. , :'1; (., I", 
,./II"·/·'yC:.y 

ci r;,:'~; i"í (.:.:. c. E':' '::: .. :,:. c',. "o i <o'. ll'I (.:.; n t C 
. ' 

(J n U In E I" C) 
.. . 

1"1 (.:.,' <;I o c: i () '::; t 
,... J., . 

() P D ,'" . 'I' o Á i Ci c: (.:-:, c: Di"Il 

" •• \ I' .. , I" '(' (., , .. 
I..... I:;. I . ':. ::" ,.. ;:'. -[:.! In ri (::. <:\ '.1 l'Il E n t: (:i i" 

") ... ., 
~: .;.( .t :-. (. (" (" ... I" lo" C'" 'l' '''\ I'" ("' 111 '.··.··.··)·1·' ( •• ',1 (.: •...• ' .• :,: :.:\ ( ••••• ' ..... ) ,'" {.·.o' ( •••• , .1 .:: ." U , ::. .. <: .:) ::. , 

c D'n {';\ 'l ':.' !:) ..... - i:: .\ ~';I '" q n ... • •. _ . \I.<;~ ... u 

2) n~o aproveita os arts. 60 a 80 e 10 a 15 do Projeto Clr191-

..... 
:::'. ,:l IJ I'" ':'. ç: i,i D (.:.:. (.:.:. n t E' n .. " ; ., ..... • .1 (" ". 

t J. I L I ~ ... .I';:,. y 



r--------------------------------------------------- - - - - - -

• 

• 

I) 11' I) 1 
• I. .\ C. D ;.' 

.' ..... ") .. , ,., 1" .. , '.. d I I::. I ,. 1::. ~. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

I
"~ . ,., 
} , , .. , •. (' f " n 

•• :::.... ,I ::. ,I! .,' .... :.'.:; "".:,. . .. I"~ .~. " .. , 0. 0 o.' 11 . ~ .::f. . '.. :':. ' • ..1 ~::. " 

':) n ri f;c .... ~.; 
, 0.0 ..... \ .. . 

I•• (" 'J I I <:; '1 \ ' ,;.;. I .. . 0'0 _ . v' 0.0 

, ", ,.' I" ... '1 I') .... I" .1. ('" ..... I::. .,1 ~:\.. I I::. . I I" ':. 1 

p I"~ Ci V () c: ~\ ,.,. nlf·· '<:l.t c: () 
Ir f::' {'l I I C" :.~{ (", 

0'° •• 1 _ • • / •• • • 0.0 

•• 1 ••. 
' • .1 .::1, d (;.' .... o b ,... í ~:.: <i\ t () I" í E cl i:\ c! 1:::' cI C;::' 

., •... ') ., ..••.. ' ':."}I" l,. ' ...... ) '<',". ".'. , •••• •• ', ... I' , ......... ('.',' '.:':1. ('. ', ( .... '. ('1 (.'.' ('.11.1. (....... ('.', I.' : ..•• , ! ..... :,. (." 1 .. 1. '.···.··.·1... /, '." (., :'.; /", ," ,.... "', I I .,. (')' '." . /. "', /" c .. · · .. (., I ':'. I }. _\ \. I _', \':\ ... :: :- ::. <:. 0.0 t .. I I .. J C .. ,i <;:. :::- " _'.";, 

c ) 

ci ) 

" O c: C) i' I" C n c: I <:\ ' .. : (.:.: 

"J ") ' ... I" ....... i' . 1.... \I ~:\ ::: . c; (.:.:, 

d ~:.: In 11 '1 t ,'il 

('" <::. '1 I" 1:)'1 I' .r.' I (" ;: ,'1 ;;, <::. ." .1 . r " .. I.. .. .... 

• nfOlr me'H 

::, -4 :> 

.~ ,"11 I ~':I .;;' " _ •••••• > \l (.:.:, :~.:~ r:· ~ : :. ::.:'. "I "'1 I'" .}. "', ('I C'" 1"'1 . ~.' ~ : . ! \ . <; •. :"J ': •• 1 (.:.:, I.:: D n o ifi J C. .;;( " 

tU.tío../D cc .... '!': <:; 1..1. fJ E ,r (.:.:. , c: O I"~ I'" (::.: .... 

n () t ('"::' >~ t () 

n I l .. , d f" r " , .. C·' (')'" I" ,r I ," c' C' (" () , .. ·1 . '" ... ' ...... , '.:.'.;'1 <. '.:." t.·. (:.:.' ",' ~.\ I::' " 1"1 ~.'\ ,., / .•••. , ..• .'. '1 I"~ Ci' N ;··.·1 f.·.·. " ( .•••• ' ' ''I '<'.:1 '.1 y " ,,':;. .. . :;: .. I ':. • ',:;... 111 <; . .. ,. .. I ~ • <:( h. ,. • < , 1..1.1"1 , .... 

.i,·' ',' ( ..... < .••. \ 1"1 \·.1,·.·.) 

\ • t I 

'C 1\:: U't I 'v'O;" 

I'. rJ 

~':\ ~~ ~::. I !ri 'I <-:':'1'1'1 U'H 'YIE'SI'I\U d í P'1 Um;). 'l' (::. q"; '1 
• 0.0 _'0 <t.\. ., n 'I' (' i, ... c;: () E' ~:'. P (':':'!"i <:'. I:::· q IJ C ~::. E' 

.. . (" '" , .. . 1 .... ," .1· E" < .. I... ... 1 I :;;. ' .. <:\ f~. o', .::' no ('" I li" < ... 1. '1 ,. I ,J. " 0..' (" 
.. :) '. ..I .::' C \ . ..\ C " •• ,' 

o,r . " 
U-::'. 

i n c '.l U.; t (I D 

}' ;.''19''')/D1 
• u "t. c .. ,I \.) I •• ) 11 

",' ~ n. o") 
,/ 11 '(y ',7 f: .. y 

('" f" J I:" 
o,' •• 1.... " Y O f e I" (.:.: c: (.:.: ;'1', u <;:. 

c· .. : /'1 "\ ") Y' ":, I", 1" ('1 <. \. .. <:,.. .. <t. . . .. , •• 

c: C) l'Il o , t' 1:am.:>E·m .(:' ("'I" ~:. , .. " .. . /I 

..... . :::r l), I... 1 (:. ' '''I J' ;::\' ''', 
0'0 I ., .. ~ . • qUI-:: n ,,\0 

n DV() ': :. I..I.b ~: ..... 

í n ti'" D (! 1..1 .. ;.:~ i .... 

:::, ... 1 ::: ':) '1' ;'·1 "I ";, <:: • .. .. ..t, ..,'. \. <.. "'O '! 

• ,.. (" '1' , I '''. ,::.;' ") I I _, 0 .0 0.0 <t •• t. n D,r IYI<:\~; d (.:.:. p ,r Oe: C' <:1 I :'1' (.:.:. n t C) c I..l(':':' 

1"1,',\ I...E· I 

.. ! 0 . 0 'j q O ") 
I"i '::: .. . .: f: .. 11 

, 

('" • 'I' t')'''' ," :\ ' ('"' '/ ", .:' H .. i.o L .L I ~ ,:> 1\ .1. 



---------- ------ --l 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE ECONOMIA r IND~STRIA E COM~RCIO 

PROJETO DE LEI NP 1.3i7 r DE 1989 
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SUBSTITUTIVO 
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F 7 Art. 3Q - Divulgar informação falsa ou ?reJud:c ialmente incolll?leta sobre inst ituição financeira 

ou sociedade an6nirua de caoltal aberto: 

II II li li " ;1 li " II li n ~ 11 I' 'I li II 11 li 11 11 » II II II II II ., li .1 li n li 1I 11 :. ,. I. 'I 1I ,. II II li II 1I " " II II li 1I " " ., II li li li 
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:::; - sem reg·stro prÉvio dE: emissão .junto à autoridade cO'll:letente, E:ffi conc!,ções C:;vergentes eas 

constantes óo registro, Irregu"iarolente registrados ou sen) a divulgação CE informaç·iíes Ga mesrr,a natureza daquelas 

eXigidas pela Comissão dE Valores Mobili~rios; 

II I. II /I II II .1 II II " " II " " 11 li 11 " " " n " " " 11 " II II " II " Ii Ii U 1i Ii .1 II II " I' " II II .. II 1I II II II " II II U 1I ., .. II .1 
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prt. 24 - Constitui (FIm>: contra o :,egular f'l:lcionamento das bolsas de valores, de mercador,as, de 

futuros e de outros lI\f'rcados asseme;hados sujeitos à fiscalização do Banco Central do Brasil ou da Comissão de 

Valores Mobil iá~:os: 

: - ~elxar, o administrador ou acionista controlador de comoanhia aberta, de comun,car "ruediatamente 

à Comissão de Valores Mobiliários (CUM) informação ou fafo relevantes sobre a empresa, OI. faze-"lo Cf maneira 

incompleta, ~alsa ou tendenciosa; 

!I - deixar, o adm:nistrador ou acionista controlador de cOMPanhia aberta, de divulgar ;mediatamente 

ao mercado inforll\a~ão ou fato re:evantes sobre a companhia, ou fazf-lo de forma incompleta, falsa ou tendenciosa; 

lI! - manipular o mercado, utilizando qualquer artif;cio dest"nado direta ou indiretamente a elevar, 

manter ou baixar as cota,ies ou alterar o volume de neg6cios; 

lU - excecer o limite de part:clpação e5tabeleci~o 'ela autoridade com,etente, evidenciando 

concentração de modo a manipuiar o mercado; 

V - deixar de cumOr,{ as normas sobre execução oe operaçies fixadas pela autoridade com,etente; 

~I - c!vulgar informação falsa ou prejudiciaimente incompleta, cue cause ;nstab;lidade ~o mercado, a 

fim de obter aroveito econamico, direta ou indiretamente: 

VII - efetuar em nOllle oróprio operado da qual não é o princioal benefic:ário, incorrendo na mesma 

pena o verdadeiro titular da operaçio; 

U:II - agir em operado nos mercados mediante ardil ou artifício destinado a manter terce,ros errl 

erro, ense"ando vantagem ~ara as oartes envolvidas na oper~ção e intermediarios; 

IX - mov ftientar o administrador ca~te;ra de nvest i~ieilto n~a tercel~o, de modo a auferir lucro 

Indevido ~elo conseqüente a~mEqto da taxa de corretagem, ou em condiçies anormais oesfavor~vEis para o Investidor: 

X - solicitar ou receber, para Si ou ~ara outrem, direta ou ind:retamente, em 'azão da qual idade de 

administracor de rEcursos de terCEiro, vantagem "ndevida, ou aceitar ~romessa de tal vantagem; 

Xl - o~erpcEr ou ~rometEr vantagem indev"da a adro,n"straDor de recursos de te·ceiro, para determin~-

10 a efetuar ou não efetuar determinada operação; 

,.'. , 
!': .. 
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XT - revelar ou facilitar a revelação de fato de que têm ciência em raz~o da quaLdade de 

administrador de recursos de terceiro, salvo com sua autorização; 

XIII - utilizar o administrador de recursos de terceiro, em beneficio prciprio ou de outrem, d"reta ou 

indiretamente. iniormaç~o que detém em razão da função, salvo se autorizado pelo interessado: 

XIV - ut:l izar informação privilegiada, em beneficio pr6prio ou de outrem, direta ou indiretamente; 

XV - divulgar informação privilegiada, salvo para lhe conferir amlla oublicidade ou a QUeM dela deva 

ter conhecimEnto em raz~o do cargo ou função. 

3 19 - Não ná crime, na hioótese do InCISO lI, se o agente dei;":a de divulgar informação ou fato 

relevante cUJa rpv€ladio oonha r.m risco legitimo interesse da com:lanhia. desde q1le a Comissão de Valores Mob"­

I i~"r ias autor ize a não-d iVlllgaçao. 

3 2º - Na ver ificação da concentraç:ão de qllP trata o Inc ,50 IV, consideram-se CORlO um ún ico 

Investidor aGue.es que atuem effi conjunto representando o mesmo ~nt2resse. 

§ 3º - Considera"'se orivilegiada a informação de acesso restrito, não dis?onivel ao mercado, caoaz de 

OroQ,clar ganhos econômicos. 

Pena: Incisos J a VIII· detenção de 1 a 4 anos e multa. 

Incisos IX a XV - reclusio de 2 a 8 anos e multa. 

Art. 25 - São lenaimente responsáveis 'elos ilicitos praticados 00· ;nstitlli~io financeira ou 

sociedade por arSes, nos termos desta ~ei, o controlador e os adlinistradofes, assim conside~ados os diretores, os 

gerentes, os membro:. do Conselho de Administraç:ão e (la COr1st'lho F,scal. 
, I (\ I' 

. aragrarO un I co - .. "" 11 11 11 " 11 I1 " " " 11 " n " 11 11 11 11 ti 11 11 n 11 " ti 11 1/ " " li " 11 .. 11 11 11 ti " 11 " " " " 
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Art. 28 - Quando o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários ou cualqueF outro 6~gão 

ou agente do ?oder pi.Íblico verificar a ocorrêilcia oe indiCiaS de cr,me previsto nesta ~ei, cfvp.rá infornla r ao 

~Inistério Pi.Íblico, enviando-lhe as inFormaç:ies ou documentos 1ecessários ~ apura,io dos fatos. " 

P I ,. I' 
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ArL 32 - Gualquer oessoa do povo poderá Pf"ovocar, nra os efeitos desta Le, a ,n;ciativa do 

(i,r) ster;o Pl.íhllcO federal, .f'ornecendo-·)õle, 'lOi' escrito, informações sobre o fato, sua ilutol'la e respect ivas 
• • l\ • ClfcunsnnClas. 

Par~grafo único - Quando a comunicaçio for verbal, mandar' a autoridade reduzi-la a termo, assinado 

PElo apresentante e oor duas testemunhas. 

II "' " n I i » " n " » II II n II II II " II 1I II II II " I1 1I II II II II » » » » » ,. II 1/ » II II rr » II » II " » ,. " " » II 1I II 1I II II 

II ,. " II " " » " » " ,. 1I •• ,. , . II » II II " II II 11 II 1I 1I II I. II Ii 1I 'I II ,. » II » » II I. " II II 1I Ii " " " " " II II » " » " " 

Art. 34 - Oferpcida a dendncia ou Deduzida a queixa subsidi~ria, acom?anhada do rol de testemur~as, e 

citado o ;nfrator, ter' este o prazo de dez dias Dara oferecer ~erEsa Escrita, oodendn ~unta' aocbIDentos e arrolar 

as t est elliunhas Que t; 'leI', em ni.Ímer o não SU;ler lor a c i nco. 

Art. 35 - F;nóo o 'lrazo a Que se refere o artigo anterior. ollviao o Ministério ?üblico e, se for o 

caso, o autor oa auel:-:a sULlsidiárla, sobre as prel imlnares E documentos, no prazo de dois dias, os al~tos serão 

conclusos ao Juiz ~ara: 
N ~ 

I - declarar e>:t into o processo, se nao houver justa causa para a aCllsaçao ou ocorrer falta 

Insuorfvel de pressuoosto processual ou de condiçio para o exercicio da açio penal; 

11 - julgar antEcipadamente a causa, Quando, considerando plenamente provada a defesa co acusado, o 

absolver desde logo; 

~;I - grofpr:r ato rpcebendo a den~ncia ou a que,xa SUbsidi'ria, designando audiincia cie instrução, 

dentro, no m~x;mo, de dEZ dias. 

Art. 36 - Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e ;lraticadas as dllig~ncias instrutórias 

ordenadas ou ceFerioas pelo Juiz, abrir-se-~ o prazo de dois dias a cada uma das partes para alegaç~es finais. 

§ iº - Decorr !do esse prazo e conclusos os autos dentro de vinte e quatro horas, terá o JUIZ cinco 

dias ~ara p·ofer,r a sEnten~a • 

§ 29 - ~a sentença cabe aPElação, no )razo de cinco elas. 

Art. 37 - A ~Ena de multa poder~ ser fixada em at~ duas VEZES o valo' apurado ou estimado da vantagem 

pcnnim ca dEcorrente da gr~tica do crime. 

Ad. 38 - A pena dE multa prEvista nesta ~EI a:llica-se tamb~x. à jESSOa ;u('d'ca, nos limitES da 

Aft. 39 - Não Extingue a punibilidade o ressarcimento do dano, ainda QUE es?OntinEo. 

11 " » U " " I' I' U U U 11 » u 11 11 11 11 I1 » » 1I U U I. I1 " 11 II 1I 'I II I1 11 II " » II II ,. II II 1I 11 ,: » 1I II 11 'I " ., oI I. U I. 11 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE ECONOMIA r IND0STRIA E COM~RCIO 

PROJETO DE LEI NR 1.317 r DE 1988. 

PARECER DA COMISS!O 

A Comissao d~ Economia r Indüstria 

ComÉrcio r ~m r~uniio ordin~ria r~al izada hoj~r APROVOU r 

unanim~m~nter com subst itut ivo r o Proj~to de Lei nQ 1.317/88 r 

• nos t~rmos do par~c~r do R~lator • 

Estiv~ram pr~s~nt~s os s~nhores D~putados 

Gilson Machado - Pr~sid~nte; Osdrio Adriano e Alberto Haddad -

Vic~-Pr~sid~ntes; Ézio F<:'rreira r José Carlos Aleluia r José 

Mücio Mont~iror Mavia~l Cavalcant ir Roseana Sarn~Yr Alb~rto 

Goldmann r F~l ip~ N~ri r Gonzaga Motta r L~zaro Barbosa r Fett~r 

.Jünior r P~dro Pavao r Victor Faccioni r Ernani Viana r José 

Fort unat i r Raquel Cândido r Jarvis Gaidzinski r Mauro Borges r 

Eduardo Braga r Roberto Bal~strar Waldir Guerra r Luiz Girao r 

F~bio M~ir~ll~sr JosÉ Serrar Saulo Coelho e Joao Cola~o • 

• 
Sala da Comissao r ~m 3 de junho d~ 1992 

D~putado GILSO 

, 
GAIDZINSKI 

----------------
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COMISS~O DE ECONOMIA, IND~STRIA E COM~RCIO 

PROJETO DE LEI NQ 1.317, DE 1988 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CEIe 

-Dispge sobre crimes contra o 
mercado de valores mobil i~rios.· 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q - A Lei 7.492, de 16 de Junho de 1986, passa 

a vigorar com as seguintes altera~ges, renumerando-se os arts. 

34 e 35 como arts. 40 e 41: 

Art. 3Q Divulgar i nformad{o falsa ou 

prejudicialmente incompleta sobre institui~io financeira ou 

sociedade anBnima de capital aberto: 

• • • • " • • • • • • • a • • • • • " • • • • • • • • • • • • " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • A • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • • n " • " • • • • n n • • • n • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ar-t. 7º - ....................................................... .. 

• • • • n " • • • • • • • • • n • • • • • • • • • " • • • • • • " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. 

11 
, . 

prevlo de . " 
(.:~m I ssao Junt() sem registro 

, 
a 

autoridade competente, em condi~ges divergentes das constantes 

do registro, irregularmente registrados ou sem a divulgaçio de 

informaç:ges da mesma natureza daquelas exigidas pela Comissio 

de Valores Mobil i~rios; 

. 
• • • • " n • • • • • • • n • " n • • u • • • n • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • .. " " • • • • n 

• • • • " • • • • • • • • • • " • • • • • • • • • • • " " " • n • .. • • • • • • " • • • • • • • • • • • • 

Art. 24 Const it:ui c:r i me c()nt ra o regular 

das bolsas de valores, de mercadorias, de futuros 

outros mercados assemelhados sujeitos ~ fiscal iza~io do 

Banco Central do Brasil ou da Comissio de Valores Mobili~rios: 
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I - deixar. o administrador ou acionista controlador 

de companhia aberta. de comunicar imediatamente ~ Comissio de 

Valores Mobili~rios (CVM) informaçio ou fato relevantes sobre a 

empresa. 01.1 faze-lo de maneira incompleta. falsa 01.1 

tendenciosa, 

11 - deixar. o administrador 01.1 acionista controlador 

de companhia aberta. de divulgar imediatamente ao mercado 

informaçio ou fato relevantes sobre a companhia. ou fazê-lo de 

forma incompleta. falsa ou tendenciosa~ 

111 manipular o mercado. ut il izando qualquer 

art if(cio destinado direta ou indiretamente a elevar. manter ou 

baixar as cotaç3es 01.1 alterar o volume de negdcios; 

IV exceder o limite de participaçio estabelecido 

pela autoridade competente. evidenciando concentraçio de modo a 

manipular o mercado~ 

V deixar de cumprir as normas sobre de 

operaç3es fixadas pela autoridade competente, 

VI divulgar informaçio falsa ou prejudicialmente 

incompleta. que cause instabil idade no mercado. a fim de obter 

• proveito econBmico. direta 01.1 indiretamente; 

VI I - efetuar em nome prdprio operaçio da qual 
~, , 

nao (~ 

o principal benefici~rio. incor"rf~'ndo na mé'sma pE~na () vE~rdadeiro 

titular da operaçio~ 

VIII "N t - agir em operaçao nos mercados median e ardil 

ou artif(cio dest inado a manter terceiros em erro. é'nsej ando 

vantagem envolvidas N operaçao partes na para as 

"' " I c\r" lOS; 
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IX mov i mE~n tal'" o administl'"adol'" cal'"teil'"a de 

invest imento pal'"a tel'"ceil'"o, de modo a aufel'" i I'" lucl'"o indevido 

pelo conseqUente aumento da ta):a de cOl'"l'"etagem, ou em condi,~es 

anol'"mais desfavol'"~veis pal'"a o invest idol'"; 

X solicitar ou I'"ecebel'", pal'"a si ou pal'"a outl'"em, 

dil'"eta ou indil'"etamente, em I'"azio da qual idade de administl'"adol'" 

de I'"ecul'"sos de tel'"ce i 1'"0, vantagem indevida, ou aceitaI'" pl'"omessa 

de tal vantagem; 

XI ofel'" ec e I'" ou pl'"ometel'" vantagem indevida a 

administl'"adol'" de I'"ecul'"sos de tel'"ceil'"o, pal'"a detel'"min~-lo a 

efetuaI'" ou nio efetuaI'" detel'"minada opel'"a,io; 

XII - I'"evelal'" ou facilitaI'" a I'"evela,io de fato de que 

tim ciincia em I'"azio da qual idade de administl'"adol'" de I'"ecul'"sos 

de tel'"ceil'"o, salvo com sua autol'"iza,io; 

XIII ut i I i ~~al'" o administl'"adol'" de I'"ecul'"sos de 

t el'"ce i 1'"0, em benefício 
, . 

pl'"OPI'" 10 ou de outl'"em, dil'"eta ou 

indil'"etamente, . f - d t' - d f -In ol'"ma~ao que e em em I'"azao a un,ao, salvo 

se autol'"izado pelo intel'"essado; 

XIV - util izal'" infol'"ma~io pl'"ivilegiada, em benefício 

pl'"dpl'"io ou de outl'"em 7 dil'"eta ou indil'"etamente; 

XV - divulgaI'" infol'"ma~ão pl'"ivilegiada, f,;alvo pal'"a lhe 

confel'"il'" ampla publ icidade ou a quem dela deva tel'" conhecimento 

- d f -em I'"azao o cal'"go ou unçao. 

§ 1Q - Nio h~ cl'"ime, na hipdtese do inciso 11, se o 

agente deixa de divulgaI'" infol'"maçio ou fato I'"elevante cUJa 

revelaçio ponha em I'"isco legít imo intel'"esse da companhia, desde 

que a Comi io de Valol'"es Mobil i~l'"ios autol'"ize a -nao-

divulga~io. 

/ ' 
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2 0 - Na verifica~io da concentra~io de que trata o 

. . IncIso IV, consideram-se como um ~nico invest idor aqueles que 

atuem em conjunto representando o mesmo interesse. 

3 0 Considera-se privilegiada a informaç:io de 

acesso restrito, nio dispon{vel ao mercado, capaz de propiciar 

ganhos econBmicos. 

Pena: Incisos I a VIII - deten~io de 1 a 4 anos 

multa. 

Incisos IX a XV - reclusio de 2 a 8 anos e 

multa. 

Art. 25 - sio penalmente respons~veis pelos il {citos 

prat icados por inst itui~io financeira ou sociedade por 
,., 

aç:oes, 

nos termos desta Lei, o controlador e os administradores, assim 

considerados os diretores, os gerentes, os membros do Conselho 

de Administra~io e do Conselho Fiscal. 

P<":\rágrafo .in i co -- ............ a ............................ Ia li .. n .. ti ......... ~ .. li 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. n .. .. .. .. .. .. .. .. ti 

Art. 28 Guando o Banco Central do Brasil, a 

Comissio de Valores Mobil i~rios ou qualquer outro 
, ,., 
orgao ou 

agente do poder p~bl ico verificar a ocorr&ncia de ind{cios de 

crime previsto nesta Lei, dever~ informar (:\0 Ministério 

P • .1bl ico, enviando-lhe as informa~3es ou documentos necess~rios 

, ~, 

a apura~ao dos fatos. 

Par~9rafo ~nico .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. n .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " n .. .. .. .. .. n .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. n .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. n .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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32 - Qualquer pessoa do povo poder~ provocar, 

para os efeitos desta Lei, a iniciativa do Minist~rio P~bl ico 

Federal, fornecendo-lhe, por escrito, informa,Ses sobre o fato, 

sua autoria e respectivas circunstSncias. 

Par~grafo 
, . 
unlco - Quando a comunica,io for verbal, 

mandar~ a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo 

apresentante e por duas testemunhas. 

• w • • • " " • • • • • " • " • " • • • • • • u • • • " • • • • • N • « • • • • " • • " • • na. " • • " 

• • • • n • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • u • • • NU" • • • • • • • • • • • • u • " " • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 34 - Oferecida a den~ncia ou deduzida a queIxa 

subsidi~ria, acompanhada do rol de testemunhas, e citado o 

infrator, ter~ este o prazo de dez dias para oferecer 

escrita, podendo juntar documentos e arrolar as testemunhas que 

tiver, em n~mero nio superior a cinco. 

Art. 35 Findo o prazo a que se refere o artigo 

anterior, ouvido o Minist~rio P~bl ico e, se for o caso, o autor 

da queixa subsidi~ria, sobre as prel iminares e documentos, no 

prazo de dois dias, os autos serio conclusos ao Juiz para: 

I - declarar ext into o processo, se nio houver justa 

causa para 
N 

a acusa,ao ou ocorrer falta insuprível de 

pressuposto processual ou de condi,io para o exercício da a,io 

penal; 

11 j uI gar antecipadamente a causa, quando, 

considerando plenamente provada a defesa do acusado, o absolver 

desde logo; 

111 - proferir ato recebendo a den~ncia ou a queIxa 

subsidi~ria, designando audi~ncia de instruçio, dentro, no 

m~ximo, de dez dias. 
;::? 

1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 36 
~, 

- Ouvidas as testemunhas da acusaçao da 

defesa praticadas as diligincias instrutdrias ordenadas ou 

deferidas pelo Juiz, abrir-se-~ o prazo de dois dias a cada uma 

das partes para alegaç~es finais. 

19 Decorrido esse prazo e conclusos os autos 

dentro de vinte e quatro horas, ter~ o Juiz cinco dias para 

proferir a sentença. 

29 - Da sentença cabe apelaçio, no prazo de cinco 

dias. 

Art. 37 - A pena de multa poder~ ser fixada em at~ 

duas vezes o valor apurado ou est imado da vantagem " . economlca 

decorrente da pr~tica do crime. 

Art. 38 - A pena de multa prevista nesta Lei apl ica-

se tamb~m ~ pessoa jur(dica, nos I imites da vantagem auferida. 

Art. 39 - Nio ext ingue a punibil idade o ressarcimento 

do dano, ainda que espontineo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • N • • • • • • n " • • • • • • • " • • • • " • " • u • " • • • • • " • • • • • " • • • • • • • • • • • • • • • • 

29 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publ icaçio. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

Sala da Comissio em 03 de junho de 1992 

Deputado G LSON MACHADO 

Presidente 
\ 

GAIDZINSKI 
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 511/88 

. . 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 1.317-A r DE 1988, que 

"dispõe sobre crimes contra o mercado de valores mobiliários". 

~ DESPACHO: ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO. 

À COM. DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE RE~M I~ de MARÇO de 19 94 

, DISTRIBUIÇÃO 

O Presidente da Comissão de ~ . 
Aosr.~~l~ÓD ~~~.~~~/~-~~~~~~~~_~~,Ue~m:::~1~9~== 

O Presidente da Comissão de_~=-=-.:.....:.-=~"",,· <..:::- 7=, ~----Z:.9-,-~,*\u~~'~~~Q.,,,,-d.~.l~~~~~~~""-'~ 
Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

;Z 
Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19. __ __ 

O 
O Presidente e-- da Comissão de 

~ 
Ao Sr. ~ ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
a: O Presidente da ComIssão de 
~ 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da ComIssão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da ComIssão de 

GER 3. 17.07.~7 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 1.317-A, DE 1988 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 511/88 

Dispõe sobre crimes contra ° mercado de valores mobiliários: 

tendo pareceres: da Ccmissao de Constituição e Justiça e de 

Redaçao, pela constitucionalidade, juridicidade, tecnica le 

gislativa e, no rrérito, pela aprovação, com substitutivo e, 

da Ccmissão de Economia, Indústria e Oomercio, pela aprova 

ção, com substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 1.317, DE 1988, A QUE SE REFEREM 

OS PARECERES). 

GER 2 0 .01.0 0 07 .6 - ( S E T /ss ) 
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Emendado ; o projeto retorna as Com oes. 

Em 04 de março de 1993. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 1.317-A, DE 1988 
(Do Poder Executivo) 

MDISAGEM Nº 511/88 

" ,,_"" Di.sp5e sobre crilres CO'ltra o rrercado de valores nobil.iár~ 

terdo pareceres: da Cl:missão de Cl:Jnstituição e Justica e de 

Jeiação, pela cx:nstitocionalidade, juridicidade , técnica I! 
IJislativa e , 00 rrérito pela aprovação , cx:m substitutivo e , 

da Cl:m.1.ssáo de Eo::n:rnia , Indústria e o::mércio , pela ap~ 

ção , can substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 1.317, DE 1988, A QUE SE REFEREM 

OS PARECERES). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Constitui crime contra o mercado de valores mobiliá-
rios: 

I - deixar , o admlnistraOor ou acionista controlador de 
panhia aberta, de prestar à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
formação relevante; 

com­
in-

\ II­
panhia aberta, 
ra incompleta, 

deixar o administrador ou acionista controlador de com­
de div~19ar ao mercado ou prestar a informação de manei­
falsa ou tendenciosa; 

\ 111 - distribuirem publicamente , o administrador das compa ­
nhias e missoras ou da instituicão financeira#intermediador~ , ou o ~gen­
te autônomo de inves timentos , valores mobiliarios sem o previa reg~stro 
na CVM ou sem a d ivu lgação de informações da mesma natureza daquelas 
exigidas pela Comissão o u em condições diversas das constantes do re­
gistro; 

\ IV - coloca rem no mercado, os fundadores, na constitu~c~~ da 
companhia, o acionista controlador , o subscritor d e valo~e~#~b~l~a~ios 
ou o adquirente deste s à companhia emissora , valo:es mob~11ar10s_emlti­
dos sem prévio r eg istro na CVM, ou sem a div~lgacao d e i~f~rmaç~es da 
mesma natureza daquelas exigidas pela Comissao ou em cond1çoes d1versas 
das contantes d ó registro; 

, V - atuar profissionalmente no mercado de, ~alore8 
rios, com instituição financeira lntermediadora, adm~n1strador 
teira coletiva ou individual, agente autônomo de inve~timento, 
independente , analista ou consultor de valores mobiliarios, sem 
para esse fim, registrado na CVM; . 

mobiliá-o 
de car­

auditor 
estar , 

I VI - manipular o merc ado, utilizando qualquer artificio des-
tinado d ireta ,ou ihdiretamente a elevar , manter ou baixar a cotação ou 
alterar o volume de negócios de valores mobiliários. 

VII - exceder , o investidor pessoa física ou o administrador 
de pessoa jurídica, bem assim o ; administrador de sociedade intermedia­
dora os limites de participação estabelecidos pelas Bolsas sob super­
visi~ da CVH, evidenciand~ concentração de modo a manipular os mercados 
futuros, a termo e de opçoes; 

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa. 

S 10 Incorre na mesma pena, quando pratica O fato previsto' 
no inciso IV: 

a) o fundador, na hipótese de constituiçÃo de CORpanhial 

b) o acionista controlador; e 
\ - ~ 

c) quem quer que tenha subscrito valores da emissão ou os te­
nha adquiri tft> à cQmpanhia emis.sora; 

S 20 
xa de divulgar 
risco le2itimo 
divulgaçao. 

Não há crime, na hipótese do 
informaçÃo ou ~ato relevante 
interesse da companhia, desde 

inciso I, se o agente dei­
cuja revelação ponha em 
que a CVM autorize a não-

S 30 Na verificação da concentração, na hipótese do inciso 
VII deste artigo, consideram-ae como um único investidor aqueles que 
atuem em conjunto representandO o ' mesmo i~teresse. 

Art. 20 Constitui crime'da mesma natureza: 

I - utilizar informa-ção relevante 
cado, capaz de propiciar vantagem; para ai 
,compra ou venda de valores ..abiliãrio8) 

ainda não divulgada ao mer­
ou· para outrem, mediante 

II - agir, nas operações de mercado efetivada com valores mo­
biliários, mediante ardil ou artificio destinado a manter terceiros em 
erro, ensejando vantagem p a ra as partes na operacão , o intermediário ou 
t erceiros; 

, 111 - movimentar, o - administrador, carteira administrativa 
para terceiros, de modo a auferi r lucro indevido pelo conseqOente au­
mento da taxa de corretagem , comprar ou vender valor es mobiliários para 
a carteira em cond ições a normais desfavoráveis para o investidor . 

Pena: rec lu são de 1 a 3 anos e multa . 

Art. 30 As penas de multa previstas nesta lei serão também 
aplicadas à pessoa jurídica , nos limites de vantagem ilicita por ela 
auferida . 

Art. 40 Não extingue a punibilidade o res sarcimento do dano , 
ainda que espontâneo . 

Art. 50 Os crimes a que se refere esta Lei são de ação penal 
pública incondicionada, promovendo-a o Ministério Público o u, quando 
este exceder os prazos legais sem a adocão de quaisquer providênCias, 
admitir-se-á açio penal subsidiária proposta por qualquer cidadÃo . 

Art. 60 Oualquer pessoa do povo poderá provocar , para 08 
efeitos desta Lei, a inciativa do Mini s tério Público, fornecendo-lhe , 
por escrito, informações sobre o fato e a autoria e indicando as cir­
c unstância s . 

Parágrafo único. Quando a comunicaçáo for verbal, 
autoridade reduzí-la a termo, assinado pelo apresentante e 
testemunhas . 

mandará a 
por dua. 

Art. 70 Ouando, no exercicio de suas atribuições legais, a 
Comissão de Valores Mobiliários ou qualquer outro órgão público verifi­
car a ocorrencia de indícios de crime previsto nesta Lei, deverá infor­
mar ao Ministério Público , enviandO-lhe os documentos necessários ã 
comprovaçÃo do fato. 

Art. 80 OUando , em autos ou papéis de que conhecerem, os ma­
gistrados ou quaisquer outras autoridades verificarem a existência de 
crime referido nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e 
os documentos necessários ao oferecimento da denúnc ia. 

Art . 90 Será admi tida a assistencia da Comissão de Valores 
Mobiliários no processo que julgar 08 crimes tipificados nos arts . lo e 
20 . 

Art . 10. Oferecida a denúncia ou deduzida a acusação popu­
lar, acompanhada do rol de testemunhas, e citado o i nfrator, terá este 
o prazo de dez dias para oferecer defesa escrita, podendo juntar docu­
mentos e arrolar as testemunhas que tiver , em núme ro não superior a 
cinco. 

Art. 11. Findo o prazo a que se refere o artigo anterior , 
ouvido o Ministério Público e, se for o caso , o autor da ação penal po_ 
pular, sobre as preliminares e documentos, no prazo comum de d o is dias, 
os autos serão conclusos ao Juiz para: 

I - delcarar extinto o proc e sso , se não houver j usta causa 
para a acusação, ou ocorrer falta insupríve l de pressuposto processual 
ou de condição para o exe rcício da ação penal; 

11 - julgar antecipadamente a causa quando, considerando ple­
namente provada a defesa do acusado, o absolver desde logo; 

111 - proferir ato recebendo a denúncia ou acusação popular , 
designando audiencia de instrução e julgamento , dentro , no máxLmo, de 
dez dias. 

Art . 12. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e 
praticadas as diligências instru tórias ordenadas ou deferidas pelo 
Juiz, abrir-se-á o prazo de dois dias a cada uma das partes para alega­
ções finais . 

Art. 13. pecor~ido esse prazo e conclusos os autos dentro de. 
vinte e quatro. horas~ tera o juiz cinco dias para proferir a sentença. 

Art. 14. 'ra sentença c a be apelação, no prazo de cinco -dias . 

Art. 15. A pena de multa prevista nesa Lei poderá ser fixada 
em até duas vezes o valor apurado ou estimado da vantagem econômica 
decorrentê da prát1ca do crime. " 

Art : 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
çao. 

BrasIlia, em de de 1 988. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N· '.315 - DI! T DI: DlUKlao 
lia 187. 

DÚ;IÕC lobr. o mercado de NZore, 
mobiliário, c cria G ComúJdo tU 
ValOTu MobUU1rlo,. 

O Presidente da RepúbUca 

Faço Sól.ber que o Coni:ruo Naclc.nal 
c4, . ~cta e I!Io unelono a ,e,ulnte !.ti: 

CI.I'IT\lLO I 

Dlu Di$posiçOu Gerais 

Art.1· Serio disciplinadas e fisca.­
llzadAS de acordo com esta !.tI u se­
,wntes aUvlda4es. • 

I - a emls.s3o e distribuição de va­
lores moblUAri.:llS no mercado; 

II - ~ neioclac;ão e Interme11açl0 
no ~ercado de · valores mobUiár1~; 

m - a Ofi;lnlz.açlo. o Cunclonamen­
t.o • IA oporaçc.ca c1aa bolY.a 4. valo­
lU; 

IV - t. t.dmlnlstraç&,o de cart.elru 
• a cust6dJa de . VAlores mobll16.rlOo\o; 

. V - a auditoria du companhias 
abertas· · . • • 

VI - os serviços de consultor e n.n&­
Usta de ValO;c.~ m0!llllá:-Ios. 

Art. 2· São valores mobUIAClos su­
Jelt.o.s ao regime desta Lei: 

I - E.S açõcs, ·P:l.rtcs beneClcl{.rllS 
e deb~ntures, os cur.l..cs d~s \'ltul04 
e os b6nus de sub.:.crlçiLo; 

II - os certificados de depósito ·lt 
valores moblllArlos; . 

III ...:. outro!; tltulos criados ou ,.rn1-
tidos pel:l.S sociedades anOnlmlls .. 
critério do Conselho MonetA,'o' Na­
cional. 

Pará;zrafo úr.lco. ~,,;c~\1cm-se 'lO 
reglmc desta Lei: 

I - os tltulos da divida pUblica 
federal. estAdual ou munlclp.ll; 

11 - cs t1tu!os camb!a1.S de "es'V",n­
aablildado d r InstltulÇ10 flnAnce\.ra. 

exc~to as de ,ures. 

\ '.. 5- =ompcle ao • .. ·>Il.selho Mo­
nClá :10 Nacional: 

I - detlnlr a polltlca a ser OD!-!:r­
vada. no. organlzação e no h;nc!ona­
menta do mercado de va;ore.i mobi­
llárlos; 

I , 
II - regular a UtiliZAÇão do c·edlto 

nesse mercado; 

lU - flxor, n. orlentnção geral n. ser 
observada pcla. Comissão de V'llores 
Mobl1ll1rlos no exerclclo de SI:&S n.t.rl­
bUIC;õc.'!; 

IV - deIlnlr AS atlvldnde.'! da 'Co­
mb·s[jo de Vlllores Muhl1J:\rlw3 que d~· 
vcm s~r exerr.!dlU em ooor:l':n:;.çflo 

com o Dnnco Central do Urll~:. 

Parágrnfo único. Rcssnlvullo o dls­
po:;~o nesla. Lei, a !lscall:t.;u;l\o do mer­
cado Ilnancelro o de cap.lnll> c<.;n~I­
nunró' n ser exercIda nos ~~rrn~ cia· 
leglslllçüo em vigor, Pelo BÀ;:~) C,.n­
trai lo BrusU. 

I.r •• 4· O Conselho Monettlrlo Na­
c! JC.al e a Comissão de Vc.lore.. Mo­
bJllrlos exercerão u atrlbul·.Õ~l pre-' 
vistas na lei para o f1m de: . , 

I - estlmulllr Q forrnação d~ pou­
panças e a sua IlpllcaçiLo em vaicres 
moblllArlos; 

11 - promover 11. expansão e o fun­
clollamento eClclenle e rcgulor 'Jo rrer­
C~\(lo de nções, e estimular ,U Ilrllea.­
çoes pcrmaU(!llles em 01,:6.:::. d 1 co.;>l­
tlll social de complnhll\s ab!rtas ~b 
con~role ue capitais prlvajvs IUcIO­
nals; 

I III - assegurar o funclonolmcuto 
eflc!ente e regula.r dos merc ... Jús· lia 
bolsa e de balcão; . 

IV - proteger os titulares d.: volo­
res lT'obl1;'\nos o ('..3 Inv'!.Stuiores do 
mercadc ontra.: 

a) emls:>oes Irr"l;ulare' de "alores 
moblllArlos; 

!I) atos Ilegnls de all nlnlstradores 
e IlclonLstllS controladores do.:. comp:1-
nhlas abertas, ou de admmls·.r .. dor~ 
de cllrtelra de valores mObiliário'; 

V - evitar ou coibir mod.l:idad~ de 
fraude !lU lllalliplll:lçao de.;~lnacIlS Il 

.criar concllc;Ges artlflcla.1s de d.:man­
d:l OfCIl.a ·U.I o eçu ao;; valo; es moul-
116.rlos nel:.oclados no mcrcaGo; 

VI - IIs~gur~r o ncesso do p(;bllco 
a Informações. sobre os vnlürcs mebi­
lh1rlcs negociados e AoS comp.l.nhlu que 
os tenham Ir dOi .. . 

VII - I\.SSccnrnr 110 ob~"'àl\t1:l de 
p:-Allc:u COI\l~' elals CQuitatl\"l1.S no 
mercado de va.lores moblllArlos; . 

VIII - a.s.sel:urar a observância no 
merca.do, das condições de utili/~(io 
de crédito fixadas pelo Consdh'j r.10· . 
netàrlo Nacional. 

CAP1TULO II 

Da Coml$3do de Valores lrtobilianlU 

Arto S· E' Instltulda. Co ComL~o 
de Valores Moblli~Clo.~, cn\ldolUc llU­
tMqulcn., .vlnculo.do. ao t.11m,:.~erh, d4 
Jo'Il2.Cudn. • 

Arto a· A Coml!.sâo de Vnlorc.\ "lO­
blllurlos :;erA numlnl!.lrada por \110 
preSIdente e C)u3.lro dlrcuHe,s, nunH"<l­
dos pc:o Prclild.:nle dJ. lh·\Jllbllc ... 
dcn! rc pes.so:u de Illbad3. rqn;t.lpú t 
l'cCOUhecll,b cu:nlx'lcuCI.1 Cln Inab'lla 
de mercado de caplLAa • 

t 1· O presldcn!e e ().S dlret..r.;;$ it- . 
r~o sullstltulao:;, em suas !a.lwu.. lU 
torma do rteimento Interno, e ~er10 
deml:;slvels ac1 nu/um. 

• 

• 



, 

• 

I 2· O pr~t!ecte da Con;!.:i.s.1o , .. ;.1 
assente, no Cor .. ulho r.lor.eLilorio ~~I.>­
nal. com dirclLo a VOLO. 

I 3- A Coml.:;.:;lo funcionará COIIIO 
órgáo dc 'Ut:1.bcraçãu cOlt\:lada dll 
acordo caIU o rC::lmcnto UlI ('ruo pu:­
vlnnu:llte Il'prov:hlo pelo ~1:I\""tro J~ 
FUl.cmla. e 110 qU.l1 serüo, {!xaJJS óI.S 
ntrlbulçõcs do prcsidcut.c:. dos dllC­
teres 'e du cole::.al1o. 

f 4· O qu:.dro permanente 10 "'.:­
soai d:l. Coml~lO será co~t !tu~dc. ~.: 
empregos re~ljos pc 1.\ le~~!~~'io tr~­
bz.lhista, cUJO prO\'lmeIllO. exc.:lu;.d,L$ 
&$ fun\ões corr.preendld3s DO UI.J)JO 
Direção e Asscssoramtnto ~~pe'lllr, 
será feito mediante concursu punl:l'''. 

Art. 7- A Comi. ... !lo custearl\ u 
despc.sas nCCL's."~rI:L:i .lO seu Cunc:u/a­
meu Lo com os recur~ pro\'eu!t'1;!1!iI 
de: 

I - dobções das rt'sen-as mo'utA­
rias a que ~ refere o Àrt. 12 :ia Lei 
n- 5.143. de} 20 de outubro de lliócS. 
a.lterado pelo !)ccreto-lel c- 1. 3i:!, d.: 
:':w U: l\!O_W Oe} 19:~ QI:e Ih:! f.)rc::u 
atribuleas pelo Conseiho Mcn.:.Ano 
Nacion~; 

11 - dOUlÇÕe.s Que lhe torem co~­
slgnadas no orçAmento fedcrilol; 

UI - reeelt.a.s proveniente", da !lr~­
ta,ao ' dI'! lei \lçO$ DI'14 Co:nls~ão. 00 · 
sen;u1a a tabtla aproudA pelo CuQ­
sclho MonotArlo Nac!or.w; 

~ 
. - reuda de beDa p:ltr1lnOI1~J. li 

'e«:L;..I evtnLU&Js. 
Art. r Compete 1 Coml.$~~o de 

Valores Mobiliários:' 
. I - rerulamentar. com obier\'t.ncla 
da poUt!ca ddllllda pelo COa.!e}lho 
liQneuno Nacional. as m.~rl., ex­
pres.s.amtnte prevl.5w nesta l,.el e na 
lei de 50CiedWei por. ações; 

11 - admlnl~tDr os rel:lstrO$ 10$­
cttult:os por ~u. Lei; 

III - fiscallZo:lr pcrmanenLeml'lIte as 
a:ivthdc.s e c.s s.:rvlços do Im:rcac!o 
dI! valores me,bllif.rlo:>. de Que tr::.ta 
o Art. 1-. bem como a vel.:ul.:çâo de 
111101 maçÍl('\ IclntlvlL" ao mercado. io.'i 
1X' ~;soas que di:le participem, c aos 
vak.rC$ Dcle ne~oclad"s; 

IV - propor BC Con.<oClho MonrtArlo 
Nad"nal .. (:\'elllu;ll f1xal.'.lo de IInll- . 
t .. !: miliOimo.:. de pa"Ço. CÚO\LWÜ:o,:;. emo­
I":: :":lh", c qu;u"llI.,r rut ' :l~ Vllr.:I1;:('I)S 
cobradas pelos lnt<:rmcdliUlos do mer­
eado; 

V - fiscalwr e lnspeclol''ll &$ :om­
plr.hl:u aoe t3.S dall:l pllorld:\~e üs 

QUe} não apresenLem lucro em balanço 
ou A.s Q:.:e deiXem de p.l;,p.r o divl­
den~o Icini:Ilo obrigatório. 

I l- O d~posto ne..ite arU:!o não 
el>clul a compc!tênc1a das bo ... as de 
v~ores com relaçio aos seus memcros 
o aos valo~ mobll1árt05 nelu l1e::o­
c:Ladoa. 

I 2- Ressalvado o disposto nJ .\rt. · 
23 a CO:llb: 040 de Vc.lo: es Mobl1lirl~ 
",:.rdarli. .i~llo du InfúrlO:lçi},~ q\!C 
obtiver. no cxercjclo dc 104:1.1.5 poderes 
de {l.5cali&.1çlo. 

I 3- Em CGnformldade com o que 
dispuser 5eU regimento, a Comlssio 
4" Valort.5 MobIU1r1O$ poder'; 

I - publlcar projeto de ato r.orma­
(1\'0 p.lt. ri!ceber ,u~es~ de Inte­
r' r sa(!os; 

U - convocar. a ,eu Julz.o. :)u.u(}cer 
~a Que ~'..:l co!llnb.JJr ct.m In-
10 lIla~IJ , s ou (.panlóc~ p:l.ra o aperfeI­
çoamento das norm&$ a ,ere~ pro­
mul,Wu. 

Art. li? A Coml~·lc. de Valorrli M(·­
bllià:-ios ter' jurisdlçio em tcÓ.l o 
terri:.6rio nacional e co exerc,l .:io de 
,u~ At:lbuiçGcs. o~e'va~o o disposto 
PO Aa. 15. t 29, p.)ce:il: 

I - examinar registros con:Abels, 
llvr~ ou documentos: 

4) ~"P: $$O:L" naturais e jurldlcu 
Que Inttl:u.ru o s!.sttma dc distril.lulç!l.o 
de valoru mobU~r10$ (Al~. 15); 

11) d.a.s c:orcpanhb.s abertu: 
c) dos fundos e IOC:lclWtlca de In­

vesUmento; 
li) das carteiras e de~lto.s de va­

IOles mobUlàrlos (Art.s. 23 e 24); 

e) dos audltorC4 lndependentea: 
I> dos consultorés li IIonlÜls~ de 

\ :.!orc.· mobll11rlos; 
(I) de outras pcs.sOM Quaisquer, n~­

turals ou Jurldlcas, que parllclpcm d? 
mercado. ou de ncecelos no mercaClo. 
quanClo houver suspcltllo fundada de 
fraudc ou manipulação. destinada Do 
c:rlar condlçôes artiflclals de Jemall<!a. 
oferta ou preço dos valores moblllâ.­
rios; 

11 - Intimar AS pesso:\.S referidaS 
no ·Inclso nnLcrl0r 110 prestnr Infom~n­
çClcs ou esclArecimentos, liob penn C::o 
mulLa; 

UI - rcqulsltar lnformliçõcs ce 
Clualquer crr,âo públlcO. autarquia ou 
empresa públlcn: 

IV - determinar às companhla.s 
abertas que republlquem. com corrt:­
çôes ou ndltamentos. demonstraç~es 
financeiras. relatorlO$ ou Informaçl)cs 
divu1gado.s; 

V - apurnr, mediante inquérito nd­
mlnistratlvo, nLos Uezals e prátl:iU 
não equltatlvlLS de Ildinlnlstrl100rcs 11 
aclonlsLas dc companhlns nberlns. dllS 
lntermcdlúrlos ~ dos demnlS. pnrl,lcI­
pantes do mercado; 

VI - aplicar AOS autores das lntm­
'ções Indlcad3.S · no Inciso anterior as 
pC:lalldadcs previstas no Art. 11. 
sem prejuizo da responsabUldnde clnl 
ou penal. 

I 19 Com o rim de prevenir ou I!O:­
rlglr slLunções anQrmals do mcrca·10, 
~omo tais conceituadas pelo Con.;e~ 
lho Monctarlo Nacional. a Comls.sào 
poderá: 

1 - suspender a negoclnçl0 de de­
terminado valor mob::tárlo ou d"cr~· 
tar O rece.sso de bolsa de valores; 

3 
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II - suspender ou cancelar os :e­
,~tros de qu~ tra~a esta. Lei; 

III - divulgar lnlo,maçôC$ 01,1 re-, 
comendnçôes com o Um de esclar ... r.er 
ou o~lentar os participantes do mllr­
cado; 

IV ~ proibir plrUclpanteJ c.o 
zuclcac1o, 60b comlnllç:"o de multa, a 

, 
p ." .lcl\ de atos que e. . "~clncar, P(C­
Jud cla1.s ao ,eu !un;:onamento re­
iUlI .r. 
. I 29 - O Inqu6rlto, nos C:lSOS (.0 
lncl.~o V deste Ilortlgo. observarl\ o 
procedimento fixado pelo · Conse.'lo 
Monetàrlo Nnclonal. IlSsegurndo. 1\10-
pia defesa, 

Art. 10. A Comissão de Vnlorf'.s 
Moblllllrlos poderll celeDrar conVe:l.o.s 
pnrll. a execução das serviços de ~ua 
cornr-et6ncla em qunlquer parte do 
tcrrltó!'lo n:1C IOI1I1I ob.'ier":J.do.s I\S nor­
mas da Icglslaçrto cm vigor. 

Art. 11. A Coml~~t\o de Valores M,,· 
blllt\rlos poderá Impor aos InfratorCS 
dn.s normn.r. dc:'\ta Lei, da lei de socIe­
dades por Ilçues. dn.s suas resolUções. 
bem como de outras I!ormas le",II1.5 
culú cumprimento lhe Incumba fls­
callzar. lIoS ser,ulntes penalidade.!!: 

r - ndvert6r,cla; 

·!1 - multa; 

.1I - Sllspen!;f!o cio exerclclo de car­
go de ndmlnlstm<.lor de compnnhla 
aberta ou de entidade do sistema de 
<1istrlbul;l1.o de valores; 

IV - 1nabllltaç:lO para o exerclclo 
das cargos referido:> no Inciso ante­
rior; 

V - suspensão da autorização ou 
registro par:l. o exereiclo dn.s Ilot!V!Oa,­
de.s de que trnta esta Lei; 

VI - cn.ssoçlio da nutorlzaçilo (\u 
rcalstro Inulcllclos no Inciso nnterl.)r. 

I 19 - A multa não excedcrlL o 
maior destes valores: 

I - quinhentas "ezes o valor r.o­
minai de uma Obrigação RenJus tàv e1 
do Tesouro Nacional; 

11 -. .rlnt:l. pc cer.': do valor c!a 
emissão ou opero ,:10 In !gular, 

I 29 - I\. mliltu comlllnda pcl:l. \nl':­
xecuçào de oreJem de. Comissl'lo ~.i\o 
exceucro. dez vezes o valor nominal 
ae uma Obrl:;ação HeaJusttlvel Co 
Tesouro Nnclollal por dia de atr.\So 
no seu cumprimento. 

I 39 - As pennJldo.des dos Incisos 
111 11. VI somente serão aplicadas ~I)S 
ca.õos de Infr:J.çl1.o grave, n.sslm · deil­
nlc',os em r.on*as da Cotrussão; ou .;Ie . 
relncld6ncla. 

I 49 - M, peno.lldo.dcs só serllo !m­
postns com ot' vàncla do procedi­
mento prevIsto .0 I 29 do Art. '9 

,cllbendo recurso pllra o Conselho MO; 
netA rIo NacIonal, nos termo.! do r.1 
iUlllmento por este aprovlldo. 

Art. 12. Quando o InQu..'nto, 'n,s­
tnurado de Ilcordo com o I 2" do \ n. 
!)9. conclul~ pela ocorrênclI. de crIO.., 
de ação PUbl1Cll, a Comissão de VJ,­
lores ~foblllillos o!lclal1\ no !.iinist~· 
rio. Publico, para a p:oço,sltura C~ 
açao penal. 

Art. 13. A Comissão de Val.lra 
Moblllârlas manterll urvlço ~r:l 
eX::'CN atlvlll:\r.e c\Jnsulllva ou é<l 
nrlentaçào Junto aos Il!:entrs dú m.!r­
cndo do: VaIOTl'S mobUI6.rlos ou lo 
qualquer Invcstldor. 

Pnrtl~rllfo únIco. FIco. n cnté:lo (la 
Comissão de Vnlore:; Mobll1arlO-i UI­
vul::ar ou n;1O n~ rl'.po.'tas iLs cOllsul­
tn.s ou aos crlt~rlos de orlcntaçÍlo. 

Art. 14. A Com1s:;ão dc Vlllo::·J 
MOlllIl:'lrlos pn<tr'l\ pl t'1·cr cm s~u .-1:-­
çnmento, dotnções de vcrbns o.s b·u­
sn.s de \'alores. nM condl'l;õC3 a l>crc:n 
apro\'ndns pelo Consdho !,lonctnr'() 
Nacional. 

CAPITULO III 

Do SIstema de DlstrL!lulç~o 

Art. 15. O sistema. de distrlbu!rio 
ele valo:es mobllla:lo.s comp~cende: 

I - lU Ir.stltulçõc.; Iln1ncclra,s e 
dcmnts sociedades que tennam O(·r 
objeto distribuir emls.sâo de voJon:.s 
moo1l1irlos : 

Q) como Deentes d:l. compannl. 
I:ml~or:l; 

b) por contll prOprl:l, suOscre"en'lO 
ou comprando a. ernls.ião çarn a ,a­
locar no mercado; 

li - as soclc:llldes c.ue tenhlm J)olr 
objeto a compra de valore.s mobUI,­
rias em clrculação no mercado, plU'il 
o~ re\'cnder por conta própr1:l; 

III - ll.S soc1C<1a::C";i e o.; Ilgentes 
aut()r.omos Que I':ü' rpm I\th·idact("s -te 
mculnçào n:l. ne~OCllç:lO do! \'llor·'..! 
moblll1: los, CIo bol.':u dI! valores ou 
no merca.do de balcão; 

IV - ll.S bolsll.S de v~ore.s. 

, 19 ~ Compete ao Conselho M:)­
netàr10 NlI.clona.1 definir; 

I - os tipos de Inst1tulç~o finan­
ceira que poderão e:l:crcer attviCll .kS 
no mcrcado de valorel ' moblllarlc ... :i . 
bem como D.S es~cJes de OpcIJç.lO 
Que podo!r~o renllzlr c :le serviço .. QIIC 
podcltio prc.:;ta.r ncs..se tnCIcad.)· • 

• 

• 

• 
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n - & .pect&JizaçAo de operaÇtlol 
ou s. r "'c.. & ser observada pelllS ~o­
clet ... ~ 110 mercado. e A.S con<JIÇ{lCS, 
em ,'! .. ~ pO:fcr6u cumular u*-Iu 11" 
operaçlo ou serviços. 

I 2' - Em relaç;lo l.s ln.stltuJ-;O('s 
nnancc:lrns e dem:u~ &l)(ledadcs nuto. 
r.z:ldll.S a cxp!orar slmullaneal"ll'nte 
opcraç6c:.\ ou serviços no mercnClo l1e 
valor~ moblll~rlo.s e no.s mcrca.,o.s 
aujcll.oS 1 fl.c;cali:t!lç~o do U:\nco Ccn­
~r.1 do Dra.:;II •. ILS atribulçõcs da. c~ 
m1~~0 de V:uorcs Moblllârlos serllo 
llmll:\t1:1.. .. às 1\1Ivltladr~ lubmetltla'i ao 
re;::rr.e da prc.~l'nte Lei. c scr;"IO exet­
dda.s scin preJulzo da.s atrlbuJçõcs ",a­
Quele. 

I 39 - Compele ao Con.selho Mo­
ndirio Nacional re.ulamcntu o d15-
po.iLo no para::rafo anterior. assel!U-
1'30:::0 a coorcen:I.Çáo de servIços entre 
o Danco Central do Brasll e a t;o­
~;;.o de Valorc.\ Mobl11Ulo.s. 

Art. 11'. Depende de previa auto.,­
&3çãO da ComLssio de Valores ),%0;')1-
1l4r!os o exercido das se~lnLes '\tI­
.ldades: 

t - dlsLrtbulçlo de ernLsslo no mer­
cado (Art. 15. Il; 

11 - compra de valOres mobllllflUS 
p.ara re 'lcnc!/!-los por conta. próp~a 
<Art. IS. IIJ; 

III - medJ:lçl0 ou corrc:ta,cm na 
bolsa de valores. 

Par'l:ralo c.mco. Só os agentes ÁlI­
tlmomos e as socledadcs com registro 
na Coml~ão po:!trà .. exerce. I atlvl­
d~:1e de. me.1lação o~ corretagem de 
valo:ei mOblliárl()S for 6 da bols3.. 

Art. 17. ki bolslS de valores te­
r;'o :.utonaml~ o.an\lnIsLr~t1v:1 . . Llnlln­
celr~ e patrimonial. operallc\O $OI) R 
sur.crvl.';",o da ComLssilo de Vlllort's 
i.~"lJllltrl" . 

Pa:i:rafo 6nlco. As tolsas de '/a­
Jorcs Incumbe, como 6:1:;'0$ ouxllla­
res da C.:>mLss?o de Valore.; Mcbl!Il\­
tios •• 15C::.llz:IJ os respectiVas meln­
bros e a.s o;>craçõcs nelas reall~d<L>. 

Alt. 18, Comoete ." Comissão dI! 
ValOrt.s Mob1l1Arlos: 

I - propor ao Conselho MonetArlo 
Nacional a aprova.çoio de normas ge­
raLs .sobre: 

cu cond!ÇÓe.s par:!. obter autorlz.D,Ç\O 
ou rt~ls~ro nect'~àrlo ao cxerclclo 110S 
aUvldade, lndlc:.d1l.S no Art. 16. e 
re.sçecUvo.s proced1mentos a~m1na-
tratlvos; . 

b) conc11ç6e,s de lCloneICls.ae. c&jXlet. 
dAde IInancelras c ha.bllltllç:\o t~clli"a 
& que deverão sntl:;!u<:cr as I1dmlnlS­
trodores de sociedades e os Ilgent~s 
autónomos, no exerclclo dllS otlvl(1:~­
eles menclonadlLS na QUnea. Qnterro:; 

C) condições de cOn.!iLltulção e .~x­
tlnç:i.o dlLS bolsllS de volores, fORlIa. 
JurldlcQ. 6rgnos de adml:r.lstro.çAo e 
5CU preenchImento; 

d) exercI cio do poder dLsclpllnar 
pelllS bolsllS. sobre o.s &cus membro~. 
1Il1poslç:1.0 de pe:tll.S .J .;llSO$ de exclu· 
&lo; 

e) número de sociedades corretor,\.!. 
membros da bolsa; requisitos ou ;01\­
dlções de o.dml<.São quanto ti. ldont!'· 
QaCle, cap:1claade !Inancelra e haoll1- , 
Lação t~cnlea dos seus ad:~Ilnlstr8do· 
res; e representaçã.o no .reclnto c!:a II 

bolsa; 
J) o.dmlnlstraçAo dll.S bO!S8S; em.)­

lumentos. coml!<Oe.s e quaisquer c.u- I 
tros custos cc.iJraClos pelas bolsas ou , 
&cus membros. quando Lor o caso; I 

gl condições de realização da.s \lpe_J 
raçõcs a termo; 

11 - dennlr: · 
aI o.s es~c\es de opernçllo lIutorlzo­

dlS na Lol:.a e no mercndo de bnlC:ld; 
mNodos e prlttlcas QUC dcvem ser 01)­
scrvados no mcrcaClo; (l responsaol!l­
dade dos Intermediarias na.s operl\-: 
çOes; 

li) a conflguraçào de condições 3.f­
Utlclals de de!11l\nda. lrert~ · 0\1 preco 
de valor'e.S mobHlárlos. ou de manlpll­
lação ce preço; opNacõcs !ra',dulen' 
tas c praucns nlo equltaUvas na ü:5-
tribuiCio ou Intermcdinção de valo­
res; 

cl normo.s I\plll'n vcl, 1\0 rcgl.~tro de­
operações a Irr mo.ntl<lo pcln.s en~l­
dades do alst\lm3. de distribUição 
(,Art. lS). 

CAP1TULO IV 
Da Negociação no MercQ.{to 

• 

SEÇlo I 

Emlss40 e DIstrlbulç40 

Art. 19., Ncnhum3. emiSsão públ!c:\ 
de valores mobiliá/los 1ie~A dLstrlbul.la 
no mercado iCm prévio re::lstro :la. 
Comlsslo. 

I l' - 810 a' :1e dLstrlbulçl0. IU-
JeItos .. norma ,,_oSto I1rtlgo. a vendllo. 
prom~a d, \lenda, oLerta. .. venda. ou 
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"JOSe.' :çAo, assim COZI'':' a aceltaçAo (\0 
.p iJlclO CC vell<1/\ O', "Ubscrlç~o CIO 
v( IIl:cs nlllulll:\rlos, Clunndo ~S puni­
Quem Co companhia. eml~ora, ~eu.s 
tundaClore.s OU II.S pessoas 11 ela eqUl­
paradas_ 

§ 29 - Equiparam-se fi. comp:\n~la. 
emissora para. os !lns deste Ilrtl(!o: 

I - o seu aclonlstn controlndor o 
o..s pessoas por ela conllolnan.s; 

II - o coobrlglldo nos tltulos; 
III - n.c; hl.~tltulçOrs flnnncelrlU c 

demnls soclednurs 1\ que se refere o 
Art, 15, Inciso 1; , 

IV - quem quer que tenha .>uh:>­
crlto vlllorcs da eml~ào, ou os tenh3. 
Qdqulrlao A çompannui. emissora, ;I,/:~ 
o !Im de os colocar no mercado, 

I 39 - Caracterizam a emissão pá­
bllcl'. : 

I - a utl1l:::\ção de llst:lS ou boletms 
d~ ven.:13. ou subsc' · . .;ão, folhetos, )-(\5-

~ .~ :tos ou anúncius destinados 1'0 pú­
:'11':0' , 

II - a procura de subsc~ltore.s ou 
adquirentes po.rll os tltulos, por mdo 
de empregndos, Qgentes Oll corretores; 

III - o. ner:oclnçho fella em h)J~, 
escritório ou l'!iLnbeh:clmer.to o.berto 
0.0 público, ou com o. uUlLlUçf\o do,. 
serviços públicos de comunicação, 

I 49 - A emiss~o públlc:i só pode:Q. 
ser colocada. no mercado ntra vês <lo 
sistema previsto no Art, 15, podenau 
a ,Comi&;ii.p exit!lr a "purtlclpaçio ,di! 
Instltulç1io financeira, 

~ 59 - Compete à. Comissão exoa­
dlr normas p:ua a execuçúo do dis­
posto neste IlrLigo, pod~ndo: 

I - definir outras !>ltul\ç6e:i flUo) 
c01dlr."! l'm emls" ;IO p""'IIr.a, para tlll.:l 
de I'cl!l"lro, \lssl .1 COlr,) os ca~os em 
Que es~e pode~à Fa di: pe~aClo, tcnco 
cm vlst3. o Interesse C:o públ!co in­
vestidor: 

II - lixar o procedimento <lo re­
gl,tro c especificar I\S InCol mnçõe3 
que devam In:.trul.r ° seu pedido, lo­
clUSlvo ,obre: 

a) n companhia. t'mlssorn, os em. 
preendlmentos ou atividades que ex. 
p!o: a ou prctende exp!o~ar, sua situa· 
ção econômica e rlnancol ra, admlnl.$ ' 
traçio e prlncl r - I_~ J.clonist:\S; 

til n.~ caractc. Jcn.~ d.1 e!TlI.!'..~lio e a 
lipllcaçáo a ser cada aos recursos \leia 
lirúvcnlcnles; 

C) o vendedor dos .alores mobWa.­
nos, se for o tl\.w: 

d) 0.\ ll;U t1clpallle.." na dlstt!bulç!lu. 
Sua remuneraçao e seu relac10narntn 
te.. com li. companhl3. emts.sora 
com o ,'endedor, 

§ 69 - A ComLs:;lo podcrá Auoor­
Clnar o registro li. caplla.l mini mo á 
co:npanhla err.tssora e n valor mllll 
mo da cml~":IO. bem COIOO Il que K~ 
Jnm dlvu!:;ao:\S 1\S lnforma~õcs que 
jul!;nr I1cce.<stlllns p:\ n p 01<'1:(:1 os in­
teresses do públiCO InvC'Slldor, 

; 79 - O pcalJo ce rrj::!.stro 'o!(4 
I\CO,lllo:\!lhauo oos p:o~r.~c:U:i • ou! rOl 
documentos oll:lisp,\Icr a ~e : ('m pól!) :I· 
c:\c!os ou d1.<trlbuldos. p:\~a o:crt.l. 
a.núnclo ou promoç;io do \3nça.men:u o , 

Art , 20, l\ COlllls~1ic ma.r.da~1I. 6U~. 
pender a eml~jo ou a dl.St.:ibul~· .10 
que se ESteja processando em (leu­
eordo com o art :;;o an:erlor, purl­
cularmente quan.:lo: 

I - 3. e;11ts.são tenha iJdo j;J!la:.l 
• 1rauClu!enta. ou l:cf:ul, a.lnda que 4 ~ 

ef<:luado o registro; 
11 - a oCerta, o I~.nçaml!r:to, a pc .. -

m<><,::lo ou o anúndo dos \'alo:e.\ se 
estejn f:\zcndo em condições dlva­
lia..~ dl.o; ('on.~t~ntrs do rC;;l.$tr:>, 0\1 ~('lr: 
Info!m:\ ç{)r.'; fal .' :Is dolcso..s ou sut;,~tallo 
clalmente tmpreclus, 

srçÃO n 

Negooaçd;J na Bolsa e r.o Merca:!1l 
u Baleá., 

Art, 21. A Comls.são de Va!ort:.S 
Mobllif. r:os manterá, 3!tm do ú~trtl 

. de Que tr:l.ta o Mt, H) ;. 

I - o rer:lstro pua nc&oc!!!.t;~o ns 
bolsa; 

II - o reclstro pau r.e~;)c!1l,=60 no 
metcado de ba lcio , 

t 19 - Somente o.~ vall)re.s monlliol­
rio.; emit idos por co~p:\nhla reí:~ ~,I_ 
da nos termos dc°,:,tt: artigo'" p<>C.::ll 
/ier negoclndo~ na boLs.a e no me: .:aCo 
de balcão, 

f !!9 - O registro do Art, 19 -m­
porta registro plra o mrrcldo de 'l.li­
tAo, m:lS n:'o p:\:~ a bolsa, 

I 39 - O rc:;lstro pua neco:I", Ao 
nli bolsa vale t:imb~m cc~o :~.;:':':ro 
para ° mercaco de bJ.lcáo, rr.1l> o ~(­
I:undo nio disp::on'lo o rlllrrlol:O . 

I ,1 9 - S.io atlviàades do Il':!':':ol­
tio 'de bn1c?lo a.s relil:lo3S com Q Cl~· 
UClpaçlo dns emp:c.>:u ou p:OH~.o-

• 

• 
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na1s Indicados no Art. 15, Incisos J, 11 
• IIT, O" nos $eW estabelecimentos, 
exc!, l'IU '>oS operações eCetuaOIl5 em 
bol:,1. 

t 5' ....., Cada bot.... de valores po­
der' estabelecer reQuLsltos própriOS 
pa~a Que os valores lie)am admltld"s 
.. r.egoclaçio no seu recinto, medianto 
prévia aprovação da Com1ssão. 

t 8' - Compete .. Coml.!são expe­
dir normo.s para a. e;cecuçlío do O\J­
posl4 'nr.ste arLIl:o. C! .,c<"l!lca\luo: 

I - CL'iO.! em que os regL~tros po_ 
dem 5cr d1.~P<'n.~3dos, recusados, .,us­
pcn:,os OU Cllncelado.s; 

II - In(ormnçOes o documento.s 
que . dcvo..cn wr Ilprr..scntado.\ pelll 
companhia para a obtenção dO re-
11&tro, • lieu procediment4. 

CAPITULo V 

Dt:.I CompanhIas Abertas 

Art. 22 i Consldera.-se aberta a corll­
panhla cujos valores mobll1àr\os ~te­
Jam admltldo.\ â negoclaçAo na oo!.<;1l 
ou no mercado de baldi.o. 

Parágrafo único. Compete à ComI$. 
do expedir normas o.pllcúveLs ÀS 
companhias abertas, sobre: 

I - a nature:ta do.s Inrormaç~ Que 
devam dlvulglU c a periodicidade da 
OI "Jull::lçio; 

11 - relatório da admlnístrar.ão e 
demonstrt ';Õ~ Clnance1ras; ' • 

m - a compra de ações emltld~ 
pela prOprU ccmpanhla e Il. al1en<\­
ção das aeõcs em te~ouraria; 

IV - pa<1rões de contablJldade; re­
btó: lo!! e pareceres de auditores ln­
fI-:pendentes; 

V - InLormações que devam u:r 
~rcsta.dns por ndmln1.stradorcs e aclo· 
n1.\tllS contrOlaoort:S, relaLl vns ê. com­
pra .. permuta ou venda ele Ilçõc.s, ~m!­
tidas pela comp:lOhla e por socle·­
dadcs controladas ou control:lCloras; 

VI -- a dlvUll:aç~O de dellberaçoc.s 
da Il-SSér:ltléia {:eral e dOS órgãos de 
admln~traç"'o da companhia, ou do 
Catos relevantes ocorridos nos Sl!1!S 
neeoelos, que possam inCluir, de mUdo 
ponderavcl, na decisão dos InvestlClO­
res do merc3do. de vl!ncer ou compl Rr 
vnlorcs mOblllârios emitidos pe.a 
cerr. rJanhla; 

V LI - &s dema!s u.atérlns ~ 'i.stas 
em lei. 

CAPl'r'r...o VI 

Da Atfm(IIL3traçfio de Carteira, _ 
(,'wtódla de Valurc, Mobiliário; 

Art, 23, O exerclclo proC1sslon~ da 
admLnL~traç1io de carteiras de va:o­
res moblllnrlos de outrns pc~ons c!:ta 
liuJelto à ~lItorlUlção prl:vla da C/)­
m1s.são. 

t 19 - O disposto neste Ilrtlgo· ~e 
aplica b. gcstao proflsslonal e recllr­
Ias ou valores moblllllrlos entreg'lcs 
ao admlnlsLrnl1or, com Illltorlzaç.\o 
pllll\ qllo ~le comnre 011 venun vr,­
lorl·~' lIloulll:lllos por conin du co­
mltente. 

I 29 - Competo A Coml:;.'",l\o esta­
beleccr I\S norlllos a SNrm obscr",.­
das pelos admlnL~trndoreli l\a gest;\o 
de cartelrll.3 e sua remunerar,Ao, ob­
!Crvado o disposto :l(> Art. 89 InCL:óll 
IV. 

Art. 24. Compete ê. Comlss..'.o IIoU­
torl:tar 110 a ti 'Ic.ade de custódia de 
valores mobilbrlos. ~lIjo exerclclo sei ~ 
prlvntlvo das Instituições financeiras 
e dns uolsns de valores, 
. ParAgrafo único. Considera-se 
cu!tódla de valo:cs mobiliários o .Jt!­
pOslto para guaroa, recebimento de 
(IIvldendos e bonlflcaçóCs, rcsg!ltc, 
amorLlzação ou reemuol!:iO, e cxerclr.lo 
i . direitos de subserit;ilo, sem que il 
deJlo~ltirlo, lenha poc!eTe.~ , sill\'o IlU­
torlzaçilo cxpreS51\ do dC)lOliltantc em 
cada 'caso, para allcnar os vlliores 
mobiliárIos deposlllidos ou reo.pl1c.lr 
as importâncias rccebldas, 

Art . 25. Salvo mandato expre:il:o 
COm prazo não 'superior n um ano, o 
admlnlstradúr de ' cll,rtclra e o :le;>o­
sitário de valorr.s moblllarios não po­
dem exercer " direito de voto que 
couber às açõM sob sua Il.dmin1st(~­
çúo ou custódi~ .. 

CAPlTIJLO VII 

DOI Aua/tores Independentes, Con.:u!­
tores e Anali.~ta$ de Velare. 

1I10billárlo.s 

Art. 26. Semente as empre:;as üe 
auditoria contábl! ou auditores contà_ 
bc1.s Independentes, registrados na. Co. 
ml~ão de Valo!es Mobillirlos' pode, 
rão Iludltar, parll. os e(eltos desta Lei, 
as dcmorutrnçócs finallecirns de com­
panhlns Ilbcrt:l.S e das lmtitulçóCS, 050-
clf;oac!(:s ou empresas que lnte:,'ram O 
sistema de diStrlbulçao c lntermcdla-t 
ção do valores moliill1rlo:l. 
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5 !. - A Com~i) es~!a.bdec.:r! 
,:o:1"lCôes p!rl> o revtstro c O seu t> 
:l'ct!mC'nto, e defl .. :rA 0.. .. cr_~os t:r 
que pooer{\ ser rCCUSIlCO, SUSp,!:\SQ oa 
CD.ncelado, 

Art. :l8. O Danco Centrnl do B~Il· 
sl1, o. Coml~sÍlO de Valores Moblll:'lrlo.s 
e n Secretaria da nl'Ct!ta Fc~e:o;l 
lT',antcrúo um s' ~err.a O.: IntE c'\mt'.o 
de Infor:na,:()(:.>, re!at1\':I~ li. (,.:;,:al::·:\­
çio QU() exerçam, n:lo.; ã:~:lS de ::'Jd.S 
respe<:tlv~ competéncl:l.S, no merC:l­
co de valores lnobUiários. 

A:t. 3'). Os scr ·/IJr,.es do Bll'.cv I 
Central co BraSil, ql:e fo:em coice.'\.­
dos i (!!spc.si\f,o d:l CC:lllS,Sjo, p:l rÀ li I 

exerci elo de (unções têc nlcas OI.! .:lo! 
':0;''' .lnça, TX"Não o)j)ta~ p.!1:l. ");!r­
cepç .. o dn re : i!\uh;: 0, In.::luSI Ve in:l­
t:\I~CII~, o. GU(; .n,nn JUs no Orc~o d~ 
o.lgem. 

~ 2~ As emprp.SA.\ dc auditoria. ~'O!l-I 
tàbll ou nu.Jllorcs ::Oilltlb~ls Inde\)\!n­
dentes responderão, ci\'ilme:1t~, pe!os 
p:ejulzos que causarem a tercel;~ 
cr' vlrtud\! de culpo. 011 doto no ell:t:~­
cicie da.s funções prc\'1stllS ncst.e ar­
tigo. 

Art. 29. Enquanto não [or Inst3 n­
da a Comlss:io de Vslo:es )'10Dlllãrlt\:i 
sl1a~ funçõe:; serão e'(ercldas p.:l~ 
Ballco Ccntl nl éc, B:n~II. 

Art. 31. Est:l. L~l entlllrá tm \'1 .. 
gor na data ,~~ sua pub!lcJ.1;io . 

I.rt. 32, Revcg~m-!e ~ c,l.;[los!,:~~s 
em cor:trf>l'io, . 

Art. 27. A Ccmtss:\o poderA tl~nr 
nornJlU sobre o exerclclo dll.~ nll \'IC:,\­
dc:! lle con.~IIILor c nnnILst!l. . do '1a­
lelCS moblllúrl(,)S. 

. Pllrt.~rn(o '.Íalco . O C(>n.:~c!ho ~,t')-I 
nCL!lrlo Nacional re~ula;n-'nt:\J'~ o (;\!._ 
posto nestc MUCO p'uantO'!lO p:a;:,r. 
pnrn Instalação e ~ funçõ~! ~ : se:,.;n 
prol::essl\'aOlCl1te I\ssumlo:\S pela Cc­
mtssão, â. med!~h .QIIC se forem !nsta­
l~ndo os seus serviços. 

Brasllla, 7 ce dezemb!'v d~ Hr1i:; 
155'1 da lndcpe:ldêncla e 839 I!'\ 
Rcpl! bllca, 

CAP1TULO VIII ER:H:sto GEISEL 

Das D!sposlçOt:s Filiais e Tra"~ltór(asl 
João Paulo das R~Js Ve/loso 

Mario JIcnrlQ1a: Símor.scn 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~. 7.'192, DE 16 DE JUNHO DE 1936 

Dl!fiIJC os crimes &:M,trll " $i.~tCI,'1J fi­
nllnccÍl'O nnciIJlllt/. e dll OflCT .U pro\';' 
c!61/(;jml: 

O PHESIDENTE DA HEPÚBLICA, füço saber GUC o Conr,res:!o 
Nacional deneta .e.eu sanciono a seguinte lEi: 

Arf .. l~ Consiu('ra'sc inslil~tiçjo fin:lnceira, para efeito dl';,tn lei, a 
pessoa jurídica 'de direit.o púDlicú ou privado, que tcnh? :0!nO atividnde 
principal ou acessória, cllmulativamente ou não, a· captnç<io, interme­
di;t\,lo 0'-1 aplicnç.io de recursos finulll:eiros (Vetado) de terceiros. em 
moeda nacional ou e~tr'ar-:geira, 'ou a custódia, emissão, distribuição, 
negor.iaçilO, intermediação olf'administração de valores mobiliários. 

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeir~: 

I - a pessoa hlrídica que capte ou administre seguros, 
câmbio, ·consórcio, capitnlizaç:\o ou qwllquer tipo de poupança, 
·ou. recursos de t(~rceir-os; 

11 - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades 
referidas neste artir,o, ainda que de forma ~ventual. 

COS CRliltES CONTRA O SISTEMA 
. FINANCEIRO NACIONAL 

Art . . 2~ Ir.lprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou 
põr em circulação, sem aotoriznção escrita da sociedade emissora, cer­
tificado, cautela ou outro documento representativo de título ou \'alor 
mobiliário: . 

Pena - Reclusão, . de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, 
divulga, distribui ou faz dis:.ribuir prospecto ou -material de prOIJagan­
tia relativo aos papéis rcferidõs neste artigo. 

Art. 3~ Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incomple­
ta sobre instituição financeira: 

• 

• 



• 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, c multa. , 
Art. 4!' Gerir fraudulentamente instituiç:lo financeira: . . 
Pen~ '- Reclusão, de 3 (tres) a 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a gestão é temerária: 
Pena - Reclus~o. de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 
).rt. 5~ Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 

25 dest.a lei, de dinheiro, tit.uio, valor ou qualql!er outro bem móvel de 
que tem l\ posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio: 

Pena - Reclusão, de 2(dois) fi 6(seis) anos, e mult.a. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pl'na qualquer das pt'ssoas 
mencionadas-no art. 25 dest.a lei, que negociar direito, título ou qual­
quer outro bem móvel ou imóvel de que -tem a posse, sem autorização 
de quem de direito. 

Art. G~ Induzir ou manter em erro, sócio; investidor ou repartição 
pública competente, rel!ltivamente a operação ou situação financeira, 
sonej:!ando-Ihe inCormaçllo ou pr('stando-a falsamente: 

Pena - Reclusllo,"dc 2 (dois) D 6 (scit» an05, e multa. 
Art. 7~ Emitir, oferecer ou nL'gocinr, de qualquer modo, títulos 

ou valorl:s mobiliários: 

I - falsos ou falsificados; 
11 - 'sem registro prévio de emissão junto à autoridade 

competente, em condições diver~ent;es ua!> constantes do regis· 
tro ou irregul~rmente re~istrados: 

lU - sem lastro ou gaTantia suficientes, nos termos da le­
gislaçbo; 

IV - sem autorização prévia da autoridade competente, 
quando legalmente exigida: 

Pena - Reclusão, de 2'(doi::i) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art_ 8? Exigir, em desncordo com a legislaç,lo. (Vetado), juro, co­
missão ou Qualquer tipo de remuneração sobru operação de crédito ou 
de seguro, administraçllo de fundo mútuo ou fiscal ou de consórcio, ser­
viço de corretagem ou distribuição de titulos ou valores mobiliários: 

Pena - Reclusllo, ce 1 (um) a 4 (Quatro) anos, e multa. 

Art. 9~ Fral!dar li fiscalização ou o investidor, inserindo ou fazen­
do inserir, em documento comprouatório de investimento em ~ítulos ou 
valores mobiliários, declaração falsa ou diversa da que dele deveria 
constar: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a fi (cinco) anos, e multa. 

Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido 
peln legislação, em demonstrativos contábeis de instituição financeira, 
seguradora ou instituiçito integrante do sistema de distribuição de titu· 
los de .... alores mobiliários: , 

Pena - Reclus:io, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, c multa. 
Art. 11. Manter ou movimentar recúrso ou vabr paralelamente à 

contabilidade exigida pela legislação: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

9 
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Art. 12. Deixar, o ex-adJi1inistrador de instituição financeira, de 
apresentar, ao interventor, liqüidante, ou síndico. no& praws e ·..:ondi­
ções estabelecidas eTlI lei as informações~ declarações ou documentos de 
sua respollsabiliànde: 

Pena - Rec1usã(), de 1 (um) H 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 13. Desvi,:r (Vetado} bem nlcançaJo pela ir.dispon:bilil!ade 
leg:!l rc,;ultnnte ri,~ intervençno, .liqüidação I:!xtrajudici::l1 ou falência de 
institui\iio financeira. 

Pena - Reclu:;ao, de 2 (dois)'a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma Jlena incorre o intervclltor, o liqüi­
dnnte 0\1 o síndic:o qUl~ se apropriar de bem fi!>' angido pe:lo caput deste 
nrtir,o, ou desvi:i-Io em proveito próprio ou alheio. 

Art. 14. Apr.:-sent:Jr, em liquidaç;1o extrajudicial, ou em falcncia 
de' instituição financC'ira. dec!araçüo de crédito ou reclamaçüo falsa, ou 
juntar n cla~ título falso ou simulado: 

Pena - Heclusao, de 2 (doi5) u.8 (oito) anos, e multü.. 

PnrR~raro único. Na mesma pena incorre o cx-adm~nistr&dor ou 
falido que reconhecer, como verdadeiro, crédito que n~o o seja. 

Art. 15. l\1anifestar-sl' falsamente o interventor, o liqüid:mte ou o 
sfndico, (Vetado) fi respeito de assunto rr.lativo n intervell('~o, liquida­
ção extrajudicial ou fnléncia de instituição finnnccirn: 

.Pena - Rt'c1usào, de 2 (dois) a8 (oito) anos, c multa. 

Art. 16. Fn7.cr operar. sem a devida nutori7.aç:'\o, ou com nutori7.n­
ç~o obtidn m('dianlc d(:c1aruç~o (Vetado) ínlbn, inslituiçúo finant.:cirn, 
inclusive de distribuição de valores mobiliários ou de cámbio: 

Pena - Rcclusl\o. de 1 (um) n ., (quntro) anos, e multa. 

Art. 17. Tomar ou reccuer, qunlC/ucr dns pes!'O:lS mC/lcionacla~ no 
art. 2:-' desla lei. dir('la ou indil"l,t~nll'nte, cmpr<,!;timo ou "d;;~lltilmenlo, 
ou de {('ri-lo a contrnlador. 8 o,lmini5lrador. n mcrnoro de c.oll:·ct'ho e~tl\' 
tuttirio, oos respectivos cÔlljur,es, nos ascendenles ou descendl:f!t.e~. o 
parenles nn linha colnlcral até o 2~ grau. consanr.f:ineos ali ufim:. ou a 
sociednde cujo controle seja por eln exercido, direta ou indiretamente, 
ou. por qualquer dessus pessoas: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) I\nos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 

I - em nome próprio. como controlador ou na cond;~o de 
admini!;trador da sociedade, cOllct:dcr ou receber adinntamento 
de hOllorários, rCI11lineraçé1O, snlüio ou qualquer oulro paga­
mento, nas condições referidas neste arligo; 

11 - de forma disfnrçada, promover e distribuição ou rece­
ber lucros de instituição financeira. 

Art. 18. Violar sigilo de operação ou de serviço prestndo' por ins­
tituiçãO financeira ou integrant~ do sislema de distribuição de títulos 
mobiliários de que tenha conhecimento, em razão' de ofício: 

Pena - Reclusão, de 1 (um') n -1 (quatro) anos, e multa. 

Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição fi­
nancclra: 

• 



• 

• 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

-Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é cometido em detrimento de instituição financeira oficial ou por ela 
credenciada para o repasse de financiamento. 

Art. 20. ApEcar. em ' finalidade diversa da prevista em lei ou con· 
trato, recursos provenientes de financiamento concedido por instituição 
financeira o'fidal ou por instituição credenciada para 1 ~passá·lo: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 21. Atribuir·se. ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para 
realização de operação de câmbio: 

Pena - Detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, c multa. 

Parágrafo único .. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo 
. fim, sonega informação que devia prestar ou presta informaçilo Calsa. 

Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de 
promover evasão de divisas do País: 

·Pena - Reclusão, de 2 (dois) fi 6 (seis) anos, c multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer títúlo, 
promove, sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o ex· 
terior, ou nele mantiver depósito's não declarados à repartição federal 
competente. 

Art. 23. Omitir, retardar ou pratkar, o funcionário público, con· 
tra disposição expressa de lei, ato de ofício net.essário ao regular fun· 
cionamento do sistema financeiro nacional, bem como a preservaç~o 
dos interesses e valores da ordem econômico·financeira: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 24. (VETADO). 

DA AI'LICAçAo E DO PROCEDIMENTO 
CRIMINAL 

Art. 25. São penalmente responsnveis, nos termos desta lei, c 
controlador c os aUr.1inistradorcs de instituiçtlo f!nanceira, assim consi· 
derados os c1iretore:;, gerentes (Vetado) . 

PAn\l!rafo único. Eql\iparam·se aos administradores de instituiçllo 
rinanc~irCl (Vetado) o intl!rvcntor, o liqüidante ou o síndico. 

Art. 26. A nç.\o penul, no~ ninH':) previ:;Los nesta lei, Hr;i pro;no· 
vida pelo ~linjstl;rio Público Feu~r:d, pcronLe a JUl-iLiça Federal. 

Por;lr:ru(o único. Sem ·pr<.'juiw <lo <li!:posto. no :lrt. 268 (lo Código 
de )lroccs:;o PCIl"I. :\pruvado pelo 11.!Creto·ll,j n~ :l.ó8!>, IIc :.I dI! outuuro 
de 1911, será :\(.1mitida Il nssi:;lüllcia da Cotni:'3!lo ue Vulorc!: ~lohiliti· 
rios - CVM, qunndo o crime tivl:r sido pratil:;u.lo no :lmoito de Dtivi· 
dOlle sujeita à disciplina e à fiscalií'.:l,Ç'\o dessa Autarquia, c do ilnn~o 

Central do Brasil Quando, fora d(:queln hipótese, houver sido c():llctido 
na órbita de ntividilde sujeita à S\./a uisciplin:t e íiscnlizução . 

Art. 27. Qu",ndo n dc>núllcin I1~O for intentada no prtlzo. legal, o 
ofendido POdC!R n'pn'sl'ntar (10 Procurudor·Geral da Rcpúbli~, p41ra 

que este o ofcreça, dcsi~n~ outro ór/jão do Ministério Público pnrn 

I I 
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ofered-ln OU determine o arquivamento das ,peças de inforrnacilo rece ­
bidas. 

Art. 28. Quando, no exercicio de suns atribuições legais, o Banco 
Central do Brasil ou a Comissão de Valo res 'Mobiliários - CVM, veri· 
ficar.a or.orrência de crime previsto nesta lei, disso devcrü informar ao 
Minist.ério Público Federal, enviando-lhe os d0cumcntos necessários ' i! 
comprovação do fr.to. 

Parágrafo único. A conduta de que trata este artigo ~erá observa­
da pelo intervcn~or, liqüidante ou síndico que, no curso de intervenc;ãp, 
liqüidação ext.rajudicial ou falfncia, ver ificar a ocorrência de crime de 
Que trata esta lei. 

Art. 29. O órgão do Ministério Público Federal, sempre que julgar 
necessário, poderá requisitar, a qualquer autoridade, informação, docu· 
mentI) ou dilig<':ncia, relativa fi prova dos crimes previstos nesta lei . 

Parágrafo único. O sigilo dos serviços e operações financeiras 
não pode ser invocado como óbice ao atcndimC'nto da requisição previs ­
ta no caput deste artigo . 

. ArL '30. Sem prejuízo do disposto no art. 312 do 'Código de Pro· 
cesso Penal, aprovado pelo ,Decreto-lei n? 3.689, de 3 de outubro de 
1941, a prisão preventiva do acusado da prática de crime previsto nesta 
lei poderá ser 'decretada em razão da magnitude da lesão causada 
(VETADO'. 

Art. 31. Nos crimes previstos nesta lei e punidos com pena de r-c­
clusão, o rêu não poderá prestar finnça, nem apelar antes de ser reco­
lhido à prisão, ainda que primário e de bons antecedentes, se estiver 
configurada situação que 'autoriza a prisão preventiva. 

Art. 32. (VETADO). 

§ 1~ (VETADO'. 

§ 2~ 
• 

§ 3~ 

(VETADO). 

(VETADO). 

Art.' 33. Na Cixa(âo da p.ena de multa relativa aos crimes previs­
tos nesta lei, o limite a que se refere o § l~ do art. 49 do Código Penal, 
aprovado pelo Decreto-lei n~ 2.8,18, de 7 de dezembro de .19·10, pode s~r 
estendido até o décuplo, se verificada a situaç:1o nele cogitada. 

·Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3~. Revogam-se as disposições em contrário. 

Drasilia. 16 de junho de 1986; 165~ da Indcpcndcncia 98~ da 
República. 

JOS~ SARNEY 
Paulo Brossard 
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MENSAGEM N9 511 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do art190 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelê!!, 

eias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei que ~dispõe sobre cri 

mes contra -o mercado de valores mobiliários". 

Brasllia, em 05 de dezembro de 1 988. 

LM. N9 357 Em 26.10.88 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Através da lei nQ 6.385, de 7 de dezembro de 1976, fQi criada a 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), com a finalidade predpua de exercer 

constante fiscalizaç ão das atividades e serviços do mercado de valores mohiliã-

rios. 

2. Entretanto, nos 10 (dez) anos de Sua atuação. a CVM tem encontr~ 

do, no exercIcio de sua função disciplinar e punitiva, óbices que derivam da 

própria legislação, as vezes fluIda, alem de enfrentar uma mentalidade formada 

dentro dos parâmetros da rigorosa tipicidade penal. 

3. Alem disso, os ilícitos no mercado de valores mobiliários têm si 

do reprimidos apenas a nível administrativo, por falta de tipificação penal e 

porque ~uitos deles não seriam adequadamente atingidos pela legislação penal 

existente. Mesmo o ressarcimento civil dos prejudicados não tem sido satisfat~ 

rio. porque deixado a critério das suas decisões individuais e pe1a complexida­

de das questões envolvidas. 

4. Destarte, visando corrigir as distorções apontadas. bem assim 

propiciar ã CVH os meios adequados aos misteres que lhe são atr1buidos. tenho a 

honra de submeter ã elevada consideração de Vossa [~celência o incluso antepro-

jeto de lei que tipifica os crimes sobre O funcionamento eficiente e regular do 

mercado de valores mobiliãrios. 

5. Pela medida proposta. acaso convertida em Lei, pOder-se-á punir 

a atuação lesiva do insider, que. além de causar prejuIzo direto a muitos, con 

tribui para instabilizar o mercado, retirando-lhe a credibilidade. Na hipõtes~ 

propõe-se uma extensão da figura do insider, necessária para se alcançar todo 

aquele que, obtendo infonmação não divulgada. dela tire proveito. A jurispr~ 

dência. ao examinar cada caso, vai e~cluir, certamente, aquele que haja obtidO 

a informação ocasionalmente, não lhe conhecendo a relevancia e necessidade de 

sig110, faltando-lhe. assim. a consciência do ilícito. 

6. Fraudes praticadas no mercado, bem como práticas manipulatõrias, 

serão igualmente passíveis de penas privativas de liberdade e multa. Para 
. os 

crimes do insider e de fraude. previu-se uma pena maior, uma vez que se trata 

de condutas dolosas de graves conseqOências para o patrimônio do lesado ou para 

o desenvolvimento regular do mercado. 

7. 
Outrossim, a atuação dolosa do administrador de carteiras coleti 

vas ou individuais foi incluída nesta categoria, pela sua natureza assemelhada 

aos crimes referidos, 

8. Por outro lado, embora mantendo a tradicional orientação de que 

pessoa jurídica não comete crime, os seus administradores e acionistas control! 

dores são atingidos. õrgãos que são destas entidades, e a pena de multa pode rã 

aplicar-se ã empresa, desde que provado o seu benefício econômico. 

9. Prevé-se a imediata notitia criminis da ~arte da CVM. havendo 

ciencia da ocorrência de indicios de crime. porque atualmente, por força da Lei 

nO 6.385, de 1976, entende-se que a comunicação ao Ministério Público dar-se-ã 

uma vez concluldo o inquérito e não antes . 

10. Finalmente. ã semelhança da atuação da CV~I como amicus curiae, 

confere-se-lhe a posição de assistência ao Ministério Público no processo que 

julgar crime previsto no projeto. o que. aliás, jã consta da Lei nQ 7.492, de 

1986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exceléncia os p~ 

testos do meu mais profundo respeito . 

~~~ ~ 
MAIL50N FERREIRA OA NOBREGA 

Ministro da Faz~ 

Aviso n9 870-SAP. 

Em 05 de dezembro de 1 988. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do ExcelentIssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhado de ExpOSição de Motivos do Senhor Ministro de E~ 

tado da Fazenda, relativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

crimes contra o mercado de valores rnobiliários~. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RON~O l~ COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

PJ\ROCER DA <XMIssJID DE =ÇlIO E JUlTIÇ1\ E DE REDI\Çl<J 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei 'em tela, origin~rio do Poder 
Executivo, procura tipificar determinadas condutas pratica­

das no âmbito do mercado de valores mobiliários, tornando-as 
criminosas. 

13 
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A exposição de motivos Que acompanha o projeto 
esclarece Que a Comissão de Valores MObiliârios - CVM , autaI 
Quia federal a Quem cumpre pOliciar o mercado de capitais , 
encontra sérias dificuldades para responsabilizar Quem Quer 
Que atue ilicitamente nesta área , em virtude de não haver 

uma lei que descreva precisamente os ilícitos penais e 
respectivas penas. 

as 

o projeto pretende proteger os investidores 
em face da atuação dos Que, por sua posição, aproveitam-se 
de informações privilegiadas (Insider Trading). em face da 
manipulação do mercado e de outras condutas ilicitas. Pro 

cura, ainda , responsabilizar a pessoa jurídica . impondo-lhe 
pena pecuniária, e propõe um procedimento judicial próprio, 
que prevê a intervenção da CVM. 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação opinar Quanto à admissibilidade e mérito 
proposição. 

da 

II - VOTO 00 RE LAT OR 

Estão obedecidas as normas da 
deral relativamente: 

Constituição Fe 

- à competência legislativa da união 
l/direito penal); 

(art. 22-

às atribuições do Congresso (art. 48, caput); 

- à legitimidade de iniciativa (art. 61,capuU; 

à elaboração de lei ordinária; e 

- ao inicio da discussão e votação na 
dos Deputados (art. 64, caput). 

Estão atendidos os pressupostos de 
dade, legalidade e regimental idade. 

Câmara 

juridici-

Quanto à técnica legislativa, propõe-se um Sub~ 

titutivo. 

Relativamente ao mérito, vota-se pela aprova-
ção da matéria, tendo em vista a necessária tipificação de 
determinadas condutas, no âmbito do mercado de valores mobi­

liários. Por out ro lado, referida aprovação deve se. dar 
na forma do Substitutiva apresentado, Que propõe a descrição 
dessas condutas no bojo da Lei nO 7.492, de 1986, uma vez 
Que esta dispõe, justamente, sobre os crimes contra o Sistf 
ma Financeiro Nacional, no Qual está inserido o 
Capitais. 

Mercado de 

Com efeito, a condensação da matéria em apenas 

um diploma legal facilita o trabalho dos juízes, advogados 
e de Quantos necessitem compulsar a matéria; 

assim, o cumprimento da justiça. 
facilltando, 

Assim é Que, o Que se tem, na realidade, é que 

a lei nQ 7.492 , de 1986, já cuida da aplicação e do procedi­
mento criminal, além de prever penas mais rigorosas. Já é 

prevista, igualmente, a intervenção da CVM nas ações rela-
cionadas ao mercado que a ela cumpre policiar. 

o Substi~utivo apresentado procura complemen-
tar a referida Lei, prevendo os crimes praticados pelos 
insiders e pelos manipuladores do mercado , entre out r os. 

Os dispositivos do projeto de lei, do Poder 
Executivo, Que não foram incluídos no Substitutivo , já enco~ 

tr am disposições da lei atual que dispõem sobre a mesma co~ 

duta. Tal se dá com os incisos 111 e IV do art. 10 do pro­

jeto , a que corresponde o art. 70 da Lei nO 7.492; o i nciso 
V do mesmo a r tigo, a Que corresponde o art. 16, combinado 

com o art. 1Q, inciso I!. da lei nQ 7.492 ; o inciso 111 do 
art. 20 do projeto, a que cor responde o art. 80 da mesma lei. 

Em face do exposto, vota-se 
dade e aprovação da matéria, na forma do 
sentado. 

pela admissibili-
Substitutivo apre-

Sala da Comissão, em02{ de foi Cl 

~~ 
de 1991 

Relator 

SUBS TIT UTI VO 

Dispõe sobre crimes contra o mer­
cado de valores mobiliários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lO A lei nO 7.492, de 16 de junho de 

1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

redação: 

redação: 

I - o art. 3 Q passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 30 Divulgar informação falsa ou pre 
judicialmente incompleta sobre instituições fi~ 
nanceira ou sociedade anônima: 

Pena- Reclusão. de 2 (dois) 
anos, e multa." 

a 6 (seis) 

11 - o art. 60 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 60 

§ 10 Incorre na mesma pena Quem: 

1 - age, nas operações de mercado efetiva­
das com valores mobiliários, mediante ardil ou 
artifício destinado a manter terceiros em er­
ro, ensejando vantagem para as partes envolvi­
das na operação e intermediários; 

11 - manipula o mercado, utilizando 
Quer artifício destinado direta ou 
tamente a elevar, manter ou baixar a 

Qual­
indire­
cotação 

ou alterar o volume de negócios de 
bl1iários; 

valores m,!! 

11] - excede os limites de partiCipação es­
tabelecidos pelos regulamentos,evidenciandO co~ 
centração de modo a manipular os mercados. 

§ 20 Na verificaçAo da concentração, na 
hipótese do inc1so 111 do parágrafo anterior, 
consideram-se como um único investidor aqueles 
Que atuem em conjunto, representando o mesmo 
interesse. " 

11] - o art. 25, caput, passa a vigorar 
seguinte redação: 

com a 

"Art. 25. São penalmente responsáveis,nos 
termos desta lei, o controlador e os administra 
dores de instituição financeira ou sociedade 
anõnima , assim considerados 05 diretores, os ge 
rentes, os membros do Conselho de Adm i nistração, 
e do Conselho Fiscal." 

IV - acrescenta-se o seguinte dispositivo, nume 
rado como art . 40 , renumerando-se os demais: 

"§ 40 Oeixar de comunicar imediatamente à 
Bolsa de Valores e de divulgar pela imprensa 
Qualquer informação ou fato relevantes so-
bre a companhia que pOssa influir na decisão 
dos investidores do mercado. 

Pena- Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa. 

Parágrafo único. Não há crime se o agen­
te deixa de comunic ar e de divulgar informação 

• 
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ou falo relevantes cuja revelaçao ponha em 
co interesse legItimo da companhia, desde 
haja autorização da CVM nesse sentido." 

fl~ 
Que 

v - acrescente-se o seguinte dispositiv o, num~ 

rado como art. e g • renumerando-se os demais: 

"Art . eQ Utilizar informaç~o relevante 
ainda não divulgada ao mercado, capaz de propi 
eiar vantagem, para si Ou para Qutrem, median 
te compra ou venda de titulos ou valores mobi~ 
liários. 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) 8 B (oito) 
e multa," 

ano~ , 

VI - acrescenta-se o seguinte dispositivo, num! 
rado como art. 24. 

"Art. 24. As penas de multa serão 
aplicados à pessoa jurídica, nos limites 
vantagem ilIcita por ela auferida." 

também 
da 

VII - acrescenta-se o seguinte dispositivo, n~ 

~erado como art. 32: 

"Art. 32. O ressarcimento do dano 
tido como arrependimento posterior, para 
fins da lei penal . " 

será 
os 

Art. 20 O Poder Executivo fará republicar, no 
Diário Oficial da União, o texto da lei nO 7.492, de 16 de 

junho de 1986, com as alterações introduzidas por esta lei. 

Art. JQ 

sua publ i cação. 
Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Sala da Comissão, emtJf de Itf.o de 1991 

~~o 
Relator 

III- PARECER DA CDM1SSAO 

A ComlssAo de Constituiç§o e Justiça e de 
Redação, em reuniRa ordinária realizada HOje, opinou vna­
nimemente pela cons titucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovaçAo, com substitutivo, 
do Projeto de Lei nO 1.317/88, nos termos do parecer do re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Joao Natal - Presidente, Jurandyr Paixao e 
Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Benedito de Fi­
gueiredo, Ciro Nogueira, Cleonâncio fonseca, CJeto falcão, 

José Burnett, Messias Cóis, Nelson Morro, Pedro valadares, 
10ni Cel, João Rosa, José Dutra, José Luiz Clerot, José 

Thomaz Nonô, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 
Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda Reis, ~den Pedroso, 
Francisco Evangelista, Vital do Rêgo, Adylso~ Motta , Gerson 

Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Osvaldo Melo, André Benassi, Ju­
tahy J0nior, Sigmaringa Seixas, Nelson Trad, ROdrigues 
Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Luiz Gushiken, José Di! 
ceu, Eduardo Braga, Robson Tuma, Luiz Piauhylino, Bene­
dito Domingos, Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Jesus 

lajra, Rubem Medina, Antônio de Jesus, Ivo Mainardi, Delfim 
Netto, Moroni largan, Cardoso Alve 

Sala da Comissão, de 1991 

Relator 

SUBSTI TUTI VO _ CCJR 

dispOe sobre crimes contra o mercado 
de valores mobiliários. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A Lei nO 7.492, de l6dejunhodel986, 
passa a vigo rar com as seguintes alterações: 

dação: 
I - o art. 30 passa a vigorar com a seguinte re 

"Art. 30 - Oivulgar informação falsa ou pr! 
judicialmente incompleta sobre instituições fi­
nanceira ou sociedade anônima: 

anos, 
Pena - Reclusão, de 2 (anos) 
e multa." 

à 6 (seis) 

11 - o art. 6 Q passa a vigorar com a seguinte re 

"Art. 6Q - ..... . 

§ 10 - Incorre na mesma pena Quem: 

- age, nas operações de mercado efetivi'l 
das com valores mobiliários, mediante ardil ou 

artifício destinado a manter terceiros em erro, 
er,sejando vantagem para as partes 
na operação e intermediáriosj 

envolvidas 

11 - manipula o mercadO, utilizando Qual­
Quer artifício destinaao direta ou indiretamen­
te a elevar, manter ou baixar a cotaçao ou al­

terar o volume de negócios de valores mobiliá-
rios; 

I ' III - excede os limites de partlclpaçao 'es -
tabelecldos pelos regulamentos, evidenciando 
concentração de modo a manipular os mercados. 

§ 2g - Na verlficaçao da concentração, na h! 
pótese do inciso 111 do parágrafo anterior, con 
sideram_se como um único i~vestidor aqueles Que 

atuem em conjunto, representando o mesmo inte­
resse." 

lI! - o art. 25 , caput , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 25 - São penalmente responsáveis, nos 
termos desta lei, o controlador e os administra 
dores de instituiçao financeira ou sociedade 
anônima, assim considerados os diretores, os g! 
rentes, os mesmbros do Conselho de Administra_ 
ção, e do Conselho Fiscal." 

IV - acrescenta-se o seguinte dispositivo, nu_ 
merado como art. 40, renumerando_se os demais: 

.,§ 4g - Deixar de comunicar imediatamente 
à Bolsa de Valores e de divulgar pela imprensa 
Qualquer informação ou fato Ielevantes sobre a 

companhia Que possa influir na decisao dos 1n­
vesti dores do mercado. 

Pena - Reclusão, de I (um) a 4 (Quatro) anos, e 
multa. 

Parágrafo único - Nao há crime se o agente 
deixa de comunicar e de divulgar informaçao ou 
fato relevantes cuja revelação ponha em risc o 
interesse legítimo da companhia, desde Que haja 
outorização da CVM nesse sentido. " 

:15 



co 
co 
O) 

~ .... 
M .... 

;bZ 
!!...J 
,3Q. 

00 
li) 

v - acrescente- se o seguin te dispositivo, nu 

merado como art. 60, re numerando-se os demais: 

"Art. ao _ Utilizar lnfo rmac~o relevante 

ainda n~o divulgada ao mercado, capaz de propr! 
ciar. vantagem, para 51 Ou para ou trem, mediante 
comp ra Ou venda de titulos ou valores mobiliá­

rios. 

Pena - Reclus30, de 2 (dois) a 8 (oito) 

e multa." 

ano s, 

acrescenta-se o seguinte dispositivo, nu 

merado como art. 

VI -

24, 

"Art . 24 - As penas de multa serDo também 
aplicadas à pessoa jurídica , nos limites da van 

tagem ilícita por ela auferida." 

VII - acrescenta-se o seguin te dispositivo, nu­

merado como art. 32: 

"Art . 32 - O ressarcimento do dano será t! 

do como arrependimento poste ri or, para os 
da lei penal. " 

fi ns 

Art. 20 - D Poder Executivo fará republi ca r, no 

Diário Oficial da União, o texto da Lei nO 7.492, de 16 de j~ 
nho de 1986, com dS alterações in tr oduzidas por esta lei. 

Ar t. ,}Q _ Esta lei entra em vigo r na data de sua 

publicação. 

rio. 
iSPJ siçoes em contrá-Art. 40 _ Revogam-se a 

Sal a da ComissAo. de t~os t o de 1991 

M"'-';~LJ~A ;? 
e / 

PAREQ:R DA rouSSAo DE EX:N::MIA, I~A E a::t4X:IO 

I - RELATóRIO 

(l PI'"OJe:to de LI'; CAI C;;"AI(: . or 19 I n~r lodo r"odcr E::e:c.ull vo. II U 1-

f,e ,", 'on,() ( IQI( 1:~ l ~l'"hlH,adC\~ lur,C'.d, 

de val(,rl'~ nlobllláI'"ICl~, €' l~t ... l'Ll ('(c 

r .. l C.cHJ ... , no f.mbito dI.) I'Ilf.·rc .... do 

ro(~f1I·I'Fn l os próPl'"IOS Li ~,f.·l'"e:nl 

,i Lonll!>são dE ron~,lll.),,~C' '-- ,1'J .. t .,a 

S'Jb •. tut ,vu Llflr .. c..c!o PE'jo rela lor. pe lo "'la} .. ~ cond'J l ... ~ (r"I,,11I05 .. S 

fori\nI ~d~,>l~,da'~ ..-tO eor .. o doi lE:I nQ ;' . 49;:' /86 . LjOl(: dl.flne 05 lr',r"E:~ ton-

tl'" i ... Sl~llnld rin«I'LE'IFO N .. e,onc\l. de' ~r.('I(I dE' aprovelt .. r . \lSlUIIS 

dl~U·.J·.d.v,)· .... 0 rruJlc lu orlYIIl.\I. 

1IIÉ'T"ltO do f'I'"OJ(, t o e do S'Jbsl.t'JllvO di\ CCJR . J..í. ~"J~ !:~ I "al~ de ê\S-

~unto ~t Inen l e à ol'"denl t::conõnHc~ n .. e lonal . 

II - VOTO DO RELATOR 

fri\lo ô€:S 1 DftlE t ldas nl) :iQlbllO do ftIE r c;.du d~ vitlol'"C's nltlbiliii;rlOS I f'~ til ­

bl::lecc urCI(:dIAll'n l o!. nrópr!os roo (!'lf.· tMlg( à ~\ Pur.,c;iio dos falos. Ins­

l i\'Jri\,:io E' .\ndallll::nto do prOCt:':o"'o rE'"pE'ct ivo . 

"pl'"õÍtlca dos IlíCitos OFa dL'flflldo,," lt.'va dO de:scridllo dos In-

nos I'"espec:tlvos nlt.rc1\dos , prCJ'Jd. c.<lndo 

dcccnvo lvlnlento. Sem ~ ~' ~ nlção das Lond~ l a~ UI'"CI. ~rEvls l ~~. o~ I.,e:rc.ados 

flcilnl c,'JJcdoo:. :, prc\llc:a de 'HI'" ~':I'"ie de i rrt<'9'Jldl'" iditd l.'s . iIll Po~slbill­

l.ondo-'§,,,, l) E'slc\bcll.'c.J1ut:nto de 11111 nlinln,o c: 1'.' iSI'J Cl.ld~df.' (' ntrl.' os In vE's t j_ 

dore ... In di ~p(:r, .. iÓv( 1 ~o d c~(r,vo lvlnl('nlo cr t.s c Inlento dE l als IIIErc", -

dos. As .nTrC\I;Õf:S or~ p revi s tas Já c ont>laPlI n ~ l eg is laç ão <.l a IIlalOI" 

p~rt~ do. pa;s~s d esenvolv idos. onde nia i raro ocorrer a ~pllc~çio de 

\oEy&:r as p,"na-.. aos I nfraL or es. 

;.>~ctos : 

1> aMpliar s~u aleanCR a outro ••• rcados. I gualmenle atingidos 

~ ~rCJudlcados ~or alguns dos meSM OS a tos t IPiflcados. ~OMO " Plcrcado 

rJE' 'C Ohlnlouit i{'s ' (bolsas d&' n14u"cadorias) 

f·,LlJl'"as. onde: S~ r. e:gOCIi\M eon tl'"atos pal'"a 

i; AIE:l'"cados f'utUI'"OS (bo l sa ce 

l"'ll'"~gÕ\. fu t ul'"a d~ L€ lE; I'"R'ln a-

oo~ .clt IVOS (.111 1 itu l os. Dagand o-sr i\,pena!> um pE:Clueno PI'"Ê'1II10 

u l .11::ados p al'"a a pr~ tlca dos 

t ,'~ I fICi'll~OO:-, ,> 

crõO!lnosa dE' 'Jm mercado a o utro. caso n~o ~.CJ"nl lodos 

i... e I . 

2) Tipific~~ão crl.inal dR oito nOvas hipóteses: 

2.1) DeixaI'" de cu.prir nor.as sobre execuc;ão de operal;ões ri::i\­

d~~ De l ~ "YlúFld~d~ com~€ t€nlr. 

- r. i'ai l" de CUlllol'"lmEn lo de lali> nortnÕ:05 , C.0I110 Pl'"eenctlll\ll.'nto €" 

Pl'"otoco l 1~31;~O Imediata das ordens d. C Omp r~ € venda r€c€blda~ . leva. 

PI'"c\tica dE;' c,É'rlas irregularidades . COMO a troci!. dos nOlles de acordo 

conl u rL~'JIl",do da OP E: I'" ac: iio . Inobservincl a d ", ordllll c.ronológlcC\ dE' re­

LeblhlE.llo U~~ ordens. Elc. 

2.2) Efetu~r e. no •• próprio operac:io da qual não i o prinCipal 

benericlolrio . Incorl'"cnd o ni!. nleSlIlil. ;>Ena o verdddl'l l'"o lll'J1<n da 001-

I : i\ c.h<l~ladi\ utll l;:i\çi\ o de ·lar~nj~s ·. (I'Je Impos t;d,l l lltCl. h I(]l',,­

t I f'C.d'~O rIos '·F rd~drlros benefici'l'" ios de: del tl'"MlnadC\s rlPcr nciL ~, 

L'JJn revFIC1. c So:r r1l~ Idf.'nt/dadc p odcr ié\ illlpl ic: .. r L\ l L meSII\Cj n., ,nledl ... lc< 

carLoClcl'"l;:aç S,) de i nfrac:ií:o peni\l . ri u m recur~o t, nlo la~IE n tc IJ lll,;:a(.o 

2.::> dIvulgar Infor.ac;io falsa que caus. instabilidad. no .er­

cada, c< fl~l dl. ohtf'r ~rO" I.:l to f'conômico . direta Ou 1f\t;il'"e li.H", '.10. 

irat· ' .. L CC '}'Jnll'" 05 q 'JE ul 11 i;:Bnl-se c!c lIo~too;; ,r.I"JI.d~dQt par .. 

In'.l.I.:JI: I;:~I (. lIErcado c C 0111 is to bcneflclCl.l'"cm-se econollll{.Cl.fllenti:. 

2.4) sol ic i tal'" ou receber. para si ou par .. outre., direta 0 11 

indireta.ent .... e. razão da qualidade de ad.inistrador de rec.ul'"sos de 

tel'"ce i l'"o. van t~ge M indevida. ou aceitar pro.essa de tal vanta9~~ : 

.,1 . 

.. f "- i , ." '~'. \' '1(;; 

2 .5 > ofel'"ecer ou pro~eter vant~veM indeVida a ad.ini§trador de 

recul'"So§ de tEl'"ceiro. para drter.iná-l0 a ",frtuar ou nio tfetuar de­

terMinada oPEl'"ac;âo ; 

2.6) I'"evela l'" ou faCilitar a revel~c;io de fato de que ti. clin­

cla prol I'"a;::~o da qualidade de adMinistrador de recursos de tErceiro. 

salvo COM sua ~utor I;:acão. ou ~ que. dele deva ter conheciNtnto eM ra­

zao. do cargo ou func;ão; 

,·. tcr ,Ci('rhU~ ~.c r r'J nd~ ••• Il:n l C\ 1 t.stabe:ll'Lt.:r "" Jn .,f.o p~\ra \J c.aso 

ohr (' ~!:o 

OPE: ri.~loôe .... c.. 0111 Cê'rlEi ra dE terCf:II'"O, tm traição 1\OS deVEres dtz' ~dll\ .nl" ­
tr~ dor . 

2.7) ut il izar o ad.inistrador dR recursos de terceiro . ~. ben~­
ficio próprio ou d~ outr~ • • direta ou Indlreta.ente , Infor.llcão que 

detéM e. raz~o da func;ão. §alvo se autorizado pelo intel'"essado: 

A c!. , 1 ..... slri\dor E'~ dE l'"eC'JI'"50S dE' lErC:E'lro, fOJndi\çÔES dE prev idin-

c.~ re:c:h",d", ror l'XEMP ] O , tim en r lq~ccldo j lic.t~McntE co~ o uso de 

for ~i\ çi~!> ~oLrc as oPEraçi€s di\ ~nt IdadE . 
'n-

2.8> divulga,.. inf"orMllc;ão privilegiada, salvo par a Ih .. conferir 

a.pla publ ici dade ou a. que. dela deva ter conheCi Men t o e. razão do 

c~r!ilO ou runc;~o . 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

• 

~I~urti,n tr ~O ~lr ~I~o ~ci o YS~ Ma~ ~ 'Ivulga,io d~ nform~ ,io 

p l'" ll,."1('9 1 ,,\..,,, . (,0'" I,} <~'J'" c ... tartemo':> ",g lndo prF."vt'ntIVeUIlE.'ntE'. 

c:!E' f~Cli,t~1'" ,CQnnru:. ,<;:~t.' do conCEi t o E.' ~ ~ :Jllc?l'~;O de> nornlil. 

do PrOJEto) : 

OIottr u "",. tI (arl . ;' .: .... 

'.' U _I" I. ~ '2 ( u ',.:>~. '.' S • ,~t ,I. 

••••••••••• •• ••• ••••• ••• • • ••••• 1 •• •• ••• • ••••••• _ ••••• ••• • 

j: • -,. cons,(jrr;a-sr )r ' v ,l tg ' i~il l nfor u do ~r Icr-,o rutnto. nio dlslon ivri iO u rClda. CIDU ~f 
HO~ ( il illl'h t;. s (cMi . ,(cs.·' 

,'. i-l ' !r~tio )'J<:tlfICC\-~'- ~,ar,, · lf..' ... n .. r f"r> j "c, t a co. abr- êlrlC;ênc.lC<. d .. 

" r f t.. O," ;.'S~ UI on,o ('se ,rEC€:,.. rufO-­

o ' crr,o ..... I IM" 

~) Au _ento d~s penas. a f im de torn~-laL maiS campal ;Vt:I~ COm a 

g"''' vldade- dos !licltos. ~ !:,€'ftlclhÕ'nta d .. r>('ni'l~. f, >: adas na L CI 7 .0492 

p ~r~ hIPótc~€S ~nálo9~s • 

i'\ ~ nlE:norFS p('ni'lS passar IêlRl de 6 nl E'SE''!. " 2 anos nara 

ano '!. E il. S nli'\ I or E'!i. , dE' 1 i'I 3 ano'!. p ... r ... 2 iI S ~nos, rE' SPE'ct IV ilnlE'n tE'_ 

5) Adoção da proposta da CCJR, d~ adaptação do P r oj~to ao corpo 

d a L~i 7. 4 92 , q'JC lrata do!', Cr'"t nl l'~ contl"i'I o Sis tenla FinancE.. ro NClC IC,-

l7 

SE::-,do o C<.\';OO . (<.\rt . 1~ ) 

f\pc sal" de taiS rc~ '!.a 1vi:l s . o Sut>~tllutivo dil CCJR SIJil.I'"('. COI'"I'"C­

t ... nlen tE, d Inserl;ão dils nova0; cond lJtêl. !", c. rlnllnosas , no lE :t o d.' l E' I 

7 .492 , QIJ(' dE'flnE' os Cl"lnlCS contra o SlstE'm ... Fln ... nCE'lro Ni'\c .on ... l . 'Jn ,­

f c<.\nC:o <;ISSlnl , em 'J nl nlf.smo ,'Ip lonl'" 1E'gal , rnfra,ôl;s pcn .. ,!: ~PJC ~,E' 

.j,,{ Q'J € lod", !. são Pr'" ... t Ic ... C:as no drnbllo do nlE:l'"c .. dc· f Ini'lf 

r'"oc.«. 

t tJ t . VL . ~l;: 1 'J I f,r' o .... 0'-
m ... ·_ ;\0 • cr:>(' d.'1 

t;:~c<o'~, r,r t lç;oC; ,cnlclh::w tc s d.' Lei ? 4 9~ . 10nl0 tanlbinl for <011, ·,trod'J;: -

24, nt5" vago , e\< I. (Jnd'J t i\<- t;IJE' não ;"JciCr'"C\nl '.,fO r 

cr O" nOo-o:.f: "ovos ,' r'"t I~.IOS p ar ", inc.llJsi>.o t!~ ... nOl"nlClS uI: ~'rOClc. ~;:~.t() "'JC 

:. '"' 1 ., U1I .:t9 ' ( d e 199;:'. 

• DI~põE sobre cr i mES conlr'"a o 
mer'"c.ado d E vi'llores mob l l i~r Ias . 

SUBSTITUTIVO 

nal. O C.:. n9"-E""~o N.lcioni'l (it;:crl::t .. : 

InO"'i'lCÔES rE'tro-Ctt",d",s que rntendEmos d~ fundamental im;>ort~ncli\, 

Incl 'J,'dos , rnt{'ndEnlo~ q'JC nRa dev~ s er C\colhlca , 

::ÔE S: 

~rsumrMl~ dE. CU E J' Lsti\,.-,anl c onlc ~p1êl.da~ na L~ 

nos n~o ocorr'" C r'" , confor'"mc VErE~O~ "' SE9ulr . 

" . 492, o QYE ~~rELC-

" par tc f inal dos I nCI SOS IIl to: :::V do ~\r t. 1 Q do ":lrc.o,,;cta :h\ 

verC; ",d~ ;'Iiju rsti'i prE'Vlstê\ fiO S tncisos do .. "'lo 70 da Lei 7 . 49 Z', "Iil. ,i1o 

tra t~nl ~~ ~,prit~SE' dE n;o 01v u19ac â0 ~~ ,n:~r~a,õr~ E::+5td",s ;>~.~ CUM. 

i.'I.OJr.1Ent<.\ {les""'CE'SSi\"-I .. ~lentc o IIIj mcro dE' "E'S/ÓL,O':> C. 0111 o port f'ó1 o ,~~" 

clientES, ~\ fi nl dE c..u~\cnt(\,. ca"iS 9anhos conl i'I ta:: .. dE corl"fot "9f.A' ;E­

g .. :, p Cl'Jf" ni\o SE confundE. conl t.::qôlr l",;: .. CE. (orf"c t",9E.' nl Chl '(~ .. c.o:"cc 

com a :~9 ~:"~ão . 

2) nio apr ovei ta os ~r:-ts. 6Q a 82 e 10 a 15 do ProJet o (, r I 91-

ni'll, q'Jf p f"e v(- enl nornlC\S de p rO Cl :d,nl l. nlo nl",IS (~lE'r'"es lo' C\.IJ nlcr.tar,1 .~ "0'50-

s.ib ilid ... Lt: dE. a pul'"c.c·ão r p'Jn,,;o do!". .1tcl t o s . ra::ito pela 'l OJa1 cr, l E.n-

demos dev am SEr mant i dos. 

O' SPÔl;'lIl t i'l.is e\rt igos: 

a) Q'Jalq'JCf" PEssoa poderá provoCiI,r a i ni ci at iva do HlnH,t~rlo 

Públ iCO, I n clusivc VErbalmEnte, r,,", n br. gi'l. tor l edade de r'" edu, ao d a dE­

n ljnC la iI. tE' rmo (ar t . 6Q) . 

ver Iflcare m .\ ocorr i n c I a dE i nd í (.lo !:. dE p r~tjci'l~ c r ... ,nosas 

i'l0 'H lnls t ~r la P,jtl, cQ . (arts. 7Q ESQ) 

~) NorM~5 dE' P~OC ESSO .. a i s ~g€IS c simpl ifice\das (~rt ~ . ~O ... 14 ) 

.' .'-5:.'_ ,t (<< 

(' ·11 

. ................. ... .......... . ... .... ... . . . ........ .. .. .. 

. ......... . ........ . ..... . ... . . . .......................... . 
~ · t . i; .. .... _ . ..... . .. . _ ................ _ .. ... ........ . ... . . 

.. ... .. ....... _ ...... . ... . ............. . ................ .. . 
H I ug slro "ivIO dr U luio jynto oi . 'J lor ltatr cou tlt:llt, fi c~~~, tirs '''r rg rntrs tU 

CO'~\I'lrs co IrÇ ~t ' o. ' r'rSlJiu lrntr rr9 1strltos 04 lU a Ci'o'llIS)(Ío Cr Info'utiu ~I Irsn rl!Ufr:1 clGurlas 

r lll s ,tu 'til CCII s! i o ~r ~Ilorrs I!l)b til ú tos : 

.............. . . .......... .. ........... . ........... .... . ... 

.. ... ...... . ....... .. ..... . ............. . ........ ...... . .. . 
Ar!. 2~ - COMI .h l tr !lr (onlra o '"uhr f~'(t DII"rnto clu boi", dr valorrs, dr Wl" Cl dor tu, dr 

rwhros r dr outros Irrudos nwttlhtos sujr .tOl ;. r"nl.ncio do IIflCo tmlrll do I r u ll ou di tOll tuio lIr 

Ihlorrs "o~ i l l i· ,OI : 

• I'r ;1:I1. o I dl lnlslrator ~ aC lonlsh controlador dr ((»'llIhu I brrh. !!r CC*ln ltlI lu dlit urntr 

i COI luio clt IJIlorcs lkI!:I i ll;iflD\ IM) InrOflltio ou hto tllrnntrs sob,. I u prrsa, 0\1 rur-lo tr u llr irl 

lftcolll lrh . fllsl 0\1 trndrnci oSl: 

II - ~t l )(1f. a .t" nlStr ltof ou Itlo~ "h contraildor lIr cOl,lnh tl ibrrh, dr dlVlllnr I, rt tllurn!r 

10 H rCI'O ;nf'or l nio 0\1 ralo rr l rvantrs s~r. I (o'~ln~t l , ou rui-lo dr lOfll Incol ,lrh, lalu 00 trndrnClOu.; 

UI - n nl 'lIhr, o Irrcld~, util innda ,ul!qurr art l l íCl o drstinado dlrrh OY indlrrlurntr a rlNlr .. 

n nlrr ou ~ I tlflr 15 =ohtirs 011 IlttUI', o volu. ! clt nr,icos; 

IV - r Kir!!rr o l i ' l lr tlt ,lr! l clu,io rsll~rlrc~o ~rll lutor .dld. cO'~rtrntt, r"' ldrncrl ndo 

conct1ltracio dr '~o I n n"lIlIr o Itrcado: 

1,1:. C;\I\liUf " rorucio h ln ou prrJvdlC, I;ltnh InC ot~lrh, ~ur ClLlsr nshll l!ld)ér ~o .rrCI~o . I 

'11 dr obtrr pro ... t ~c rCCA'tÔIl CCI. ~ I rrta II'J Ind lrttnrntr: 
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Vlll • as., fi ootrltio nD~ u' cldo,> IrOllntr ilIréli ou ut i iCIQ 'tst,~ilCO iI uniu ~f ' cr,ros u 

rrro, t nst.a1oo VilI'!ilS U 'ua u ~utn rnvciVIOilS na DIIrr;u;~c, r 'nlrr lfc,i-,QS; 

IX - J)\I .e~tillr o ad l lnlst rlto' (lI-tr"a ~t Invf'st lu nto ara Itrttlro, ar IO~O ilI ilIyftr,( j~ctO 

ndr .... oo 'tio conn~.rntt IJunto ~ilI tua «Ir (onrhgn , OI. fi contltôn ilnorn s OUtIVOfilV(IS ~lrill o Invrstlcc'; 

x - lO. C hl 1"1 rrcrbrr, n/I !.. O~ ~u~ Q·Jlrtl. d rrla ou In~,rd Ufntf. ti razia di ~'jilli Cl~t dt 

id" ,· sl ' u!,' cr 'H~'\OS t e Ir ' Cf la, vllntagu ~~fY di. 0\1 Uflhr O'Duua Cf til vilInhgu õ 

XI - oi,"crr 0\1 ~ro"tl'l' "'ilntaçu ,netv ,o a ilI ldl lnlstr ldor dt (trurSQS clt Ir/cri/O. pua dd rr. ,ni -

10 ilI rfrtuu 0\1 nio rfrlYlf drltr " uda oprl adD: 

x;: - It"'rlir cu hC lllhr I rr ... (h,ia dr ht o dr ~ur ti. Clrne a ti razio ~I GUllldlde Ct 

Id' lftl\t rldor dC rC(II'\O~ dr hrctlro, ul ... o (ti. \UI IlIlor IIHiG; 

X:I: • ijtrl nr G Id' lnl\tr l dor ~t rrcur\o\ dr ttretlrG, fi bt~tfi( G ~rur o OIJ dt oylr n. crrll ou 

Indlrrtur"ltc, .,ro· ut io Gur dd;. fi ruio da funtio, ul\1O se lutor I2ICO ~rlo Ift trrnudo: 

xv· c .... "iur In (orncio HI ... llr, Ida. \1,"'0 Pifi lhe conftnr u )h publrcldadr ou 1 <uu ,rli 0["'1 

IH cgnhtCI ' ''n!G fi fazio do tlrso O" fun cioo 

1t • ~io fui (rl ' f. nl hlpíltsr Co In(I \O li, sr o Isrn!r trllll dt , ... ullJlr In forntio o~ Tito 

rrltvlnlt rUJ l rr\í:uio ~onhl li rlUO lt'iíll l é' l~trrtUt di CO"ln~ll. dr\dr cyr a CO ' luio or villoru 1'00 . 

illnos lulonu I ~io·d'\I\Ijutic. 

Invts! ldor iG utin cur It ufl fi conJunlo rtpr runllnéo o nno ·nl!~fssr. 

~ jQ • Consldtrl·Sf H , ... llr!il idll Info'ntio h ler550 ' [\1,,10. rão ~IPo·i ... rlIO .tr(l~o. caoa: dr 

"O'lI ICl lf U"\ho\ teo·i. ,eos. 

?rna : >c ,so<> j I 1J1I: trtr",ie> dt ~ I ~ Ino\ r . ulh. 

: :'1(1\0\ IX i XV· ,tcju\io Ot 2 I B "'OS e r~iti. 

~.t. ;:: . são )t~'lJf,tt ·fS)O~51 ... r \ Hie>s i'c los "atreitos )~ . nstlllll,io ;.~I'(r"1 (I~ 

~oc r~le" por uiin. l(1S ttr , ,,S Ct~ta.[ O con: ' o:,cor t os ilCI:nsl·lcortS. H~I ' r""SI~rr idOS (1\ dlfrto~r~. (\s 

çt't"~tS, [)s rr ' Jr e! t(l Consrho cr ~CI', slruio ~ t~ CIj~\tII\O ~ sn;. 

=uls-a'o I,)"co' ...•.•.•......••••.. " .••..•• " . ... ..•. •.••.. . • 

• •••• • •••••••• ••••••• •• ••••• •••••••• •• ••• •••• o ••••• • •••• • 

• •• • •• •• •••• •• • ••••••••••••••••••••••• ••• •• •• o ••••••••••• 

o~ 1St'!' de> )00(' )lj~1 CJ Vfr,~,rl' I oco'rinc_1 cr ,tic os cr U I[ )~rv,slo nr!:iI .tl . ér'C' i 'foru' 10 

r .. str" 10 Djbiat . (~VlarCO';'1t I~ ':orn, 'fS OI; dO[J.[ntt~ ~r(fsur IO~ i ""J·a.io COi :ilos. ,. 

°l-açaoo I,)nICO' ..•.• •.•... .•..•....•• .. •......• .. .•.... . ...• 

• • • • • • • • • - ••• • ••• ••• ••••••• • ••••••••• o ••••• •• o ••••••••• •• 

• • • . • • • . • • • • - •• ..•••.•• • o ......• o . . . ....•...... . •• o •..•.• 

Art. ~ - lui lGu.r ,USOI do ,CIYO ,odHi ,rovoclt, ,Irl os ,frl los drsh lr l , I InI CIII I"'1 de 

1II III\trrlO PúbliC O tfllrn l , farntcrnd o·lh" .ar n Ulfo, InfM.ni" sobrt o hte , IUI IUtor ll I' rn~tct lvu 

c IfCl/.Mti."CI IS. 

PilI'i5T1ro rlnlCO - tulndo I coeunicuio for vtrh l. n ndarl I I lIlorldadr rtduz i- h a ttr . o, ns inado 

prlo I,rruntantr r Por duu ttstflllnhas • 

••••••.•••••• o • .•.•.•...••• o o •••••••• .. ••• o •.••••• o ••••.. 

••••• _ ••. . •.•••• o o • . ••••••• o .••• •• o •• ...••••..••• ••• o •• . • 

IIrt. J~ - Dtrr re I di li drnunc 1I ou dtdul lelil I 4UfI n subs id i iria, ICOIPi nl'ladl de rol dr I rsl n ynhas . r 

(Ihdo o In fratof, ttri ult o "no dr dtl dlU ' i ra ofrrtCtr drltn nCrlh , ,odrndo junl l r 1I001I.,nlos r ;arrohr 

U Irslnunllu ~ lIt t l ... tr, fi nu. rre ni o SIIPtr lar I ( Inco. 

Arl. 15 - rlnelo ° pr azo I .ur sr nfrrr o ilI't ttO ;antrrlar, O\I ... ldo o II lnist;r lO 'úbl lco r, sr far IJ 

caso , o IUtor da _ .. r iu sU)Sldl ífl l, sobrr n ,nl ll lnaru r docultnlo<>, no "ue dt do is el ll5, os iIIIIt es u-;o 

1 - drchrar ui inlo e ,rocrno. sr ni o houvEr Justa CiUU Plra 1 ICUSltão ou ocon tr hlt 

I ftsu,r í vrl dt "'ssuaoslo "OCtUII I I ou dr conel Id o ".fi o urrc i c io di Itio penll; 

11 - JII l tlr Intrc" ldlltnlr I CIUU, GUindo, COMl dHlndo ,ltnutnlr "ovldl I dtfrSl to "Iludo, o 

Ibsolvtr dnd. 1090; 

! II - ~(Ortr l r al e ftubtndo I dtntinc il ou 1 'lIt ll(l SIJ~\ldl ilÍr l l , dts itnlndo lud lrnc il 4t in\trllcio, 

dtnlro, no l iÍ ~I IO . Ct ~u dllS. 

Art. 3:' • OU"'I~n IS trsttJllnhls di i(uucio t di drfru r ~'II\Cildu IS dllrg;ftClilS !n~I ' lItfflls 

orórnic!iS O\l crr" (as ~t10 .lul •• ibrrr-sr-â o ~rl;;:o dr tOIS du\ i CI~;a IJ I .. ~as ~illThs PUI illru;:irs f.nl'S. 

i IQ . J((O' I 'do Fssr HIZC r cMelllsos os l\ltO~ d[.,lro clt ~ ,rtr r GUltro horas, ttri o .... : (Inco 

c 'i\ 'Ira ~'cor' • • s[.,tr'Ci. 

i 2~ - ji srnlt.,c .. nbt lI~ch,io, no )'1.0 dt (In,o OiS • 

:'rl . ji - A ~rnil ~t . ulli ooder iÍ srr fi); .. ól [I Ili dllilS ... tzn o \iI,io' i~lIr.do ou r~l l ndo ti vinl19tJ 

[Con'. 1U dtco'rrntr ia )rit.{i do Cfl l€:. 

•.•• o ... • o .•.• • ••. • o ••••..• • o . • . • o •••••. • 

• .•• .• .. • o .•• ••• ..• o •.••.•••••••• . . •• • . .. •. • •• o ••••...• 

Est ... Lt;i t;ntr ... E"m ..... Igor na data de sua pub l jc ... ~ii:a. 

dE 1992. 

Rel ator 

III - PARECER DA COMISSIO 

A COlJli~são de EconOMia. Indústr i a • 
Comrrcio. eM reuniio ordinária realizada hoJe. APROVOU. 

Unanllllll'fllent e. co. 5ubst itut i ..... o. o Projeto de Lei n2 1.317 / 98. 

nos terMOS do parecer do Relator. 

Gilson Mach ~do - Presid~nte: OsóriO Adr i ano e Alberto Hadd ad _ 

Vice-President es : ÉZio Ferreira. JOSt Carlos Alelu i a, Jo~é 

Múcio Monte iro . HaVlaEl Cava lcant I , Ro~eana Sarne~, Alb erto 

Goldmann. FeliPE Neri. Gonz~ga Motta, Láz aro B"rbosa, 

Jún i or. Pedr o P"vio, Victor Faccioni, Ernani Viana, JOSt 

Fort una t i. RaqUEl Cindido, J ar ..... is Gaidzinsk i, Mauro Borges. 

Edu~rd o Braga, Roberto Balest ra, Wa ldi r Guerra. Luiz Glrio, 

Fábio Me i relles, Jo~é Serra, Saulo COE lho e João CO laço • 

Sal~ da COMissão, EM 3 de j u n ho dE 1992 

Deputado GILSO MACHADO 

Presid n,t:e 

AIOZINSKI 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CEIC 

-D Ispõe sobre criMes contra o 
Mercado d~ ..... alor~s Mobll lárlo~.· 

O Convr~s50 Nac i ona l decr ~ta: 

Art _ 1Q - A L~i 7.492. d~ 16 de Junho d~ 1986 . pass. 

a vjgo~ar com as sevui nt~s alterações, renuMerando-se os a~ts. 

34 e 35 COMO arts. 46 e 41: 

• 

• 



• 

• 

t 

• 

Art. 3Q o I vu tga,.- fal~a ou 

preJudicialMente IncoMpleta sobre Inst ituiç-io flnanctlr~ ou 

sociedade anônima d~ capital abertol 

Âl"'t. 79 - o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II 

do registro, irregularMente registrados ou §eM a divulgaçio de 

infor.~ç-ÕE" 

de ValoreG Mobil iários; 

Art • Constitui o 

das bolsas de valores. de Mercadori.s, de futuros 

outros arreados •• seMelhados sujeitos à flscallzaç-io do 

do Br •• ll ou da Coal •• ão dr Valores Moblllár losl 

I - deixa .... o ad.in istrador ou acion i sta controlador 

d. companhia aberta, de COMunicar IMediatamente à COMissio de 

Valores Hobil lários <CVH) infor.ação ou rato relevantes sobre a 

... presa, ou fazÊ-lo de I .... nrir .. Incompleta, falsa ou 

tendenCiosa; 

11 - deixar, o ~dmlni~trador ou ~cionista controlador 

de dl .... ulg.r imediat~mrnte ao .~rcado 

InforMaçio ou f~to rele ..... ntes sobre a companhia , ou fazê-lo dE 

for.a incomplEta, falsa ou tendenciosa: 

111 manipular o Mercado. ut II izando qualquer 

art iffclo dest inado direta ou indiretamente a Ele .... ar. Manter o~ 

bai x ar as cotações ou alt~rar o .... olume de negócios; 

I V E ): CEd~ ... o li",ite dE part ic ipaçio estabelecido 

pela aulorldad~ competente, e .... ldenciando conc~ntração dE Modo a 

• an l pular o mercado, 

v deixar de cumprir as normas sobre Execuçio dE 

operações fixadas pela autor idade competente; 

VI di .... ulgar informação falsa ou prejudicialMentE 

incompletll, que caUSE instabll idadE no mercado. a fim de obter 

VII - efetuar eM no.e própriO operaçio da qual nio é 

c prinCipal benE'fiCI~r i o, inco .... endo na mEsma pena o .... e .. dadel .. o 

titular da ope ..... ção; 

VI I I - agir em operação nos MerClldos mediante a ... dl) 

ou a .. t If{c 10 dEst Inado ~ Manler te .. ceiros Em e ...... o. ensejando 

.... ant a9E'1II 

Interwa jo\ rios: 
,/ 

IX 

partes 

mo .... imentar o 

en .... ol .... ida. n. oPE'raçio • 

adlnlnlatrador c.rtelra d. 

in .... est IlI'Itnto pa .. a tercEi ... o, de modo a auferl ... lucro inde .... ldo 

pelo conSE'qUentt aUMento d. t.xa de cor ... et.gell'l. ou e. condiçÕES 

• normal~ desfa .... O .. ~ .... EIS para o In .... rst Ido .. ; 

x SOliCita .. ou .. eceber. para 51 ou p.r. 

direta ou Indir~tiunente. EII razio da qual idade de ad.inistrador 

de recursos dt terctiro ..... ant.ge. Inde .... lda. ou aceit.r prOMessa 

XI oferecer ou pronlEtEr vantagem indevida a 

administrador de rEcursos de tErCEiro. para deterll'lini-lo a 

efEtuar ou não efetuar determinada oPEra~ão: 

XII - revelar ou facil itar a re .... elação dE fato de que 

tê. ciinCla em razão da qual jdad~ dE administrador de recursos 

de terC~lro. salvo COII sua au tor iza~ão; 

XII I ut II iza ... o adMinistr.dor de recursos de 

terceiro, em bEnefíCIO próprio ou de outreM, direta ou 

Indlr~tanlente . sal .... o 

se autorizado pelo interessado: 

próprio ou de outrem, direta ou indiretamente. 

XV - divulgar informação priVilegiada, salvo para lhe 

conf~rlr aMPla plJbl icidade ou a quen, dE'la de .... a ter conheCIMento 

eM razio do cargo ou funç~o. 

• 19 - Não há crime, na hipótese do InCISO 11. se o 

ag~nte dei x a de di .... ulgar infor.ação ou fato relevante cUJa 

... evelação ponha eM riSCO legít imo interesse da COMpanhia. desde 

d. Valores Hobl) iários autorize • nio-

S 2Q - Na verificação da concentra~io ~e qU~ trata o 

inCISO IV, r.onslderam-se COMO um único invest Idor .quEleG 

atuem eM conjunto representando o NeSMO interessE' . 

• 30 Considera-se privilegiada a Informação de 

acesso restrito. nio disponí .... el ao mercado, c.paz de propiciar 

ganhos econômicos. 

Pena: Incisos I a VIII - det~n,io de 1 a ~ anos e 

_u 1 ta. 

Incisos IX a XV - reclusio de ~ a Banas • 
tnulta. 

Art. ~5 - sio penalmente responsá .... els p~los 11 {citos 

pr.t icados por Inst Itulçio finanCE'lra ou SOCiedade por açõ€'s • 

nos termos d€'sta Lei. o controlador e os adminlst ... adores, assim 

con siderados os diretores, os gerentes. os membros do Conselho 

de Administraç~o e do Conselho fiscal. 

Parágrafo único - ... . ............................... 
................................................. .. ............ 
. ............................................................. . 

Art. 28 Ouando o Banco Cen tral do BraSil, • 
COlll issio de Valores Hobl1 iárlos ou q'Jalq,JI .... r outro órgão ou 

agentE' do poder p~bl ico .... erlficar a ocorrincla de Indiclos dE' 

crllll ~ pre .... lsto nesta Lei. Infornla r ao Mi nistÉriO 

Públ ico. 

à apuração dos fatos. 

P ar~grafo JnlCO - ................................... 
.... ... ......... . ..................... .. ....... . ...... .. ....... 
.................. ../? .............. ......... ........... ... .... . 

Art. - Oualque .. pessoa do povo poder. provocar. 

p.ra os efeitos defita Lei, • inicl.tl ..... do Hinisti-rio PúbliCO 

Federal, fornecendo-lh~. por esc r ito. Infor •• ções sobre o fato. 

sua autoria e respect i ..... s circunstinCI.s. 

19 
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Paráira fo único - Ouando a cOMunic~çio for verbal. 

1II11ndar1Í • autoridade r~duzl-la ~ termo, <\ssi nado pelo 

apresentante e por duas testemunhas. 

..................................................... 
.. ... .. .. .. ... .. . ....... ... .. .. ....... .. ..... ... .. ...... ..... . . 

Art. 3~ - Of~recida a denúncia ou deduzida a quel~a 

sub1iidlária, acompanhada do rol de testemunhas, e citado o 

Infrator, 

Escr Ita, podendo Juntar dOCUMEnto s e arrolar as testemunhas que 

t iver, EM n~mero nio superior a cinco. 

Art. 35 findo o prazo a que se refere o art i90 

anterior, ouvido o Min ls ttr lo P~bl ico e, se for o caso, o autor 

da quei x a subsidl~ r ia, sobre as prel iMinares E documentos, no 

prazo de dois dias. os autos seria conc l usosao J uiz para: 

- declarar Ex t Into o prOCESSO, se nio houver Justa 

cau •• a acusa~io ou ocor rer falta d. 

pressupo s to processual ou de cond l,io para o e xercício da a,io 

penal~ 

I I Julgar ~ntecipadaMente a causa , quando, 

conSIderando plena~ente provada a defesa do acusado , o abso lver 

de s de logo, 

111 - proferir ato recebendo a den~ncia ou a quei x a 

subsidiária, design~ndo 

máximo, de dez dias. ~ 
Art. 

aud l inCla de instru,io. dentro, 

,/ 
• praticadas as dlllginclas Instrutórias orden ada s 

no 

ou 

d e'er idas pelo Juiz . abrlr-s«-á o prazo de dois dias a cada u •• 

• 10 Decorrido .. sse prazo e conclusos os autos 

dentro de vin te e quatro horas. terá o Ju iz cinco dias para 

profer ir a senten ç •• 

dias. 

decor rente da pr~t iea do criMe. 

Art . 38 - A pena dE' multa prevista nesta lei apl ica-

se tamb~M ~ PEssoa Ju,..{dica. nos I iMites da van t~geM aufer i da. 

Art . 39 - Nio ~x t i ngue a punibi l idade o ressarci.ento 

do dano, ainda que espontâneo. 

.. .. .. . .. ... .. ...... .... . ..... ...... .. . .... .. .. .. . ... 
...................... . ...... .. ... .. ... .... .... .. .. ... ......... 

Art . 2Q Esta lei ~ntra e. vigor na data de sua 

publ ic a ç:io. 

Art. 3Q - RevogaN-SE as disposl~ões EM contrário . 

Sala da Comissio eM 03 de junho de 1992 

Deputado G LSON MACH ADO 

Presiden te 

GAI OZINSKI 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília _ DF 

• 

• 



0;. 
r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto de Lei nº 1.317-A, de 1988 

Emenda aditiva 

guinte redação: 

Dispõe sobre crimes contra 
o mercado de valores mobiliários. 

Acrescente-se ao art. 1º o inciso VIII, com a se-

"1º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - omitir vínculo de propriedade familiar 

ou própria com entidades que possam ser beneficia-
das a partir do seu exercício em função ou cargo 
de confiança em instituição financeira de âmbito 
público". 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa preencher uma lacuna subs­

tancial para moralização do efetivo exerício de cargo público em 

instituição financeira. 

Sal a das Se s s õ e s, em é3 de /'7/PM fJ)- de 1993 

t:J~~ ç{L c , 

-?p/ 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.317-A, DE 1988 

"Dispõe sobre crimes contra o 
mercado de valores mobiliários. " 

I - RELATÓRIO 

praticados no 

assemelhados, 

PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JARVIS GAIDZINSKI 

O Projeto de Lei em 

âmbito do mercado 

recebeu pareceres 

epígrafe, que 

de valores 

favoráveis na 

define crlmes 

mobiliários e 

Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação e na Comissão de Economia 

• Indústria e Comércio, em ambos os casos com substitutivo. Tendo 

sido levado ao Plenário em 04 de março de 1993, o Projeto recebeu 

uma única emenda, sobre a qual nos incumbe emitir parecer. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A emenda em anál i se objetiva inserir uma nova 

tipif icação no 

conduta: 

texto do Projeto, criminalizando a 

" omitir vínculo de propriedade familiar ou 
própria com entidades que possam ser beneficiadas a 
partir do seu exercício em função ou cargo de 
confiança em instituição financ ira de âmbito 
público. " 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

seguinte 
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Em outras palavras, quer-se obrigar os que exerçam 

cargo de confiança em instituição financeira pública a informar 

sobre sua participação, ou de sua família, no patrimônio de 

entidade que possa ser beneficiada pela instituição. Constituiria 

crime, punível com detenção de seis meses a dois anos e multa, 

deixar de prestar a informação em questão. 

A idéia central parece-nos motivada pela intenção 

de evitar que cargo e funções em instituições financeiras públicas 

sejam utilizados em benefício próprio de seus ocupantes, ainda que 

indiretamente, através de negócios com instituições da qual o 

funcionário ou sua família participem. 

o texto sugerido, entretanto, nao proíbe tais 

práticas, realmente questionáveis sob o aspecto ético e moral, 

para dizer o mínimo. Apenas exige que seja dada a informação sobre 

a existência de possíveis vínculos, sem proibir que o funcionário 

tome decisões em favor de entidades nas quais ele ou sua família 

tenham interesse. 

Assim, parece-nos nao f azer sentido apenar como 

crime a omissão de existência de vínculo próprio ou familiar com 

entidade que possa ser beneficiada pelas açoes do ocupante do 

cargo, quando o fato em si, do funcionário agir em benefício de 

uma entidade na qual possua interesse, não representa ilicitude. 

cargo, ou 

influência 

qual ele ou 

Seria o caso, 

função pública, 

então, 

qualquer 

de proibir 

tipo de 

ao ocupante 

participação 

em processos decisórios que beneficiem entidades 

sua família possuam participação ou interesse. 

de 

ou 

na 

Tal dispositivo, ou aquele originalmente proposto, 

entretanto, não se lnserem no contexto temático do Projeto, que 

trata de crimes praticados no âmbito de segmentos específicos do 

mercado financeiro, sendo a norma proposta dirigida a ocupantes de 

cargos públicos e relativa a atividades que nad têm a ver com 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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aquelas abrangidas pelo Projeto. A emenda, assim, seria um corpo 

estranho no Projeto, ferindo-lhe a harmonia. 

Por tais motivos, nosso parecer é pela rejeição da 

única emenda de plenário apresentada ao Projeto de Lei nº 1 . 317-A, 

de 1993. 

Sala da Comissão, em 028 de ~6ce-- de 199 3 . 

~~~~~~~(G~IDZINSKI 
,--,,,elator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI N° 1.317-A, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente, pela rejeição da Emenda Oferecida 

em Plenário ao Projeto de Lei nO 1.317 -Al88 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Miro Teixeira - Presidente, Wilson Moreira, Marino Clinger e 

Osório Adriano - Vice-Presidentes, Oswaldo Stecca, Eraldo Tinoco, Gilson Machado, 

José Múcio Monteiro, Rubem Medina, Fetter Júnior, Jarvis Gaidzinski, Paulo Mourão, 

Saulo Coelho, Vittorio Medioli, Renato Johnsson, Ervin Bonkoski, João Mendes, 

Basílio Villani e Israel Pinheiro, titulares; João Tota e Jackson Pereira, suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 1 94 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

Presidente 
"" 

Relator 

~--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO NQ 1.3l7-A/1988 

Emenda oferecida em Plenário ao Projeto 
de Lei nº 1.317-A/88, que dispõe sobre crimes 
contra o mercado de valores mobiliários. 

I - RELAT6RIO 

AUTOR: Deputado VICTOR FACCIONI 

RELATOR: Deputado ROBERTO FRANCA 

Indo a Plenário, o Projeto de Lei nº 1.317-A/88 re­

cebeu a seguinte emenda: 

"Emenda Aditiva, de autoria do Deputado 

FACCIONI, propondo acrescentar ao artigo lº o "inciso 

VICTOR 

VIII 

Omitir vínculo de propriedade familiar ou própria com entidades 

que possam ser beneficiadas a partir de seu exercício em função 

ou cargo de confiança em instituição financeira." 

11 - VOTO DO RELATOR 

A emenda do nobre Deputado VICTOR FACCIONI preten­

de extender e também com muita propriedade, preencher uma lacuna 

que ficou evidenciada no artigo lº do Projeto de Lei acima cita 

do, que tenciona tipificar determinadas condutas praticadas no âm 

bito do mercado de valores mObiliár{'os, tornando-as criminosas. 

Considerando a referida emenda necessária para o 

aperfeiçoamento do projeto e não havendo nenhum empecilho no que 

tange aos aspectos constitucional legal, jurisdicional, regimen­

tal e de técnica legislativa, somos pela admissibilidade da emen 

da oferecida em Plenário. 

Sala das Sessões, em 02 de malO e 1994. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI193) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1.317-A/88 

PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemen 

te te pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisl~ 

tiva e, no mérito, pela aprovação da Emenda oferecida em Ple­

nário ao Projeto de Lei nº 1.317-A/88, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vilmar Rocha Vice - Presidentes, Felipe Néri, João Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Valter Pereira, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Tony Gel, José Burnett, Pr i sco Viana, Edmundo Galdino, 

José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, 

Benedito Domingos, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Paulo 

Ramos, Wilson MOller, Edésio Passos, José Genoíno, Bonifácio 

de Andrada, Oscar Travassos, Robson Tuma, Sérgio Miranda, 

Euclydes Mello, Fernando Diniz, João Fagundes, Rubem Medina, 

Ruben Bento, Armando Pinheiro, Cleonâncio Fonseca, Fábio 

Meirelles, Jair Bolsonaro, Júlio Cabral, Nilmário Miranda, 

Pedro' Tonelli, Erv in Bonkoski, Israel Pinheiro, Nilson Gib­

son, Waldenor Guedes, Carlos Scarpelini, Ibrahim Abi-Ackel e 
Ney Lopes. 

Sala da Comissão, em O 

Deputado JOS 

Presidente 

..-<1=;"r;-....,-! e I 9 9 4 

O e p u t Jlt~ "M"I ..... ~~ ~( 
Relator 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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CÂM~RA DO~ DEPUTADOS 

CO~lISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E TIJSTIÇA E DE REDAÇÃO 

E~1ENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI ~ 1.317-A, DE 1988 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nÜ 511/88 

que "dispõe sobre crimes contra o mercado de valores mobiiiários", 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Connstituição e Justiça e de 
Redação). 

.. 
, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial e pareceres a ele oferecidos 

II - Emenda oferecida em Plenário 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- pare.cer do Relator 
- pa.recer da Comissão 

IV - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto~ 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO DE CONST I TUIÇÃO 

" " --.; 

E JU~TIQIY E pE ,.; () :7 
':.) , 

,,/ 
REDAÇÃO 

PROJETO ~DE LEI DO EXECUTIVO Nº 1317-A/1988 
e \ 

... til 

Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de 

Lei nº 1317 - A/88, que dispõe sobre crimes contra 

o mercado de valores mobiliários. 

1- RELATÓR I O 

AUTOR : Deputado VIC TOR FACC I ONI 

RELA TOR: Depútado ROBERTO FRANCA 

Indo a Plenário, o Projeto de Lei nº 1317 - A/ 88 recebeu 

a seguinte emenda : 

"Emenda Aditiva , de autoria do Deputado VICTOR FACCIONI,pr9, 

pondo acrescentar ao artigo 1º o "inciso VI II- Omitir ví nculo de 

propriedadQ familiar ou própria com entidades que possam ser bene ­

fi c iadas a partir de seu exe r c í cio em função ou car go de confiança 

em i ns t i tu i ção f i nance i ra." 

11 - VOTO DO RE LATOR 

A emenda do nobre deputado VICTOR FACCIONI pretende ex 

tender e também com muita propriedade, preencher uma lacuna que fi 

cou evidenciada no artigo 1º do Projeto de Lei acima citado, que 
tenciona tipificar determinadas condutas praticadas no âmbito do 

mercado de valores mobiliarios, tornado-as criminosas . 

Considerando a referida emenda necessária para o aper ­

feiçoamento do projeto e não havendo nenhum empecilho no que tange 

aos aspectos constitucional legal, jurisdicional, regimental e de 

técnica legislativa, somos pela admissibilidade da emenda ofereci-

da em Plenário . 

Sala das Sessões, 0&2 ·0 de 1994. 

Deputa CWCf1 
RANC 

" 
. 

.0~ A t: JU j& yA 
NÃO APR E j L.- . ~ . v..., •• 

' i iIlP' 
~t 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



LE:I N? 6.385, DE: 7 DE DEZEMBRO DE: 1976(*) 

DIspõe sobre o mercudo de valores mobiliários e cna a COtrI/S­
sao de ~a'ores Mobúianos. 

o Presidente da Republica : 

Faço saber que o Congresso Nacional de..:rewu e eu sanciono a seguinte lei : 

CAPrTULO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

An. I? Serão disciplinadas e fiscaJi.l3das de acordo com esta lei as seguintes atividades: 
I - (! emissão e distribuição lI.: valores mobiliários no mercado; 
11 - a negociação e interme<lia.;ào no mercado de valores mobiliários; 
111 - a organização, o funcionamenro e as operações das Bolsas de Valores; 
IV - a adminisrração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; 
V - a auditoria das companhias abertas; -' 

VI - os serviços de consultor e analista de valores mobiliá rios. 

Ar!. 2? São valores mobiliários sujeiros ao regime desta lei : 
I - as ações, partes beneficiárias e debêntures, os cu pões desses titulos e os bô­

nus de subscrição; 

11 - os cenificados de depósito de valores mobiliários; 
111 - outros títulos criados ou emitidos pelas sociedades anõnimas. a critério do 

Conselho Monetário Nacional. 

• .. Ruoluçtio "o 1. 907. d,. ló (ü r~ vP'e,r" d~ / 991. elo Honr o ('infra/ l l o Bru\II. d'ffJUt>: 

"Art . 1.0 ConSIderar c'orno tloIO,~j m u l" hurIOS. poro 0.\ e/elf ol do IIJClSO /lI d o on 1." da 
Lt'f n ." 6.38.1. d~ 7 d~ dn~mbro de i976. os Sl'XUI--:ltS ,iIU/O.f : I - D/flIlOS de ~ubSCrtrtio dt ~Q ­

l ores "'obtl"i"Ol : 11 - Rt'Clhos de SUb5C"rão de VUIOrfj Aloblluir/os: 111 - Opçut's de __ a / UftJ 

Atohdui"os: t' IV - rnllj lcados de Ut'(lO.W Ol l le .4 ('01'.\ " . 

Parágrafo único . Excluem -se tio regime des ra LeI: 
I - os ritulo, da <li vida publica r'~dcr a l . c, latlual ou lI1uni,ipal : 

1°) Pu b lh.:aua no VWfUl (1/ 11 /UI r!4J i ' lII il ll . • : ..: '1 dl.: ll .. :/t.·u 111 r ti .h: t .J -; ó ~ ui" l o lI!.:: '''Hl\. I ~J .IJ c:~ Anll llulI .• \. p u 

blh.:éI..,:ao ~.ual\a . IlIg dUl lillJ. .. r' ~ J( J I ' .H ~· : I h" tlli \l'U.J. ,,1'1..1 '1lJl' ( lIIl1 e l1l hHJ., a Iq u 'I I..I \,;..io 'I"h, c ( ' o m l\\IJo 

dI' ~ olurt'J ,\fOh' /hJTlO' . 
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11 - li> 111 uio ~ . J JI1 blal > d~ responsabilidade de II1 SIIIIIl I;ão I IIlan cell a . eX CC I li ", 
dcbenture, . 

An . J:' Compele ao Conselho I\l onelário Na( lonal: 

I - definir a po lilica a ser observada na organização c no lun(lUnamenlO do mer· 
.:ado de \ alores mo biliarios: 

11 - regular a ulili zação do credilO ne,se mercado: 

111 - fixar a o nenlação geral a ser observada pela Comissão de Valo res Mo biliá ­
rios no exercil:io de suas atribuições; 

IV - definir as atividades da Comissão de Valores Mobiliários que devem ser exer ­
cida, em coordenação com o Banco Central do Brasil ; 

V - .!provar o ' ) 'Iadro c o Regulamento de Pes>oal da Comissão de Valores 1\10 -
biliário~. bem como r'ixar a relribuição do presidente. diretores. ocupanlcs de funçõe, 
de confiança e demaiS servidores . 

• IIt'm , cJcrt"JC~nludo IN/O L l'1 fi :' 6 4; ) , de 8 de Junho de 1977 

Parigrafo unim o Ressalvado o disposto nesta lei, a fiscalização do mercado fi ­
nanceiro e de capitais cominuará a ser exercida. nos termos da legislação em vigor, pe­
lo Banco Centrai do Brasil. 

Ar!. 4? O Conselho Monetário Nacional e a Comissão de Valores Mobiliários exer ­
cerão as atribuições previstas na lei para o fim de: 

I - estimular a formação de poupança e a sua aplicação em valores mobiliários; 

11 - promover a expansão e o funcionamento eficiente e regular do mercado de 
ações. e estimular as aplicações permanentes em ações do capital social de companhias 
abertas sob controle de capitais privados nacionais; 

III - assegurar o funcionamento eficiente e regular dos mercados da Bolsa e do balcão; 

IV - proteger os titulares de valores mobiliários e os investidores do mercado contra : 

aI emissões irregulares de valores mobiliários; 

b) atos ilegais de administradores e acionistas controladores das companhias aber ­
tas . ou de administradores de carteira de valores mobiliários; 

V - evirar ou coibir modalidades de frallde ou manipulação destinada a criar condições 
anificiais de demanda. ofena ou preço dos valores mobiliários negociados no mercado; 

VI - assegurar o acesso do público a informações sobre os valores mobiliários 
negociados e as companhias que os tenham emitido; 

VII - assegurar a observância de práticas comerciais eqúitativas no mercado de 
valores mobiliários; 

VIII - assegurar a observância. no mercado, das condições de urilização de crédi ­
• to fixadas pdc C: :-: .~ :!ho Monetário Nacional. 

CAPtTUlO 11 
DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Ar!. S ~ E instituida a Comissão <le Valores Mobiliários . entidad" autárquica vincu ­
lada ao Ministério da Fazenda . 

• . ( N~jfl/l/rJu li ." 4J9. d~ l O d,- ",lho de /y ;7. Indu. (J CcJm' Huo d~ ~ÍJ I()rn Mnhll,Jnos entre' UI 

t'n:ufullt' j "l "'~rOnt ('j daI Com lS.sÔf's L'lJn l u l fl vas Ba,h"uTlI.4~ t' Ol' .\(t' ft ·udo fi t' ( ·ullltQIS . 

Ar!. 6~ .'\ Cor.~i ssão de Valore~ Mobiliários será admmislr3da por um presidente c 
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quatro lltrclllre,. nl1mcaJo, pc!., I'rc'ldentc da kcpubhca . dentre pessoa, de illhada rt· . 
puta~'ão e reconhecida com pel enCla em ma len a d~ mercado de cap ltai ~ . 

§ I :' O president e e os dlr elo res se rão ~ UbSI IlUid o~ , em suas falta " na Inrm a d" 
ke~!l m enlO Inl erno, l' serão dClI1issivels ad !lI/111m . 

§ ~ ~ () pr e,ide rll c da COllll ssão ICJ:;i as,~ntLl no Conselh o ~Ioncl ano NaCional, 
com d lrcll o a \'oro . 

§ ):' A (omi~sãll funcioll3ra como órgão de deliberação colt:giada de aco rdo com 
o regime Interno previamente aprovado pelo MinIStro da fazenda , e no qual se rão I'i.\ a · 
das as alribuições do presidente , dos diret o res e do colegiado . 

. § ~ o O Quadro Permanent e de Pessoal da Comissão sera constltuido de emprc!!o, 
reg rd o> pela le!!l slação trabalhlsla, CUJO prO\ iment o, exceluadas as funçõe , de conflan · 
ça, será leil o mediante concurso pubhco. 

Arl. 7:' A Comissão cuslea ra a~ despesas necessá rias ao seu funciunamenw COIII 

o~ recurso~ proveniente~ de : 

I - do tações da ~ reservas mo nelá ri as a que se refere o art . 12 da I.el n:' 5 . 1~3 , 
de 20 de outubro de 1966, alterado pelo Decreto-lei n ? 1.342, de 28 de aeoslO de 197~, 
que lhe fo rem atribuidas pelo Conselho Monetario Nacional ; -

11 - dotações que lhe rorem consignadas no orçament o federal ; 

111 - rece ita~ proveniente .. da prestação de ser viços pela Comissão, ob,crvau;1 a 
tahcla aprovada pdo (omelho ~Ionetário NaCIOnal ; 

IV - renda de bens patrimo niais e receitas eventuais. 

Arl. 8 ~ Compete à ConllSsão de Valores Mobiliários: 

I - re!,ulamenlar , com observância da polilica definida pelo Conselho Mo nclarlO 
NaCIO nal , as malenas expres~amente prevIStas nesta Lei e na Lei de Sociedades po r Ações; 

• .4 /nunI('uo n O 149, di' J di' ,ulho de / 99/. do CrA-/. d,lPM Joh,,. ()f fundos ~t'I()"QI\ rll' 1""1'\ 
11I1I'nlu ('m '1(Ot'l 

• ·1 In \lrup.w fi " 15 7, U,' ]} {I,. orrmo dl' /Y9/ . do (" J" t. dl'i/w)f' \Oh,,. Uf f unrlo'i A lulUlI'i de l'fI~ 'OII ;'U~ iJlI 

• -1 In uroc J" n " INó , de 17 di' marfO de 199.', do CJ. Af , dupúe sohri' I undOl di' In .,eSllmi'nl" 
( ullu,ol f "'TI/\l' CO 

11 - admini\trar O, regi stros IIl stltuidos por CSla LCI; 

I1I - fiscalizar permanentemente as atividades e os se rviçm do mercado de .alo· 
rc~ rnobi li a rim. de que traIa o art. I ~ , hem como a ve iculação de Inlormações relali · 
va~ ao mercado, as pessoa~ que dele partic ipem , e ao~ valores nele negociado,; 

• / ltv,cjf' o O"llfwrO,110 C l \1 n " J4! , {/" 4 r / t' 1t" "t"t'''O d,' / 9'1.' " 0\ udmlnl\ITudort's tit' (Ullt'/fU 

ti" "OlOr, ' \ m n l " IIo" rH flf'If 'râ o " n o f"0 ~ (I tir 4"( rCluur,'nlu j ' mIo ) ",.'U \ " n mlarlo do \OIICIIUtcJl> 

t'lc' luudo pela ( oml\ \00 til' lOlo,, ' \ A-l olJllfUrwJ , /nrni'( t'r 111 lo""u( 0, ' \" rdulu'o\ U of'('rcJ("Ot" (t 'u/i 

:.uJU\ n (l~ ml'r,u(Io\ o Il1 l u e d ,"" "UIII'O} , I,oro "HJU l "Unt'"u f"opnu ,' po, 1,"1111 11t' IUII"IfU d . 

~'oJorl' ( moh,ltono f }lIh f&.lU cJdnllnl ..,'U,"ÔIl " n,'m , onllJ iJ \ (t' \/"'''', "U} I"''''' 1'1'\ dI' , IH/nr/1U ' " 

IV - propor ao Co nsel ho "Io net ário NaCIOna l a even lual fixação de Ilmlles maxi · 
mo, de preço, comissões, emolu ment os e quaisquer outra~ vantagem cllhrada ~ pelos 
intermediáriO" de mercado; 

\ ' - fl>calizar e In ~peClonar a, compan hla\ ahe rl a .. . dada priOridade a, que nàl' 
apresent em lucro em balanço ou a~ que deixem de pagar o dividendo mimlllo obrlgator lO 

§ I:' (J dl<poslo neSIC arti~o não exclUI a compelênCla da, Bolsas de " alore, CO!ll 

rela,ã,) ao, 'cus mcrnhr n, c au .. \ alorc, mob lll a rl u~ nda~ lIegoClado, . 

~ ~ :' Kcs,a lvado (l dl\poSIl1 no art . 28. a (omls~ào de 'valores Mobiliar"" ~ uarda · 
I'a \I~do da, Inforlllaulc , que ohll\ cr , no C\erCIClO de sem poJerc, d(' r"calll.a~all 

~ .1: ' 1:111 conlornlldade CUI1l o quc dl\puser li 'cu Ke~ lme lll () , a COllll s,ã" dc \1;01,, · 
n ', lo hdlarlll ' p(ldcr~ 

I - publicar prU l l'!U d l' alu 1l0rtll~II\(J p ;.u a I l'I. .. L'bl' l "1IL'L' '' I Ot' " de IOl c'r t'" adll ' 
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II - l."unvo\:ar. a ~c:u JUILU. 4ual4Ul'r rl""~O Ll 4lh: rO'~(J (,: OI\(llhUII ( 0111 Illlorma ­
, c e .. ou o piniões para o apcrkrçoamenlo da , nor ma .. a ,erem promulgada, . 

Arl. 9:' A Comt~são de Valore .. ~Iohi li ario, lera Jurisdi~' àl1 em IOdo o lerrlllHlO 
nacional e no exercicio de .. ua, atribulo,:ões , observaJ'1 o JI'>POStll nu arl . 15, ~ ~ :' , podera : 

I - examinar registros con lá hel>, hvrO\ ou documenlO": 
aI das pessoas naturais e juridlcas que 1I11e!! ram o 'ISlema Je dlslrihul,ào de va lo · 

res mobiliários (arl. 151 ; 
bl das companhias ahertas; 
c) dos fundos e sociedades de InveSllmenl O; 
d) das carteiras e depõs il o" de valores mobilia nos (a rt s . 23 r ~ -t) ; 

el dos auditore .. independentes; 
fi dos consultores e anall,ta, de valo res mob lllanos ; 
g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou juridl<.:a" que partiCipem do mercado, 

o u de negó<.:ios no mercado, quando houvcr su~pcila lundada de rraude o u manipula · 
ção, deslinada a criar condi~'ões artificiais de demanda, oferta ou pre~'o dos valore, 
mobiliários ; , 

11 - intimar as pessoas rderidas no inciso anlenor a prestar informações 0 11 e .. cla · 
recimentos, sob pena de multa ; 

111 - requisitar II1forma,6es dc qualquer o rll'ãll pul>ill'o . aUlarquia (lU emprc .. a publica; 

IV - determinar às companhias abertas que republiquem, com correções ou adlla · 
mentos , demonstrações financeiras, relatórios ou informaçõe .. di vulgadas; 

, . - apurar, mediante inquerito administrativo, aIOs ilegais e prallcas não equil~ ' 
li\ as de administradores e acionistas de companhias abertas, dO\ intermediários e J os 
demaIS participantes do mercado; 

VI - aplicar aos autores das infraçócs indicadas no inciso anlerio r a, penalidades 
previstas no art. li , sem prejuizo da responsabilidade civil ou penal. 

§ I ~ Com o fim de prevenir ou corrigir s iluaçóe~ anormms do mercado , como 
lais conceituadas pelo Conselho Monetano Nacional , a Comissão poderá : 

I - suspender a negociaçào de determll1ado valor mo biliário ou decrerar o rece~ · 
so de Bolsa de Valores ; 

11 - suspender ou cancelar os registros de que traIa " .. ta Lei; 
111 - divulgar informaç6es ou recomendações com o fim de esclarecer ou orlen · 

lar o~ parllClpantes do mercado ; 
IV - proi hir aos participantes do mercado, .. 01> cominação de multa, a prál ica 

Je alU, qUt' c,peciflcar, prejudiciai .. ao ,eu lunClonamcntll rC/wlar . 
~ ~ :' O II1querilo , nos casos do inci~o V deste ani!!o, observara o procedllllenlll 

rl~ado pelo (onselho Monetário NaCIO nal , a,~e!,urada ampla defesa . 

An . 10 . Os contra!(lS e convenios celebrados pela Comissão de Valores Mobilia · 
rim , para a execução de serviços de sua competência. em qualquer pane do lerrit ó rio 
naclunal, reger-se-ào pelas normas baixadas pelo Comelho Monel ár io Nacio nal 

Ar! 11 . A Comissão de Valore, Mobilianm poder a Impor ao~ infralOrc, da, nor · 
ma, desla LeI. da Lei de SOC iedade, por A~'õe~ , das sua, re,o lu,úe .. , bem como de ou · 
Ira, no rmas legai~ CUJO cum priment o Ihc III cumha II '>Ca ll zar, as 'C!! lIlnI C' pcnalidade~ . 

• . , I n.uf1.I( "OO n U 177 , d e 6 d,' I,,",.rr'lf u dt' /flY2. (/U ( "' \t cm "u "u 0 ' 1 -I ' d l' lf'''lIniJ a o {JJ ltU(Ul' 

o In\l l lu/(âlJ orlmml f ITo(/"ru f ' U H ' U \ U (/"'IfI/ \ /fiJtI .. ft "\ O/f ,'/U"u'nlt rt ' \I'II f/ ' UH "/\ I'I "I U u f /HI/II/\/!U 

,UO do 1'lIl(/u Afu luo d r Inw' " "ni'fI ' ,1 t '''' 1\ 0 ("\, 011 ,11 '1 '11 \10 m ' \I, ' ~rtll:1J 

I - advcrtênCla ; 

" '. 
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111 - suspensão do exe rcício de cargo de administ rador de companhia abert a ou 
de ent idade do sistema de distribuição de valores; 

• A /nJl rurdo n .o H / . dI' / 7 de 0K051U di' / 990. do CI'A f . dr/m,. comu In/roçõu .fruI 't o descumpn­
m erllu dos ar" fiOS da Lt, n ." 6.404. dt fj di' dt l tmbro dt 1976. 

IV - inabil itação para o exercíc io dos cargos referidos no inciso anterior; 

V - suspensão da autorização ou registro para o exercício das atividades de que 
trata esta Lei ; 

VI - cassação da a uto rização ou registro indicados no inciso anterio r. 

• Vide nOla ao m e. 1// d o art . 11 . 

§ I? A multa não excederá o maior destes valores: 
I - quinhentas vezes o valor nominal de uma Obrigação do Tesouro Nacional ; 

11 - trinta por cento do valor da emissão ou operação irregular. 

§ 2? A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão não excederá 10 
(dez) vezes o valor nominal de uma Obrigação do Tesouro Nacional por dia de atraso 
no seu cumprimento . 

§ 3? As penalidades dos incisos 111 a VI somente serão aplicadas nos casos de in­
fração grave, assim definidos em normas da Comissão, ou de reincidência. 

§ 4? As penalidades só serão impostas com observância do procedimento previsto 
no § 2? do art. 9?, cabendo recurso para o Conselho Monetário Nacional, nos termos 
do regulamento por este aprovado . 

• C rUJdo, f10 Mm u lirw da FOltndo. o Cong lho dI' RtCUnOl do SU/t'mo Fma"ct'lro N aCIonal, com D 

(malldodt' d~ Ju/~Q'. ,.m l,.~unda,. ulllma lflsl im cla, us UC'UrsOl ml~rpollo1 das dt'('IJ~J rrJal, .-as D 
opllcoçdo d~ {N"alldadt'j ad ,",,,u lrot,VQJ P" Vls las flrsu poriJ~rQfo: ,lHcrrlo fI ,- 9/ , 152. dt / j d,. 
março d, /9Hj, art . I .·, JJ. 

Art . 12. Quando o inquerit o , instaurado de acordo com o § 2? do art . 9? concluir 
pela ocorrência de crime de ação publica, a Comissão de Valores Mobiliários oficiará ao 
Mintstério Público , para a propositura da ação penal. 

Art . 13 . A Comissão de Valores Mobi lia rios manterá serviço para exe rcer ati vida­
de consult iva ou de orlentaçào junt o aos agent es do.mercado de valores mobiliá rios ou a 
qualquer in vestidor. 

Parág rafo unico . Fica a criler io da Comi,são de Valo res Mobiliá ri OS di vulfar ou 
não as respostas as cOllSult as ou aos critérios de o rientação. 

Art . 14. A Comissão de Valores Mobil iá rios poderá prever , em seu orçament o, 
dotações de verbas as Bolsas de Valores. nas cond ições a serem aprovadas pelo Conse­
lho Monetario NaCio na l. 

C,\f'll Ut () 111 

DO SISTEMA DE DISTRIBUiÇÃO 

An . 15. O sis tema de distribuição de va lores mobilia rios compreende : 
I - as ins tit uições financeiras e demais sociedades que tenham por objeto distri ­

bUi r em l,são de va lores mobi liá ri OS: 
a ) como agente, da companh ia em ls,ora: 

, 
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b) po r cont a pró pria, subscrevendo ou comprando a emissão para a colocar no 
mercado; 

11 - as sociedades que tenham por o bjeto a compra de valores mobiliários em cir ­
culação no mercado, para os revender por conta própria; 

111 - as sociedades e os agentes autônomos Que exerçam at iv idades de mediação 
na negociação de valores mobiliários, em Bolsas de Valores ou no mercado de balcão; 

IV - as Bolsas de Valores. 
§ I? Compete ao Conselho Mo netário Nacional definir : 
I - os tipos de instituição financeira que poderão exercer atividades no mercado 

de valores mobiliarios. bem como as espécies de operação que poderão realizar e de ser­
viços que poderão prestar nesse mercado; 

11 - a especialização de operações ou serviços a ser observada pelas sociedades do 
mercado, e as condiçOes em Que poderão cumular espécies de operação ou serviços . 

§ 2? Em relação às instituiçOes financeiras e demais sociedades autorizadas a ex­
plorar simullaneamente operações ou serviços no mercado de valores mobiliários e nos 
mercados sujeitos à fiscalização do Banco Central do Brasil, as atribuições da Comissão 
de Valores Mobiliários serão limitadas às atividades submetidas ao regime da presente 
Lei, e serão exercidas sem prejuízo das atribuiçOes daquele . 

§ 3? Compete ao Conselho Monetário Nacional regulamentar o disposto no pará­
grafo anterior, assegurando a coordenação de serviços entre o Banco Central do Brasil e 
a Comissão de Valores Mobiliários . 

Art . 16. Depende de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários O 

exercício das seguintes atividades: 
I - distribuição de emissão no mercado (art . I S, I) ; 

11 - compra de valores mobiliários para revendê-Ios por conta própria (art . 15 , 10; 
111 - mediação ou corretagem na Bolsa de Valores. 
Parágrafo único. Só os agentes autônomos e as sociedades com registro na Comis· 

são poderão exercer a atividade de mediação ou COrretagem de valores mobiliários fora 
da Bolsa. 

Art . 17 . As Bolsas de Valores terão autonomia administrati va, finan ceira e patri · 
monial, operando sob a supervisão da Comissão de Valores Mobiliários . 

Parágrafo imico. Às Bolsas de Valores incumbe, como órgãos auxiliares da Comissão 
de Valores Mobiliários, fiscalizar os respectivos membros e as operaçOes nelas realizadas. 

Art . 18. Compete ã Comissão de Valores Mobiliários: 
I - propor ao Conselho Monetário Nacional a aprovação de normas gerais sobre: 
a) condições para obter autorização ou registro necessário ao exercício das arivida-

des Indicadas no art. 16, e respectivos procedtmentos administrativos; 
b) condições de idoneidade, capacidade financeira e habilitação técnica a que de· 

verão satisfazer os administradores de sociedades e os agentes autônomos, no exercici o 
das atividades mencionadas na alínea anterio r ; 

c) condições de const ituição e extinção das Bolsas de Valo re ~ . fo rma juridica. ór· 
gãos de admin is tração e seu preenchimento; 

d) exercício do poder disciplina r pelas Bolsas, sobre os seus membro~, Imposição 
de penas e casos de exclusão; 

e) numero de sociedades correto ras. mem bros da Bolsa: requisit os 0 11 cond ições de 
admi ssão quant o á Idone idade, ca pac idade fin a nceira e habililação tecnt( a dos seus ad· 
minislradores: e re present ação no recin to da Bolsa; 
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j) adlll lnl s lra~ào da ~ Uolsas ; eI1l0IllmenlO~. com issões e quaisquer OUI ros CUSIO, 
cobrados pelas Bolsas ou ~eu s membros. quando for o caso; 

g) condições de realiLação das operações a lermo; 
11 - definir : 

o) as espécies de operação aUlOrizadas na Bo lsa e no mercado de balcão; mélOdos 
e prálicas que devem ser observados no mercado ; e responsabilidade dos imermediá­
nos nas operações; 

• .... Instruçõo fi " Jó!( ri,' 13 dI' d,':.rmbro di J99J, da C J AI. dlSPM jobrr OJH'fUrÓt-l SUjillOS ~ pra ­
crdm"fUOJ rSfV1 loll nus Bolsas dr VulortJ 

b) a configuração de condições artificiais de demanda. oferta ou preço de valores 
mobiliários. ou de manipulação de preço; operações fraudulemas e prálicas não-eqüila­
livas na dislribuição ou inlermediação de valores; 

• A Instrução fi o 8. dt 8 dr oUlubro dt 1979. dupOt sob" cflação dt cond'rÕts ar'ifiClalS dt dt 
mando. o ftfla ou prero dt .,olorts m ob,liarros, a manipulação dt prl!ços. a rtablação dt 0Plro· 
ÇMS jraudultnltlJ t o uso dt praticas lIà~Qu"al,..,as. 

c) normas aplicáveis ao regislro de operações a ser mamido pelas enlidades do sis­
lema de dislribuição (ar!. 15 I. 

C "pITIJI.O IV 

DA NEGOCIAÇÃO NO MERCADO 

• A Irulrurào fi o Y. dr II dr outubro dt 1979. dupôt sob" o rtKlStro dt componhla poro nrXOClQ. 
rôo dr Sl'US ..,alor"$ m ob,lla"os tm Bulsos dr Va/ofts ou no mrrcado dr oolcão r dIvulgação dt 
",fOrmaçMJ a rio rtfrrt"tt's 

• .-1 Rtso/urdo ".0 l04. dr 10 dt drumbro dr 1978, tstof"rJrcr " o rmOJ a cumpofl/fla D~rID qut Ir­
flha stUS voJorrs m ol"IIo,,05 admllldos a "t,oC'loçiw rm Bo/sas dt' J aJorts. 

• -1 InSlruçôo fI .
o /7-1 . dt 6 dt jtvrrrlfo dt 1991. da CVM. duJXH sobrr o nr~()('la,õn t'm lJo/JO 

dI' J'ulorrJ dI! cortr"us sr/t'cwnudas dr OçÕf's. 

• A 'flSIf1JÇOO n · 19J . dr lJ dt j ulho dr 1991. do CVM. aUlOn:a a IfI clusão dr dr MnlurtS convI!( · 
SH't'LS rm açóts comu allVu rrjt'Tt'nClol poro nrgooaçãu nu mucado dr o/I("ÓI!s . 

Seção I 

I:mlssão e Dlslribuição 

An . 19 . Nenhuma emissão pública de valores mobiliario~ sera dislribuida no mero 
cado sem prévio reglslro na ComIssão . 

§ I? São aIOS de dislribuição . sujellos a norma desle artIgo. a venda. promessa 
de venda . oíena a venda ou subscrição. assim como a acellação de pedido de venda 
o u subscrição de valores mobiliáriOS. quando os prallquem a companhia emissora. 
seus fundadores ou as pe,soas a ela equiparada~ . 

§ 2~ Equiparam-se a com panhia emissora para os flll s desle arllgo : 

I - o seu acionisla controlador e as pe~soas por ela conlroladas; 

li - o coobrl!!ado nos I il u los; 

111 - as IIl SlIluições flllancelra~ e dcm3" ~O(: i edade \ a que ". relere o an . 15. I ; 

I V - quem quer que lenha subscrilO valore, da emissão . ou os lenha adqU Irido 
a companhIa emissora . com o fim de os colocar no mercado . 

§ ) 0 Caraclerizam a ellli s~ão rllihl ica : 

I - a ulill zação de II Sla~ ou holclim de vcnda o u \uh,cri~ãu . 10IhelO\. plo' peno> 
ou anúnnos deslinados ao publico; 

II - a procura de suhscntores ou adqulrelllcs para os lllUlo> . por meio de emprl" 
i':J do>. agcme, ou cnrrel o le~, 
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111 - a negoc iação feil a em loja . escrilórlo ou e~ l abelec imenl ll aben o ao publico. 
com a ulilização dos serviços públicos de comunicação. 

• o Porrerr Sl U n." IJJ. dr ló dr stlrmbrn di /979, dupiw sob" a colocaçõo di OÇÕf'S L'c/USH'Q· 

m en ir a 0''''1°5 oClonlstas. tnd'~f1dtlUt'mtn't do fJ:trClClO do ducllo dt pu!trinClQ . 

§ 4? A emissão pública só poderá ser colocada no mercado alravés do sislema 
previslo no an. 15. podendo a Comissão exigir a panicipação de insliluição finan ceira . 

§ 5? Compele à Comissão expedir normas para a execução do dispOSIO neSle ani ­
go. podendo: 

I - defin ir OUlras siluações que confillurem emissão pública, para fins de regislro . 
assim COIT!{) os casos em que eSle poderá ser dispensado . lendo em visla Ó imeresse 
do público inveslidor; 

11 - fixar o procedimemo do regislro e especificar as informações que devam ins­
lruir o seu pedido. inclusive sobre: 

o) a companhia emissora. os empreendimenlos ou alividades que explora o u pre-
lende explorar. sua situação econômica e financeira. adminislração e principais acionislas; 

b) as caracleríslicas da emissào e a aplicação a ser dada aos recursos dela proveniemes; 
c) o vendedor dos valores mobiliários. se for o caso; 
d) os panicipantes na ~islribuição. sua remuneração e seu relacionamenl O com a 

companhia emissora ou com o vendedor. 
• ri Instruçõo n,- Ijj. dt 7 dt agosto dt 199/ . do CVAI. d,SPM sohr, a s,mp/~ficQçô() dos r'qulSl ­

I Of ' XII/dos para oh""çõo di rrxutro dr d,stribulroo dr notas promworras t duprnsa do rtKU ' 
"0 dr companltla aMrta. 

§ 6? A Comissão poderá subordinar o regisll o a capilal mínimo da companhia 
emissora e a valor mínimo da emissão. bem como a que sejam divulgadas as informa­
ções que julgar necessárias para proleger os imeresses do público investidor. 

§ 7? O pedido de regislro será acompanhado dos proSpeClOS e oulros documentos 
quaisquer a serem publicados ou dislribuídos. para oferta. anúncIo ou promoção do 
lançamemo. 

• A Dtllbt-roção 11 .° /44. dr J dr ob,,/ dI' 1991. da C V Af. dlSfWnSQ do rr~ls"o ",'V/O l'S lo,uldn 
fHJ' rstt orl160 as afrrtas dr al"· ,,oção dt oçóts dt romptlnhlos Ind l/ldas no Pro"umo "'ue IOnal 
d~ Drs~nDlIloçào 

An . 20. A Comissão mandara suspender a emissão ou a disl ribuição que se eSle· 
ja processando em desacordo com o artigo amerior. panicularmente quando : 

I - a emissão tenha sido julgada fraudulema ou ' ilegal. allld~ que a'pós eleluado 
o regl sl ro; 

11 - a ofe rta . o lançamento. a promoção ou o anuncio dm valores se eSleja fazen ­
do em condições diversas das conslanteS do re2íslro. o u com in fo rmações falsas. dolo­
sas ou subslancialmeme imprecisas. 

Seção 11 
Negociação na Bolsa e no Mercado de Balcão 

Arl. 21 . A Comissão de Valore~ Mobiliários manlerá. além do registro de que Ira ­
laoar! . 19: 

I - o regi slro para negociaçãu na Bolsa ; 
11 - o regislro para negociação no mercado de balcão . 

• A 'nnfUçõo 11 o /8j , dt 17 dt '("~'t"('''U rir 1991, (la C , ·M. dlSpór l·oh,,. o cancrlomento do 'een · 
Ifu dI' Qut "ala t Sft' orllXu 

§ I !' SOmente os valores mo biliarlos emilidos por companhia regislrada no\ ler ­
mos deste anigo podem ser nellociados na l:Iolsa e no mercado de balcão . 

§ 2? O regislro do ar!. 19 Impona reglmo para o mercado de bakãu . ma ~ não 
n ;trrt ;.t Hn !ç', 
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a l"calola,30 que txc,\~m , na> a'ea> de ~ua> ,e: ' pe" "\"a> co mpele",,, a>, 'H ' lI,e' ': .ldo de 
valor e> 1I10b,loano, . 

Ali . 29 . 1:IH)Uall'U 11.10 lo, "'>lalada a CUlrn»àll de Valores Mobilia, 'o>, >lIa , IUII ' 
çóe, >erào eAe"ida, Ilc:lo Banco (elllral do lira,il. 

Pa, a~rafo unl(ll () Cnn>c:lho ~lonclárlO Nauunalret!ulamemara " dl\IH'" '' lIe>le 
ali '1'0 quanlO ao pra/l' para lI1'I"laçào e a, funçóe~ a serem prollle,,,vame:nle ""uml ' 
da, pela Comls,'\o, a lIIellida que: se forem II1slalando o, seu, ,ervlços. 

Ali . JO. Os servldo re, do Bam:o Cenual do Hra,il, que forem colo(~d",.1 d"po\l ' 
,30 da (oml5s30, para o exerCICIO de funçõe, Itcrncas ou de confiança, poder ao oplar 
pela Ilc:rcep;ào da reuibUlçào, II1dUSIVe vantagens, a que façam JUS no oll'ao de: OI igem . 

Ali . J I . Nos pHICe"us )udICla" que Ie:nham por ohielO maltlla inclllida lia com · 
pe:ltnCld da Comi"ào de ValOle, MobiliállOS, será eSla sempre ,mimada para, '1"erell ' 
do , o ierecer parecer ou p,eSlar e,darecimenlo" no prazo de 15 tqull1Lel d,a, a (Ofllar da 
Inlllnaçao . 

9 I :' A II1l1maçào far · ,e·á , logo apos a comeslaçào, por mandado 1111 por <:ana 
com a VI'o de reccbllnelllO, conforme a Comi,são lenha, ou nào, ,ede ou .epre,clllaç,\o 
na comarca em Que lenha sido p,opusla a ação . 

§ 2:' Se a ( Ollll,,;io ofe.ccer parecer ou preslar e,dare:Clmelllos , ,e, a 1IIIIII1.1da de: 
lodo, os aIOs proce»uals >ubseQueme" pelo jornal ollclal que publica expedlellle loren· 
se ou por cana com avISo de receblmemo, no, le.mos do paragrafo allleno r. 

• 6 ~ . ,'o m rrúU( uo Utltnnm.,au INlu I." ,, " 6 6/6. dt, Jó dI' cJtu'mbro clt /978 

§ J:' A ComlSs30 e alrlbuida legllllnldade para II1lerpor recur~o>, quallJ" a ' pane, 
não o flurem . 

• t .I ' .,ml u UU\Utl J,.,,.,,,,nlJÚu 1~ /u li" n " o hJt\. li" 10 tÜ' ,I,.:,,.ml" ., ,11' ISl7h 

~ ,r () praLo pa.a u> dCIIO> do palafralo alllcnor come..- a,a a COII<:' . lI,depelldcn · 
lemenle ,J( 1I00a 1lIlIlIIa,aO, no dia IIlleJlalO aquele cm que IlIIda, o da , Pil'Ie> . 

A'I . J~ .AI, mllho1 l 1I1Ipmla , pelJ ( ollu»ào de Villorn M"hll,allll ' . ''I '"'' .. deLl , àu 
I"lI1al quc a> IlIIpO' lia cllera adlllll'I\".II1,·a, Ie:rao cI'LJCla ,Ic 1111110 e\ecUII' " C"·",,, n '· 
hrada, )ud'(lallllclllc , dc a,mdo com o 1110 cSlabele:uJ" pelu ( od,t!0 dc 1'11,,,,,," ( i" 01 
ra!a o ,1I0t:(~I>O dc necu,ào . 

['w" , ' I" (,11 \ 11 

- ------- - --- ------- --- - ------ ------- 1 

I.EI N? 6.404, DE 15 UE DEZi':MURO DE 1976 (*) 

o Pre,ideme da Repubhca : 

Faço saber que o Con.,,,e>5o NaCIo nal dec,ela e ell , a""IO'H) a ,egll'"le I.el : 

C AI' IIII O I 

CARACTEI<ISTlCAS l NATLJR ELA DA COMPANIII A 
OU SOClEOAOl ANÓNIMA 

Caracluislicas 

An . I~ A companhia 011 sO<:lcdade allólllllla Itla ° capllal dividido elll aç~e" c a 
responsabilidade dos ,~io, ou aClon islas sera IImllado1 ao plCçO dc emlS, ao das açõc, 
subscrllas ou adquirida, . 

011]('/1 vu Social 

An. 2 ~' PoJe ~er ob)cl,' Jo1 'Olllp"llllla qll.l14ue. cmpre, 01 de 11111 III"all\'o, 1It10 

,'lfurárin à lei, a ordem publl"a c am hom CO,IUllle>. 

§ I? Qualquer QUc ,cja o Ob)clO , a , ompanlllil c mC'co1lllol e 'c Icge pelil ' leI> cu,,,, 
do , omerc lU . 

§ :!? O (,laIUIO ,0,'lal ddlll iril " "hlcl,' de 1lI0du IHcc"u c LUII'pkl , ' . 

§ J ~ A companhia pode ICf r o r uhjclo 1'''"'c·lpa. d,' (IIII.a, "'",,Jo1de ,; alllJo1 que 
nao rre vlSla 110 CSlalUlO, a parIl L lpa~' 3u e la ~lIhada , 01 1lU lIIe ,o de r"all/oll li o hjclO ,(I. 
Clal , ou rara heneficiar · ,e Jc 111 ,'e 11 I 1\ OI II\[a l> 

Uellumrnardo 

An. J ~ A ,0Cledade: ~c. a J"" !!lIad .. 1''' ' denlllllllla .,: 3 .. ildllll pd llhad .. da, e ~prn ' 
,~e, " "olllpanllla" ou ",ul'IeJade all il lllllla", c\presla > 1'01 cXlcn,o ,lU ahre \ladamerllc 
ma, vedada a UI illzaç30 da prlllli' 1I a ao IllIdl 

l-I I 'u hll\ • .ul ... Ihl 1)"JfllI OI" UJ I .lu l 11',1 " d ~ 11 d t d l"/ (>mI1H ' lk I 'Jl h "'I qq ~ IIlI' Uh I \ II hl lll\ J tI f'o .' IIII .. II~ .. 11 ' 

~ 14 . de 10 uc .. h, 11 Jc 1'1':11 , J "I'(' '" .. \IIIIC II 1'"10 . 11 ,1 J e 11111 , .1 111, I " ' J \ , "~I.d l" IlIdIC\ J .1 0.1 111111111 ' - .oll.e ' ll ..!1 

~ lI l'lr ( Ih ~ ifll" ,( \ l \ lfh l lUUn ue, l c dl l n, l l lI ..! Ic~ .. 1. 1'11,', 11 .. " .I": \ 11 d nle \. ,h, u" , J ,...., I I '" I ~ ) ( 'H. l ," N II ~ 
I H IH. I .«1,. I n J c ~ Il led .. de \ .... 1I •• IIIII • .l . . n li .. J . I "' .l I .l1 . .J . ,li . ' , 11111 .1 . 1.1 I " " tll •• • ll , I ( \ .1 .. 1 11.1 , II tH.J q ll e ~ IIfI 

1(' 111 ' o d .l" Iqn, I.J \ ~'1 )~ lhIC .\11 ' II '. J~ I " · \ ·1'/P""' hJ I IlId" " . e "- , ., , -'. . 111. 1, " .11 01 11111 , ,\,I t l' e () 1:-' . , ' /(/1' r--;, I J -\ 

1111 1I11 ( ,ANII4,I)(11l 
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